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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 – TP/CPL/PMCA 
 

 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE 
04 SALAS DE AULA, EMEIF “SÃO JOSÉ”, SITUADA NA LOCALIDADE VILA 
SÃO JOSÉ DO CARACARÁ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA. 
 

 
 
 
 

ABERTURA: 03 DE NOVEMBRO DE 2022, ÀS 10:00 HORAS. 
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EDITAL Nº 019/2022 DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 – TP/CPL/PMCA 

  
1. PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI – PA, torna público que 

fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO, sob o regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base na Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações, e no que couber, bem como no Decreto nº 9.412, de 18 de junho 
de 2018, e com base na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 

1.2. O CERTAME será conduzido pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
conforme designação contida nos autos do processo. 

1.3. A SESSÃO PÚBLICA será realizada no dia 03 DE NOVEMBRO DE 2022, com 
início às 10:00 horas, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no prédio 
Sede da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Deputado José Rodrigues Viana, nº 
785 – Centro – Cachoeira do Arari – PA – CEP 688.40-000. 

1.4. O Edital estará disponível às Licitantes e a qualquer interessado após sua 
publicação nos veículos Oficiais nos Portais dos Jurisdicionados - TCM e 
Transparência Municipal pelo sítio eletrônico: http://cachoeiradoarari.pa.gov.br/, 
bem como poderá ser consultado por qualquer interessado na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, no horário das 08:00 às 12:00 horas, de Segunda a 
Sexta-Feira. Caso haja o interesse na reprodução do Edital será cobrado custo por 
sua reprodução a ser pago junto ao setor de Tributos e Arrecadação Municipal. 

1.5. No ato do recebimento do Edital deverão os interessados verificar seu conteúdo, 
não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

1.6. O aviso de edital será publicado no Diário Oficial da União e Veículo de 
comunicação de grande circulação; no Quadro de Avisos da Sede Administrativa 
do Município e na Câmara de Vereadores. 

 
2.  DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 

2.1. O objeto deste Edital é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA DE 04 SALAS DE AULA, EMEIF “SÃO JOSÉ”, SITUADA NA 
LOCALIDADE VILA SÃO JOSÉ DO CARACARÁ, ZONA RURAL DE 
CACHOEIRA DO ARARI/PA, de acordo com as especificações técnicas e 

detalhamentos constantes no presente Edital e seus anexos, que são partes 
integrantes e indivisíveis deste instrumento convocatório. 

2.2. O critério de julgamento desta licitação será pelo MENOR PREÇO, sob o regime de 
EXECUÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, na forma das Planilhas 
Orçamentárias, componentes do ANEXO I. 
 

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO E DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas com a execução do objeto do futuro contrato, oriundo desta licitação, 

contarão com recursos provenientes do Orçamento Municipal, cujo valor global 
máximo admitido para a presente contratação é R$ 540.451,21 (Quinhentos e 
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Quarenta Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Um Reais e Vinte e Um Centavos), 
considerando o valor de referência orçado pela Administração através da Planilha 
Orçamentária base, componente do ANEXO I deste Edital. 

 
3.2. Os valores previstos estão disponibilizados na seguinte dotação orçamentária: 

  
ORGÃO: 04 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica. 
DOTAÇÃO: 12.361.0007.1.046 – Construção, Ampliação, Reforma e Adaptação de 

Escolas Municipais – FUNDEB 40%. 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE DE RECURSOS: 1001 – Recursos Ordinários 
 

Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados com base na legislação 
orçamentária municipal. 

 
Parágrafo Segundo: Na ocasião das obrigações financeiras virem a ser cumpridas em 
exercício seguinte, será realizado o apostilamento das dotações correspondentes. 
 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação toda e qualquer empresa que detenha atividade 
compatível com o objetivo desta licitação e que atenderem todas as exigências da 
lei, inclusive quanto aos requisitos constantes deste Edital e seus anexos. 

4.2. É vedada a participação direta ou indireta na licitação ou na execução da obra:  
a) Do autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
b) De empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;  

c) Servidor, dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO 
ARARI/PA, ou responsável pela licitação, nem seus respectivos parentes de até 
terceiro grau, inclusive cônjuge, afins e dependentes; 

d) Em falência ou recuperação judicial, judicialmente decretadas, ou em processo de 
recuperação extrajudicial; 

e) Em dissolução ou em liquidação; 
f) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera Federal, Estadual, do Distrito 
Federal ou Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666/1993; 

g) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 
termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/1998; 

h)                                                                               
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Ato de Improbidade                                                              
                                                                                  
                                  que para fins de comprovação devem ser 
apresentadas certidões ou termos das consultas pela licitante para 
efetivação de sua habilitação.  

i) Entidades empresariais reunidas em consórcio, considerando que o objeto da 
presente licitação não caracteriza a necessidade de uso de alta complexidade, de 
modo que o objeto possa ser executado individualmente; 

j) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
k) Estrangeiras que não funcionem no País;  

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA exigirá como 
condição de participação neste certame o cadastramento prévio das empresas 
interessadas junto ao banco de fornecedores da Prefeitura de Cachoeira do Arari, 
com a apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido através 
do Departamento de Licitações. A referida comprovação deverá ser realizada no 
momento da abertura da sessão, quando a Comissão declarará as licitantes 
cadastradas e também quando da apresentação dos CRC pelas licitantes à 
Comissão. 
4.3.1. As empresas que ainda não estejam cadastradas deverão solicitar o 

cadastro mediante solicitação através do Protocolo da Secretaria de 
Administração; 

4.3.2. O cadastro será realizado mediante o envio das orientações do 
Departamento de Licitações para o e-mail informado para contato coma 
empresa requerente; 

4.3.3. Os documentos solicitados deverão ser apresentados junto ao 
Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 12:00, por cópia 
autenticada ou acompanhadas das vias originais para autenticação, até o 
terceiro dia anterior a abertura dos envelopes (art. 22, parágrafo 
segundo da Lei 8.666/93 e suas alterações).  Após a conferência e 
análise da documentação, o CRC será expedido em até 01(um) dia útil 
anterior a abertura dos envelopes. 

4.3.4. Os interessados não cadastrados não poderão participar do presente 
Certame Licitatório em nenhuma de suas fases. 

4.4. A empresa interessada deverá apresentar uma única razão social, um único CNPJ, 
não podendo, filiais ou subsidiárias, substituírem a matriz, quando esta for a 
licitante, e vice-versa. 

4.5. Os impedimentos, caso existentes, deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidade administrativa e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 

4.6. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 
do licitante. 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE  

5.1. Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006 
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e alterações posteriores, em que deverão comprovar tal situação mediante a 
apresentação de Declaração, nos termos do modelo constante do ANEXO III deste 

Edital, firmada pelo representante legal da empresa acompanhada por cópia 
autenticada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da 
LC 123/06. A não entrega da documentação em questão indicará que a licitante 
optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006 e 
alterações posteriores. 

5.2. Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
ser adotados os critérios estabelecidos nos Artigos 42 e 45 da Lei Complementar 
123/2006 e alterações posteriores, quais sejam:  
5.2.1. Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere 
o art. 966 da lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; devidamente 
registrados no registro de empresas mercantis ou no registro de pessoas 
jurídicas, conforme o caso; 

5.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

5.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, à critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação; 

5.2.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 
anterior deste Edital, implicará na decadência do direito de contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8666/93, sendo 
facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
 
 

6. DA VISITA TÉCNICA   
6.1. A realização da visita técnica é facultativa à empresa licitante, ainda assim cumpre 

a Administração Municipal demonstrar sua relevância, como mecanismo de cautela 
que busca evitar que haja, tanto para a licitante, como para a Administração 
Municipal, prejuízos  de natureza econômica, e/ou de natureza técnica, durante a 
execução do contrato, por previamente tornarem-se conhecedoras das condições 
logísticas, técnicas e ambientais peculiares à região que venham influenciar na 
formulação da proposta e nas condições da futura execução dos serviços.  

6.2. Para agendamento e realização da visita técnica, a licitante deverá dirigir-se a 
Secretaria de Transporte, Obras e Urbanismo da Prefeitura de Cachoeira do 
Arari sito a Avenida Deputado José Rodrigues Viana nº 785, para devido 
agendamento junto ao Técnico Responsável.  

6.3. A Visita técnica deverá ser realizada por técnicos da licitante que detenham 
conhecimento pertinente à área do objeto da contratação.  
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6.4. O credenciamento para visita técnica se dará mediante apresentação de credencial 
devidamente assinada pelo representante legal da licitante, acompanhada da 
certidão de registro de pessoa jurídica perante o CREA/CAU, onde comprove que o 
credenciado pertence ao quadro técnico da licitante acompanhado da identificação 
do mesmo. 

6.5. O calendário da realização da visita técnica será definido pelo técnico responsável 
da Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Urbanismo. 

6.6. Após a visita, os técnicos responsáveis da Secretaria de Transporte, Obras e 
Urbanismo, fornecerão as empresas presentes, em modelo próprio, o ATESTADO 
DE VISITA TÉCNICA, que fará parte da documentação de habilitação para 

qualificação técnica da Licitante. 
6.7. Caso a Licitante opte pela não realização da visita, deverá apresentar à Comissão, 

junto aos documentos de qualificação técnica, DECLARAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA, assinada pelo Representante Legal e 

Responsável Técnico da empresa, de que optaram pela não realização de visita 
para conhecimento do local de execução dos serviços e que se responsabilizam 
por quaisquer intercorrências de natureza técnica, logística, ambiental, estrutural 
que influenciem no desenvolvimento dos serviços de acordo com a Proposta 
apresentada e cronograma de execução, passivo desta forma a licitante a 
aplicação de multas e sanções, seja por atrasos injustificados, paralisações e 
inexecuções ao caso relacionado.  

 
7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Todas as empresas que desejarem se credenciar para participação no certame, 

deverão apresentar a documentação competente até o horário fixado no preâmbulo 
deste Edital. O licitante que se atrasar para o credenciamento participará da sessão 
apenas como ouvinte. 

7.2. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, após ser 
credenciado, será o único admitido a intervir em todas as fases da licitação, quer 
por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 
representada, devendo apresentar-se munido de cópia autenticada de sua carteira 
de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento credencial, 
conforme segue: 

a) Termo de Credenciamento (conforme modelo no ANEXO II deste Edital) 
outorgado pelos dirigentes da empresa, comprovando a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO, 
acompanhado de cópia de documento de identidade dos dirigentes da empresa, 
juntamente com CÓPIA AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL, para fim de 
comprovar se o outorgado possui poderes para tal, ou, 

b) Instrumento público ou particular de procuração, com a FIRMA DO 
OUTORGANTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO, devendo constar o nome da 
empresa outorgante e também o nome do outorgado, com a indicação de amplos 
poderes para dar lance(s) em licitação pública, acompanhado de cópia de 
documento de identidade dos dirigentes da empresa, juntamente com CÓPIA 
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AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL, para fim de comprovar se o outorgado 
possui poderes para tal, ou, 

c) No caso de Sócio ou Diretor da empresa licitante deverá apresentar CÓPIA 
AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL para comprovação de que tem poderes 
para tomar e assinar decisões para a empresa, acompanhada de cópia de 
documento de identidade. 

7.3. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica NO MOMENTO 
DO CREDENCIAMENTO, juntando declaração (ANEXO III), de que se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, acompanhada de cópia 
autenticada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I 
e II do Artigo 3º da LC 123/06, fora dos envelopes. 

7.4. Na ausência de representação expressa, a empresa não será inabilitada, porém 
não poderá haver manifesto de qualquer espécie ou natureza durante a sessão da 
licitação. 

7.5. Caso os documentos apresentados não estejam devidamente reconhecidos, será 
possibilitado aos licitantes o saneamento das autenticações ou comprovações que 
a Comissão julgar necessário de modo flexível, uma vez que a fase de 
credenciamento não é de caráter eliminatório. 

 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: “DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO” E “PROPOSTA FINANCEIRA” 
8.1. Os envelopes, respectivamente DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 

N° 01) e PROPOSTA FINANCEIRA (ENVELOPE N° 02), deverão ser 
apresentados FECHADOS, INDEVASSÁVEIS E RUBRICADOS NO FECHO, ter 
suas páginas numeradas e rubricadas contendo cada um deles, em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 
 À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 - TP/CPL/PMCA 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Razão social da empresa licitante. 
(Endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa licitante). 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 - TP/CPL/PMCA 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA FINANCEIRA 

Razão social da empresa licitante. 
(Endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa licitante). 

  
8.2. Os documentos solicitados poderão ser apresentados por qualquer processo de 

impressão ou de cópia (excetuando-se a cópia via fax), ou por publicação em órgão 
da Imprensa Oficial, devidamente autenticados por Tabelionato de Notas, ou 
servidor público integrante da Comissão de Licitação e, ocorrendo esta última 
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circunstância, as cópias a serem autenticadas devem vir acompanhadas dos 
originais e dentro do prazo de validade. Não serão aceitas cópias ilegíveis; 

8.3. É recomendado que os documentos que forem apresentados em fotocópia sem 
autenticação em cartório competente, sejam apresentados com os respectivos 
originais à Comissão de Licitação até 02 (dois) dias úteis antes da abertura da 
licitação, para autenticação, no horário de 08:00 às 12:00 horas, na Sala de 
Licitações da PMCA; 

8.4. Os documentos obtidos por meio eletrônico ficam dispensados da apresentação do 
original ou da autenticação por cartório competente e só terão validade depois de 
conferida sua autenticidade pelo Órgão licitante. 

8.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, com 
páginas numeradas em ordem crescente e rubricadas, sem emendas ou rasuras. 

8.6. A proposta comercial deverá ser apresentada em uma única via com páginas 
numeradas em ordem crescente e assinada pelo responsável, sem emendas, 
rasuras ou sobrescritos.  

8.7. É recomendado que a licitante apresente Pen-Drive contendo o arquivo de 
sua proposta na forma PDF e Excel, a fim de conferir agilidade a análise e 
avaliação do Técnico do Setor de Engenharia à proposta da licitante durante a 
fase de Análise e Aceitação da Proposta Financeira. 

8.8. A licitante arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta. 

8.9. Não será aceito nenhum protocolo de entrega para substituição de documentos 
relacionados neste edital. 

 
9. CONTEÚDOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Para habilitação a Licitante deverá apresentar no envelope nº. 01 – DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, documentação conforme ordem disposta neste Edital, 
inclusive com índice. 

9.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 
Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, será considerado o 
prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto o 
comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

9.3. O ENVELOPE dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

a) Carta de Apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO assinada, 

obrigatoriamente, pelo representante legal da licitante ou pessoa legalmente 

habilitada, acompanhada de: 

b) Declarações: 

I. Declaração de que não pesa contra si a superveniência de fato impeditivo para 

contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º, Art. 32, da Lei Federal 

nº 8.666/93. MODELO ANEXO IV; 

II. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 

18 (dezoito) ano sem trabalho noturno, perigoso ou insalubre,e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho,salvo na condição de aprendizes,a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federa 
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l(Emenda Constitucional nº20, de 1998). MODELO ANEXO V; 

III. Indicação do Representante Legal e seus dados completos para assinatura do 

contrato; 

IV. Declarar estar ciente das condições da licitação, que assume responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados e que fornecerá quaisquer 

informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de Cachoeira do 

Arari/PA; 

V. Declarar que executará a obra de acordo com o Projeto e as Especificações 

fornecidas às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado 

ou não, e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar 

um controle de qualidade adequado; 

VI. Declarar que se compromete a dispor para emprego imediato os equipamentos 

necessários e relacionados no Memorial Descritivo e demais peças de 

engenharia, e que os mesmos se encontram em condições adequadas de 

utilização; 

VII. Declarar que a qualquer momento e por necessidade das obras, fará a alocação 

de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem 

executados por solicitação da Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari/PA, sem 

ônus de mobilização para esta ainda que não previsto, em prazo compatível com 

a necessidade que motivou a solicitação; 

VIII. Declarar a indicação do responsável técnico da licitante, assinado pelo 

representante legal e pelo responsável técnico, contendo nome completo e 

registro no órgão de classe, declarando ainda que manterá o profissional na 

direção e execução dos trabalhos no local da obra/serviços até a sua inteira 

conclusão, nos termos do inciso I, do § 1º, artigo 30, da Lei nº 8.666/93; 

IX. Declaração expressa que se compromete a atender às determinações da 

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e de que prestará toda 

assistência e colaborações necessárias ao atendimento à fiscalização das obras. 

X. Declaração do Licitante de que recebeu os documentos, que se inteirou dos 

dados indispensáveis à apresentação da proposta, que tem pleno conhecimento 

do projeto básico, das especificações, das condições e da natureza do trabalho a 

ser executado, e que os preços propostos cobrirão quaisquer despesas que 

incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços, declarando ter pleno 

conhecimento do projeto básico e suas especificações. 

XI. Declarar que executará a obra de acordo com os prazos estabelecidos no 

presente Edital; 

XII. Declarar que, caso vencedor do certame, cumprirá fielmente as disposições 

concernentes a NR-18, Norma Regulamentadora que estabelece diretrizes de 

ordem administrativa e planejamento organizacional, que respaldam a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança dos 
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processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da 

construção.  

c) Relação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, na forma e sequência descrita 

abaixo, através de índice. 

 

I. HABILITAÇÃO JURIDICA (Art. 28, Lei Federal nº 8.666/93) 
a) Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos 

sócios;  
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

c.1.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

 
II. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Tributária e Não-
Tributária) do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, sendo que a mesma deve abranger também as contribuições sociais 
                      “ ”   “ ”       ág  f  ú           . 11    L    º. 8.212     
24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica 
Federal;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT da Licitante, perante a 
Justiça do Trabalho, em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e 
Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, acompanhado da CENIT, Certidão 
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Negativa de Infração Trabalhista, a emissão das referidas deverão ser para 
pessoa jurídica, como para pessoa física integrante do quadro societário. 

 
Parágrafo Primeiro: A Comissão verificará durante a Sessão a autenticidade dos 
documentos requeridos acima. 
 
Parágrafo Segundo: Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 
III. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Visita Técnica ao local da execução dos serviços, conforme 
disposições do Item 6.1, ou, 

b) Declaração de Responsabilidade Técnica, assinada pelo Representante Legal e 
Responsável Técnico da empresa, de que optaram pela não realização de visita 
para conhecimento do local de execução dos serviços e que se responsabilizam 
por quaisquer intercorrências de natureza técnica, logística, ambiental, estrutural 
que influenciem no desenvolvimento dos serviços de acordo com a Proposta 
apresentada e cronograma de execução, passivo desta forma à licitante a 
aplicação de multas e sanções seja por atrasos injustificados, paralisações e 
inexecuções ao caso relacionado. 

c) Certidão comprobatória de inscrição ou registro e regularidade da licitante 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA/CAU, da região a que estiver vinculada, que comprove o exercício da 
atividade relacionada com o objeto da licitação; 

d) Capacidade Profissional: Deverá a licitante possuir em seu quadro funcional, 
o seguinte profissional: Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanista. 

i. O profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanista deverá ser 
indicado como responsável técnico da licitante perante a Administração 
Municipal e comprovar acervo técnico em obras similares qualitativa e 
quantitativamente ao objeto desta licitação, mediante a apresentação 
de: 

 Comprovante de Registro e Regularidade do profissional perante o 
CREA/CAU; 

 Apresentação de ART/RRT de Cargo e Função; 

 CAT – Acervo Técnico do Responsável Técnico, que contemple a 
execução de serviços relacionados ao objeto da presente 
contratação. 

 
9.4. Os profissionais qualificados a compor o corpo técnico mínimo da empresa deverão 

pertencer ao quadro funcional da licitante através de vínculo a ser comprovado por 
meio de:  

a) Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS do profissional, Livro de Registro de 
Empregado, ou outro documento comprobatório de vínculo 



 

 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari 
Setor de Licitações 

 

 

 
Av. Deputado José Rodrigues Viana, 785 – Centro – Cachoeira do Arari/Ilha de Marajó-Pará – 688.40-000 

12 
 

empregatício/profissional, previsto na legislação que rege a matéria (Contrato de 
Prestação de Serviços). 

b) No caso de profissional autônomo, por meio de comprovação de registro na 
certidão de registro da empresa. 

a) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato 
Social etc.), que deverá comprovar compatibilidade com a Certidão de Registro do 
licitante junto ao CREA, onde deverá constar o nome do profissional indicado. 

 
9.5. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional de que trata o inciso I, do § 1º, artigo 30, da Lei nº 
8.666/93, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovado previamente pela Administração. 

9.6. Deverá apresentar ainda:  
a) Relação dos equipamentos necessários para execução das obras ou serviços de 

que trata o projeto de engenharia, aos qu                     à          “       ” 
pela Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari/PA, por ocasião da contratação e 
sempre que necessário. 

 
IV. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial, expedida pelo 

Distribuidor Judicial da sede da empresa do licitante; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigível e apresentado na forma da Lei, devidamente, registrado na junta 

comercial.  

b.1.) Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão 

ser corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou 

aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, 

apresentar documentação que o altere, devidamente registrada e arquivada 

na junta comercial; 

 
Parágrafo Primeiro: A apresentação do Balanço Patrimonial deverá ser feita da 
seguinte forma: 

a) No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado / Distrito Federal ou, se houver, 
do Município da sede da empresa; 

b)  No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia das páginas do Livro 
Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações 
Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta 
Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas/associações), no 
cartório competente. 
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c) A real situação financeira do proponente será verificada com base nos Índices de 

Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrada 

por memória de cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo: 

 

 Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela 
fórmula: 

AC + RLP 

ILG = ----------------- ≥ 1,0 

PC + ELP 

 Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido 
pela fórmula: 

AC 

ILC = -------------- ≥ 1,0 

PC 

 Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 1,0 (um inteiro), obtido 
pela fórmula: 

PC + ELP 

IEG = -------------- ≤ 1,0 

AT 

Onde:  
AC – Ativo Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
PC – Passivo Circulante 
ELP – Exigível a Longo Prazo 
AT – Ativo Total 

 
Parágrafo Segundo: As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 
(um) em qualquer dos índices referidos no subitem anterior, deverão comprovar 
valor do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
 

d) Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e do 

contador responsável da Proponente, devidamente registrados na Junta 

Comercial; 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham 

balanço de encerramento do exercício, deverão apresentar demonstrações 

contábeis consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao 

período de sua existência; 

f) Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital 
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através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED deverão ser 

apresentados com autenticação da Junta Comercial. 

g) A Licitante deverá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação, apresentar as 

memórias de cálculo relativas a todos os dados apresentados, com relação à 

qualificação econômico-financeira, a saber: Índices Financeiros e Atualização do 

Capital Social Integralizado (se for o caso). 

 
9.7. Para fins de efetivação das condições de habilitação da proponente, deverá ser 

apresentado à Comissão: 
a) Certidão ou Termo de Consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Certidão ou Termo de Consulta junto ao Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Certidão ou Termo de Consulta junto a Lista de Inidôneos, mantida pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.8. A consulta aos cadastros acima relacionados deverá ser realizada em nome 

da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário 

9.9. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento 
àquele exigido no presente edital e seus anexos. 

9.10. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos nas alíneas 
“c”, “d”, “e”, “f”, “g” do título REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, terá sua 

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação que comprove a 
sua regularidade, em até 05 (Cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 05 (cinco), a 
contar do encerramento da sessão. 

9.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 
8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.12. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar:  

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e o endereço respectivo;  
b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

ou 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
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9.13. A não apresentação de qualquer documento exigido implicará na inabilitação do 
licitante; 

9.14. Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

9.15. Salvo aqueles documentos que por sua própria natureza tenham validade 
indeterminada, todos os demais somente serão considerados válidos (aceitos) se 
emitidos em no máximo 90 (noventa) dias da data de realização desta Licitação, 
caso não tenham prazo de validade neles consignado. 

9.16. Todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o licitante for a matriz, 
e em nome da filial, se o licitante for a filial. 

9.17. Poderá ainda o licitante, se filial, apresentar aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.18. Caso a filial, licitante habilitado, posteriormente se apresente impossibilitada de 
providenciar o faturamento pertinente, este deverá ser efetuado pela matriz do 
licitante, mediante prévia justificativa aceita pela CPL. 

9.19. As licitantes deverão manter válidos, durante todo o procedimento licitatório, os 
documentos apresentados para habilitação, sendo exigida essa condição para 
assinatura do Contrato. 
 

10. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA FINANCEIRA 
10.1. A proposta deverá ser apresentada em uma única via, encadernada, digitada em 

papel timbrado da empresa, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas, acréscimos, borrões ou ressalvas, devendo ser numerada 
sequencialmente da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato, 
datada, assinada, e rubricada em todas as folhas, em envelope lacrado. 

10.2. O conteúdo do ENVELOPE 2 – PROPOSTA FINANCEIRA, deverá ser 
apresentado por meio de Carta Proposta de Preço, contendo todos os 
elementos a seguir relacionados: 

a) Razão Social, Nome de Fantasia, endereço, CNPJ da licitante e fazer menção a 
presente licitação; 

b) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (Cento e Vinte) dias, contados da 
data da entrega da proposta; 

c) Prazo de Execução da Obra em conformidade ao Cronograma de Execução de 
referência da Administração; 

d) Planilha de Preço, conforme o ANEXO I – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, preenchida e assinada, em 
papel e em Pen-Drive, onde estarão contidas todas as despesas necessárias 
para a execução do serviço, inclusive as salariais, totalização dos encargos sociais 
e trabalhistas, despesas adicionais, BDI e totalização de impostos e taxas, cujos 
itens, discriminações, unidades de medição e quantidades, não poderão ser 
alterados pela licitante, exceção feita às colunas de custo total e campo de 
somatórios ou quando devidamente estabelecido em ERRATA e/ou 
ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS, o percentual de desconto apurado no preço 
global deverá ser aplicado linearmente sobre todos os preços unitários das 
Planilhas de Orçamento. 
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e) Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e 
das Taxas de Encargos Sociais: PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 
TRABALHISTAS E SOCIAIS, incidentes para os serviços previstos na Planilha de 
Serviços e Preços, discriminando todas as parcelas que o compõem, conforme 
PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE B.D.I.  
(BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS). 
e.1.1. Os tributos referentes ao IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do 
BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por constituírem tributos de 
natureza direta e personalista, que oneram pessoalmente o Contratado. 
e.1.2. A licitante sujeita ao regime de tributação de incidência não cumulativa de 

PIS e COFINS deverá apresentar demonstrativo de apuração de contribuições 
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa 
de BDI correspondem às médias dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do 
direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 
e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratado pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
e.1.3. Para composição da tabela de BDI, as licitantes deverão adotar o percentual 
de ISS indicado na Planilha de Referência da Prefeitura Municipal, elaborada pelo 
Setor de Engenharia da Secretaria de Transporte, Obras e Urbanismo. 
e.1.4. As licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS na tabela do BDI que sejam compatíveis com 
as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas na Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não 
inclua os gastos relativos às contribuições que estas empresas estão dispensadas 
de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae, etc.), conforme dispõe o art. 13, § 3º da 
referida Lei Complementar. 

f) Cronograma Físico e Financeiro compatível com a obra, conforme o ANEXO I – 
DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA - CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, com periodicidade mensal, não se admitindo parcela na forma de 
pagamento antecipado. 

g) Declaração de concordância do licitante de que a adequação do projeto que 
integra o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou 
omissões em quaisquer peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 
estudos técnico preliminar do projeto não poderá ultrapassar, no seu conjunto, dez 
por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para 
verificação do limite previsto no §1° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

h) Valor total e global escrito por extenso. 
i) Declaração expressa de que nos preços nela contidos estão incluídas todas e 

quaisquer despesas relativas à mão-de-obra, materiais de consumo, lucros, 
encargos trabalhistas, sociais, fiscais, seguros, e outras despesas diretas e 
indiretas, bem como aquelas indispensáveis para manter a higiene e segurança no 
trabalho, necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Edital; 

10.3. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 

10.4. O ANEXO I – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA - PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, deverá ser seguido integralmente no tocante aos quantitativos 
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e unidades de medidas, sendo desclassificada a proposta que os omitir por 
qualquer razão. 

10.5. Eventual falta de numeração ou numeração incorreta, não será motivo de 
desclassificação, porém deverá ser suprida pelo representante da licitante na 
sessão de abertura das propostas. 

10.6. O licitante apresentará Proposta Comercial em meio digital, com arredondamento 
de duas casas decimais, não sendo motivo de desclassificação à sua não 
apresentação. 

10.7. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, 
materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das 
obras/serviços, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do 
objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação. 

10.8. É de inteira responsabilidade da licitante, obter dos órgãos competentes 
informações sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza 
devidas para o fornecimento, objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou 
externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou 
outras correlatas. 

10.9. Nos preços unitários, a licitante deverá utilizar 2 (duas) casas decimais para evitar 
correções futuras. 

10.10. Deverão constar no envelope da proposta os seguintes documentos: 
a) Planilha Orçamentária; 
b) Composição de Preços Unitários; 
c) Memória de Cálculo; 
d) Cronograma físico/financeiro; 
e) Composição de BDI e Encargos Sociais; 

10.11. Não serão aceitas propostas enviadas via fax. 
 
11. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
11.1. A licitação será processada e julgada nos termos dos artigos 43 a 48 da Lei nº 

8.666/93 e demais legislações aplicáveis.  
11.2. Considera-se iniciada a sessão a partir da abertura do primeiro envelope. 
11.3. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente na proposta, ressalvados aqueles que se destinam a sanar evidentes 
erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela CPL. 

11.4. Iniciada a sessão, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitação os 
envelopes contendo os documentos relativos à habilitação, os quais serão 
submetidos aos licitantes e à Comissão, para que sejam rubricados e apreciados. 

11.5. Analisados os documentos, serão divulgados os nomes das empresas habilitadas e 
das inabilitadas, devendo ser devolvidos às últimas os envelopes lacrados da 
proposta, caso não haja interposição de recurso ou após a sua denegação. 

11.6. As licitantes inabilitadas deverão retirar suas propostas na CPL, no prazo de 30 
(trinta) dias consecutivos, contados da divulgação do resultado do julgamento da 
habilitação. Decorrido esse prazo, a CPL providenciará a eliminação dos 
mencionados documentos. 

11.7. Em seguida, serão abertas as propostas financeiras das licitantes habilitadas e 
submetidas à rubrica e apreciação dos licitantes e da Comissão, desde que 
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transcorrido o prazo para interposição de recurso ou tenha havido desistência 
expressa ou após o resultado do julgamento dos recursos interpostos. 

11.8. Das reuniões para recebimento e abertura dos invólucros de nº 1 e 2, serão 
lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todos os licitantes, os 
documentos e as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas, 
bem como as demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação. As 
Atas serão assinadas pelos membros da CPL e por todos os licitantes presentes. 

11.9. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. 

11.10. Sendo inabilitados todos os licitantes ou todas as propostas desclassificadas, e 
após o decurso de todos os prazos recursais, a Administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação 
ou de outras propostas, nos termos do disposto no § 3º do art. 48 da Lei n° 
8.666/93. 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
12.1. A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração obedecerá ao disposto 

no art. 45 da Lei nº 8.666/93, adotando-se como critério de julgamento o 
MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
atendidas as especificações técnicas constantes deste Edital, nos termos do § 1º, 
inciso I, do retro mencionado artigo. 

12.2. A CPL rejeitará as propostas que: 
12.2.1. Estejam com omissões, adições, alterações ou ilegalidades, encontrem-se 

ilegíveis ou com rasuras; 
12.2.2. Não apresentarem na planilha de quantitativos e na planilha de preços e 

ainda no resumo financeiro a assinatura do profissional responsável pela 
elaboração da planilha. 

12.2.3. Durante a análise e julgamento das propostas, a CPL poderá exigir de 
qualquer dos proponentes esclarecimentos adicionais sobre a proposta e 
seus anexos. 

12.2.4. As propostas serão analisadas e, quando ocorrerem eventuais erros 
aritméticos, poderão ser corrigidas pela Comissão de Licitação da forma 
seguinte: 
12.2.4.1. No caso de discrepância entre valores grafados em 

algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 
12.2.4.2. No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o 

serviço, a quantidade e o preço total serão retificados, mantendo-se 
inalterado o preço unitário; 

12.2.4.3. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela 
quantidade correspondente, o produto será retificado, mantendo-se 
inalterados o preço unitário e a quantidade; 

12.2.4.4. No caso de erro de adição, a soma será retificada, 
mantendo-se inalteradas as parcelas; 

12.2.4.5. O preço total da proposta será ajustado pela CPL, em 
conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. 
O valor resultante consistirá no preço corrigido global da proposta. 
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12.2.5. Até a assinatura do contrato, a Prefeitura de Cachoeira do Arari poderá 
desclassificar qualquer das proponentes, sem direito a indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se tiver notícias de fato ou circunstâncias, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone a idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa das mesmas. 
 

12.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
12.3.1. Não atenderem às exigências legais deste Edital e seus anexos; 
12.3.2. Estiverem com preço acima do valor máximo estabelecido pela 

Administração Municipal em planilha orçamentária; 
12.3.3. Apresentarem oferta de vantagem não prevista neste Edital, ou preço e 

vantagem baseada na proposta de outras licitantes; 
12.3.4. Se mostrarem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos; 
12.3.5. Serão consideradas manifestamente inexequíveis as propostas, cujos 

valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou, 

b) Valor orçado pela Administração. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E DO CONTRATO 

13.1. A Adjudicação será feita à licitante habilitada que oferecer a proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública; 

13.2. A licitante vencedora, uma vez notificada, que se recusar a assinar o contrato, 
aceitar ou retirar injustificadamente o instrumento equivalente, no prazo de 05 dias 
úteis a contar da notificação, incorrerá na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/1993. Neste caso, a 
Administração poderá convocar a empresa que imediatamente a suceder na 
classificação e assim sucessivamente; 

13.3. O licitante remanescente, na hipótese da ocorrência acima citada, será convocado 
para assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com 
o ato convocatório. 

13.4. Se decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas sem que haja 
convocação para a celebração de contrato, ficarão os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 
 

14. DOS PRAZOS 

14.1. Os licitantes deverão observar os prazos discriminados neste Edital, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. 

14.2. O prazo de validade das propostas, objeto da presente licitação, será de, no 
mínimo, 120 (Cento e Vinte) dias, contados da data de sua entrega. 

14.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, a contar de sua 
assinatura, com eficácia após a publicação do mesmo, prorrogável na forma 
da Lei; 
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14.4. O prazo para execução da obra será de 06 (Seis) meses, conforme cronograma 
de execução, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço; 

14.5.  Os prazos de início de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão ser 
prorrogados, desde que devidamente justificados e com base nos motivos 
apontados no art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

15. DO GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA OBRA 
15.1. A Prefeitura Municipal designará o Sr. HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO 

FILHO, Engenheiro Civil CREA/PA nº 1513364103, como Fiscal de Contrato, 
vinculado ao(s) futuro(s) contrato(s), na forma das disposições, para 
gerenciamento, acompanhamento e fiscalização da execução do objeto ora licitado. 

15.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. As decisões que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

15.3. A fiscalização elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico da 
obra, observando o estabelecido no cronograma físico-financeiro. Caso os serviços 
executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, 
será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

15.4.  A fiscalização atestará as notas fiscais/faturas e recibos emitidos pela empresa 
contratada. 
 

16. DO REAJUSTE 
16.1. Só será admitido o reajuste de preços após decorrido o prazo de 12 (doze) meses 

contados a partir da data da apresentação da proposta, desde que o contratado 
não tenha dado causa ao atraso no cronograma físico da obra, e após a análise 
dos setores competentes sobre a admissibilidade. 

16.2. O interessado deverá formalizar o pedido de reajuste juntamente com o pedido de 
pagamento da nota fiscal/fatura dos valores passíveis de reajuste, sob pena de 
preclusão lógica do direito. 

16.3. O índice a ser aplicado deverá ser o INCC-M, da Fundação Getúlio Vargas. 
16.4. Para cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte formula:  

R = Pi x Ii - I0 onde: 
R = valor do reajustamento;  
Pi = preço inicial dos serviços a serem reajustados;  
Ii = índice nacional da Construção Civil–INCC- M, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas – FGV no 13º mês, contados da data da apresentação da proposta.  
I0 = índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, referente ao mês da 
apresentação da proposta. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRA DO ARARI/PA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que 
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praticar qualquer dos atos contemplados na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

17.2. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes 
sanções: 

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor do objeto, a cada 24 
(vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), podendo a 
não entrega do objeto levar a convocação do segundo colocado e aplicação de 
multa e demais sanções prevista no Edital. 

b) Impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO 
ARARI/PA pelo período de até 05 (cinco anos), observada a ampla defesa e o 

contraditório. 
17.3. Independente da aplicação das penalidades retro indicadas à proponente ficará 

sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e 
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente 
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da proponente 
classificada não aceitar a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela 
inadimplente. 

 
18. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
18.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 

sobre o ato convocatório e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação 
de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução 
gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

18.2. Os pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados ao Setor de Licitações 
por escrito ou através do endereço eletrônico: cplcachoeira@hotmail.com. 

18.3. Os esclarecimentos serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal, bem 
como anexados ao processo licitatório em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data 
fixada para a abertura da licitação.  

 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DA INTERPOSIÇÃO DOS RECURSOS 
19.1. Poderá impugnar o edital qualquer cidadão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis antes 

da data de abertura do mesmo, no caso de impugnação por empresa licitante, o 
prazo será de 02 (dois) dias úteis antes da abertura, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

19.2. No caso de interposição de recurso, o mesmo deverá ser dirigido à autoridade que 
proferiu a decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 
ou da lavratura da ata, cujos demais prazos e procedimentos obedecerão ao 
disposto no Art. 109 da Lei Federal mº 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.3. As impugnações e recursos deverão ser impetrados por via física junto ao 
Protocolo Geral da Prefeitura de Cachoeira do Arari, ou pelo endereço 
eletrônico: cplcachoeira@hotmail.com, observando para a contagem dos 
prazos, o envio/apresentação durante o horário de expediente: 08:00 às 12:00 

 
20. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO  
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20.1. O resultado final desta licitação será publicado no Diário Oficial da União, no 
Quadro de Avisos da Sede da Prefeitura Municipal e no Portal da Transparência 
Municipal. 

 
21. DO PAGAMENTO 
21.1. O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

da apresentação da nota fiscal, bem como o atesto da prestação dos serviços pelo 
fiscal do contrato, mediante entrega da Nota Fiscal, em 02 (duas) vias junto à 
Secretaria Municipal de Finanças, na forma abaixo. 
21.1.1. Nota fiscal/Fatura deve apresentar discriminação resumida dos serviços 

executados, período da medição, número da licitação, número do Termo de 
Contrato e/ou Convênio, observação das normas constantes na Instrução 
Normativa RFB nº 971/2009 e alterações, sem rasuras e/ou entrelinhas. 

21.1.2. Cópia da Guia de Recolhimento da Previdência Social – GPS do período 
de execução do serviço, devidamente quitada e autenticada, acompanhada 
do Relatório GFIP/SEFIP, com recolhimentos na matrícula CEI da obra. 

21.1.3. Cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, do período de execução do serviço, devidamente quitada 
e autenticada, acompanhada do Relatório Analítico da GRF. 

21.1.4. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de acordo 
com o estabelecido na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
971, de 13 de novembro de 2009, e demais alterações.  

 
21.2. Para a liberação da primeira parcela, além das demais cláusulas de pagamento, 

deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
21.2.1. Comprovação da ART ou RRT da obra; 
21.2.2. Comprovação de matrícula CEI da obra junto ao INSS; 

21.3. Para a liberação da última parcela, além das demais cláusulas de pagamento, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
21.3.1. Do termo de Recebimento Definitivo da obra;  
21.3.2. Do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e 

energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, 
durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da 
contratada. 

21.3.3. Da contribuição sindical, no caso de a obra com duração de 365 dias ou 
mais. 

 
21.4. A Prefeitura Municipal reserva-se no direito de recusar o a realizar o pagamento, se 

no ato da verificação e atesto pelo fiscal, o mesmo observar que os serviços não 
estão de acordo com as especificações apresentadas, devendo ser relato o fato por 
escrito. O pagamento só será realizado após as devidas correções pela contratada. 

21.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
21.6. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer 
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ônus adicional para a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no 
fornecimento pela CONTRATADA. 

 
21.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA. 

 
22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  
22.1. No interesse da Administração Pública, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRA DO ARARI/PA poderá: 

a) Modificar as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

b) Revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
22.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
22.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou 

anulação do procedimento licitatório. 
 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. A Prefeitura Municipal poderá revogar a licitação por motivo de interesse público, e 

deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício 
ou mediante provocação de terceiros. 

23.2.  A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pela execução da 
obra, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelos serviços 
executados. 

23.3. O recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deve 
ser feito nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 116/2003. 

23.4. A licitante deverá prestar declaração de que imediatamente após a assinatura do 
contrato providenciará a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, junto ao 
CREA/CAU/PA, na forma da Lei n° 6.496/77, entregando uma via para os arquivos 
da Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari através do Fiscal de Contrato. 

23.5. Na contagem de prazos estabelecidos nesta Licitação excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. Só se 
iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão 
ou na entidade. 

23.6. Os casos omissos neste Edital serão solucionados pela Comissão Permanente de 
Licitação, com base na Legislação Federal e Municipal incidentes, e nos princípios 
gerais do Direito. 

23.7. Será competente o Foro da Comarca de Cachoeira do Arari/PA, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para soluções de 
questões oriundas deste Processo Licitatório. 

23.8. Os anexos abaixo fazem parte integrante e indivisível do presente Edital:  
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a) Anexo I – Memorial Descritivo/Projeto básico e Planilha Orçamentária; 
b) ANEXO II – Modelo para Termo de Credenciamento; 
a) ANEXO III – Modelo de Declaração com base no disposto na Lei Complementar 

N°. 123/2006 e Alterações Posteriores; 
b) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade/Fatos Supervenientes; 
c) ANEXO V – Modelo de Declaração cumprimento Art. 7º da Constituição Federal; 
d) ANEXO VI – Minuta de Contrato Administrativo. 

 
Cachoeira do Arari - PA, 18 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 

ROSA SUELI DA CONCEIÇÃO AVELAR DE JESUS 

Presidente – CPL 
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DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA (MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, MEMORIAL DE CÁLCULO, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, ENCARGOS SOCIAIS, COMPOSIÇÃO DE BDI) 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
1. PARTIDO ARQUITETÔNICO 

 

O presente projeto destina-se a uma escola de um pavimento com quatro salas de 

aula, a ser implantada na Comunidade de SÃO JOSÉ DO CARACARÁ no Município de Cachoeira do 

Arari/PA. 

Por ser um projeto piloto, com repetição de construção, foi concebido de uma 

forma simples e ao mesmo tempo arrojada, de modo a se conseguir o máximo em termos de 

flexibilidade na implantação das salas de aula, além de se adaptar facilmente à maioria 

dos terrenos. 

A premissa básica foi a de criar uma linguagem ao mesmo tempo moderna e 

brasileira, mostrando as tradições arquitetônicas e espaciais de nosso município, adaptada 

às nossas condições  climáticas e culturais. A brasilidade almejada vem das comunidades 

indígenas, da oca, do espaço comunitário, do centro de convívio onde acontecem as trocas 

de experiências para solucionar os problemas, do local sombreado e bem ventilado, 

agradável em seu interior. Sem, contudo, esquecermos a harmonia e o arrojo que os métodos 

construtivos atuais nos proporcionam. 

A configuração adotada foi a de um hexágono, em forma de tenda, na qual as 

atividades vão se acoplando ao corpo principal como edificações autônomas, sem, contudo, 

perder sua ligação física. Dois blocos menores acolhem as atividades administrativas e de 

serviços, e um bloco maior acolhe as atividades pedagógicas. Todos são ligados por 

pequenas passarelas em duas águas. 

No corpo principal (em forma de hexágono) está o Recreio, onde acontecerão 

todas as atividades comunitárias e de recreação dos alunos; um jardim central fornece um 

ambiente mais agradável e aconchegante, quebrando o grande pano de piso cerâmico, 

envolvendo o jardim, seis bancos de concreto. Na parte central existe um lanternim que 

ultrapassa a cobertura e cria um espaço para a colocação de uma esquadria, que dará 

luminosidade e fará a retirada do ar quente do espaço aéreo. 

Em um dos blocos menores, temos a área Administrativa com a Diretoria da 

Escola, Sala de Professores, Secretaria, Almoxarifado e dois banheiros. No outro bloco 

estão as atividades de  Serviços, com dois sanitários para alunos, uma cozinha industrial, 

um vestiário para funcionários, uma despensa e uma área de serviço ligada às atividades 

dos funcionários. 

No bloco maior, estão as salas de aula com capacidade para 36 alunos cada, uma 

sala de leitura e uma sala de informática. A ligação entre os blocos será através de uma 

passarela cujo telhado está abaixo dos telhados principais. 

Todos os armários foram concebidos em alvenaria e/ou madeira, Com pintura 

acrílica na parte  interna por facilidade de execução e manutenção. Os tampos serão todos 

em concreto liso e/ou laminados. As portas serão em madeira. 

O projeto estrutural foi concebido para uma base (blocos e cintas) em concreto 

armado, sendo que a estrutura principal poderá ter dois tipos de materiais: Concreto ou 

Aço. A cobertura poderá ser em dois tipos: Aço ou Madeira, sendo que a de aço pode ser 

usada nos dois tipos de estrutura e a de madeira apenas com a estrutura de concreto. 

O fornecimento de água será através de um reservatório, com 3.000 litros de 

capacidade, atendendo à escola. 

Para a área externa à edificação, acreditamos ser fundamental a instalação de 

um play- ground, onde os alunos podem brincar. 
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2. PROJETOS ESPECÍFICOS DE CONCLUSÃO 
O autor dos projetos deverá sempre ser consultado na decisão de alterações do 

partido arquitetônico e/ou do dimensionamento dos diversos sistemas que compõem a 

Edificação, e mesmo na escolha dos profissionais que farão os trabalhos. 

Projetos Necessários: 

 Arquitetura - Situação e Urbanização

 Fundações – Implantação dos Baldrames passarelas

 Elétrica - Implantação

 Telefone - Implantação

 Hidrossanitária - Implantação

 
3. AUTORIA DOS PROJETOS 

 
PROJETO BÁSICO: 

ENG.: HAROLDO H. L. C. FILHO – CREA 35289-D/PA 
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4. ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 
No presente projeto, a definição das cores a serem utilizadas na escola ficará 

a critério da PMCA. Para tanto, propomos um estudo de cores em anexo, onde são sugeridas  

algumas combinações de tonalidades, bem como as combinações que não devem ser utilizadas. 

 
 Salas de aula:

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação 

de piso. 

Parede –Pintura acrílica SUVINIL semibrilho ou similar - Cor conforme 

Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 Sala de Leitura:

Piso – Cerâmica PEI 4 Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação 

de piso. 

Parede – Pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 Sala de Informática:

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação 

de piso. 

Parede – Pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 Pátio Interno, calçadas e passarelas de ligação:

Piso – Será cimentado desempenado, . 

Teto – Telhado com madeiramento e telhas cerâmicas aparentes. 

 Diretoria:

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação 

de piso. 

Parede – Pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 Secretaria e Arquivo:

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação 

de piso. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 Sala de Professores:
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Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação 

de piso. 

Parede – Pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor conforme Branco Gelo. 

 Almoxarifado:

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40cm e PEI 4, cores conforme projeto de paginação de piso. 

Parede – Pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 Wc’s administrativo:

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação 

de piso. 

Parede – Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 Cozinha:

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, PEI 4 e  

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação 

de piso. 

Parede – Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

 

 Despensa:

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação 

de piso. 

Parede – Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 Vestiário:

Piso – Cerâmica, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR PEI 4, ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação 

de piso. 

Parede – Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 Área de Serviço:

Piso – Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação 
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de piso. 

Parede – Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 Sanitários Coletivos:

 
Piso – Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação 

de piso. 

Parede – Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 Circulações:

Piso – cimentado. 

Parede – Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

 

 

 Fachada:

Parede – Pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme estudo de Cores. 

 Estrutura:

Terá acabamento conforme o tipo de estrutura a ser empregada. 

A - Concreto – Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar sobre 

fundo preparador de superfície – Cor conforme Estudo de Cores. 

 Esquadrias:

A - Madeira – Portas em madeira semi-oca emassadas e pintadas com 

esmalte sintético – Cor conforme Estudo de Cores. 

QUADRO DE ESQUADRIAS (PARA ESCOLA DE 04 SALAS DE AULA) 
 

COD. QUANT. LOCAL DE APLICAÇÃO DIMENSÕES 

(m) 

MATERIAL ÁREA 

UNIT. 

ÁREA 

TOTAL 
P C H 

 

EF1 07 Wc`s Adm, Vestiário, 

Despensa, Depósito, 
Sanitários Serviço 

1.50 0.50 0.60 Aluminio e 

vidro 

0.30m² 2.10 m² 

EF2 06 Arquivo, Sanitários 
Fem. e Masc., 
Almoxarifado, Área de 
Serviço 

1.50 1.20 0.60 Aluminio e 

vidro 

0.72m² 4.32 m² 

EF3 04 Cozinha, Sala Prof, 

Diretoria 

1.20 1.40 0.90 Aluminio e 

vidro 

1.12m² 5.04 m² 

EF4 01 Secretaria 1.20 1.20 0.90 Aluminio e 

vidro 

1.40m² 1.08 m² 
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EF5 14 Diretoria, Sala Prof., 

Secretaria, Salas de 

Aula 

1.20 2.00 0.90 Aluminio e 

vidro 

1.80m² 25.20m² 

EF6 01 Cozinha 0.80 1.80 1.30 Aluminio e 

vidro 

2.34m² 2.34 m² 

EF7 08 Salas de aula 1.10 2.00 0.60 Aluminio e 

vidro 

1.20m² 9.6 m² 

EF8 06 Lanternim --- 2.20 0.60 Aluminio e 

vidro 

1.20m² 7.92 m² 

EF9 02 Sala Informática, Sala 

Leitura 

2.23 3.50 0.30 Aluminio e 

vidro 

1.05m² 2.10m² 

PORTAS 

PM1 05 Arquivo, Wc`s e 

Despensa 

--- 0.70 2.10 Madeira 1.47m² 7.35m² 

PM2 08 Admin., Cozinha, Sanit. 

Público 

--- 0.80 2.10 Madeira 1.68m² 13.44m² 

PM3 06 Salas de Aula, Inf. e 

Leitura 

--- 0.90 2.10 Madeira 1.89m² 11.34m² 

LEGENDA: P=peitoril, C=comprimento, H=altura. 

 Bancadas: 

Todas as bancadas serão em alvenaria com tampo em concreto armado aparente pintado 

com verniz fosco. O fundo e as laterais internas serão em pintadas com tinta 

acrilica. As portas e prateleiras internas serão em madeira LAMINADOS MDF. 

Quando houver cuba, esta deverá ser de aço inox com dimensões conforme projeto. 

 Louças: 

- Bacia com caixa acoplada, marca DECA, Ref: CP-929, ou similar 

(Vestiário e Sanitários Administrativo); 

- Bacia sanitária, Marca DECA, linha Ravena Ref: P9, cor branco 

gelo ou similar (Sanitários Alunos – Bloco Serviço) 

- Lavatório com coluna L91 e C9, cor branco gelo, marca DECA, 

CR-37, ou similar; 

- Lavatório com coluna L91 e C9, cor branco gelo, marca DECA, 

CR-37, ou similar - (Santiário Alunos – Bloco Serviço); 

- Tanque DECA TQ-25 com coluna, cor creme, ou similar. 

 Metais: 

- Torneira para lavatório acabamento cromado, marca DECA 

linha Prata, Cód. 1199 C50, ou similar; 

- Torneira para pia de cozinha acabamento cromado com bica 

móvel de mesa e registro tipo estrela. Marca ESTEVES, 

Linha Mônaco VTM 40 ou similar; 

- Torneira de jardim/tanque para mangueira – marca DECA 

linha de uso geral, Cód. 1153 C39 ou similar, 

- Registro de pressão com manopla cromada DECA, Ref. 1416, 
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linha C40 ou similar. 

- Chuveiro elétrico de plástico marca LORENZENTTI ou similar. 

 Acessórios de louça para banheiro: 

- Kit p/ banheiro cromado (Vestiário e Sanitários). 

 Ferragens: 

- Fechadura marca LA FONTE, linha Residence cj2176, 

maçaneta/espelho, cabamento cromado brilhante ou similares; 

- Dobradiça de latão ou aço, marca LA FONTE, ref. 85 ou 

similar, acabamento cromado brilhante, tipo média 3x1/2”, 

com anéis e parafusos; 

- Tarjeta em aço inox para banheiro (tipo livre / ocupado), 

marca STANLEY ou similar. 

 Luminárias: 

- Luminária de sobrepor marca ITAIM, ou similar fixada no 

vigamento. Lâmpada fluorescente 20W - Recreio, conforme 

projeto; 

- Luminária de sobrepor, marca ITAIM, ou similar, fixada na 

laje. Lâmpada fluorescente 40W - Cômodos internos, 

conforme projeto. 

 Caixa d’água de 3.000 litros: 

Reservatório em fibracarbono,  conforme especificação do fabricante. 

 Vidros: 

Vidro temperado espessura 6mm em todas as janelas. 

5. QUADRO DE ÁREAS 
Para efeito de cálculo foi considerado o limite externo da edificação, inclusive 

estrutura. 

 

ITEM ÁREA CONSTRUÍDA 

Bloco Pedagógico 257.67 m² 

Circulação - Pedagógico 62.37 m² 

Bloco Administrativo 74.81 m² 

Circulação - Administrativo 23.86 m² 

Bloco Serviço 74.81 m² 

Circulação Serviço 23.86 m² 

Pátio Central 175.35 m² 

Passarelas 33.69 m² 

TOTAL 726.42 m² 
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Pórtico de entrada 14.67 m² 

 

6. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

 
Todos os projetos foram elaborados em meio magnético através do Software AUTOCAD. 

As pranchas dos Projetos foram montadas em ambiente “Espaço do Papel” através de R14 

“Viewports” na área gráfica. As margens e os carimbos estão no “Espaço do Papel”, onde o 

carimbo é um bloco editável (atributos). 

As pranchas do projeto arquitetônico e do detalhamento encontram-se em arquivos do tipo “ 

.DWG”. Nestes arquivos estão todos os desenhos para a montagem do projeto de Arquitetura e 

Detalhamento (de 01 à 09 para Arquitetura e 01 a 09 para o Detalhamento). 

Para o projeto de ARQUITETURA, são apresentados os seguintes arquivos: 

 
Prancha 01/09 ARQ01_IMPLANTAÇÃO.dwg  

Prancha 02/09 ARQ02_SITUAÇÃO DO TERRENO.dwg Prancha 

03/09 ARQ03_LAYOUT-GERAL.dwg  

Prancha 04/09 ARQ04_PEDAGÓGICO.dwg 

Prancha 05/09 ARQ05_ADMINISTRATIVO.dwg  

Prancha 06/09 ARQ06_SERVIÇO.dwg 

Prancha 07/09 ARQ07_VISTASGERAIS.dwg Prancha 

08/09 ARQ08_VISTAS.dwg 

Prancha 09/09 ARQ09_LUMINOTECNICO.dwg 

 
Para o projeto de DETALHAMENTO da arquitetura, são apresentados os seguintes 

arquivos: 

Prancha 01/09 DET01_Porta e Portão.dwg 

Prancha 02/09 DET02_Sanitarios1.dwg 

Prancha 03/09 DET03_Sanitarios2.dwg 

Prancha 04/09 DET04_Marcenaria1.dwg 

Prancha 05/09 DET05_Marcenaria2.dwg 

Prancha 06/09 DET06_Marcenaria3.dwg 

Prancha 07/09 DET07_ DetalhesConstrutivos1.dwg 

Prancha 08/09 DET08_DetalhesConstrutivos2.dwg 

Prancha 09/09 DET09_Cerca Portão Principal.dwg  

 
O projeto de ESTRUTURA foi separado segundo as edificações que compõem o 

conjunto para facilitar a execução: 

 ELÉTRICA: 

Prancha 1/5 ELE01_Layout Geral.dwg 

Prancha 2/5 ELE02_Pedagogico.dwg 

Prancha 3/5 ELE03_Administrativo e Pátio.dwg 

Prancha 4/5 ELE04_Serviço.dwg 

 HIDROSSANITÁRIO: 

Prancha 1/5 HID01_AguaFria1 

Prancha 2/5 HID02_AguaFria2 

Prancha 3/5 HID03_AguaFria3 

Prancha 4/5 HID04_Esgoto1 

Prancha 5/5 HID05_Esgoto2 

 INCÊNDIO: 
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Prancha 1/1 INC01_Escola.dwg 

 CADERNOS:  

      - Caderno de encargos.doc e Memorial 

descritivo.doc 

- Planilha orçamentária Escola 04 Salas de 

aula.xls     - - Especificação Técnica.doc 

 

Buscou-se através deste projeto atigir os objetivos através de uma edificação 

arquitetonicamente bem resolvida do ponto de vista estético, funcional e economicamente 

viável, adequando-se aos padrões contrutivos e industriais, culturalmente rica em 

informações espaciais e educativamente propícia ao ensino e aprendizagem das crianças de 

nosso Município. 
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APRESENTAÇÃO 

 
 
Estas especificações têm por finalidade orientar a execução, sob regime de empreitada por preço global, 

da construção de edificação destinada à Conclusão da Construção da Escola de 04 (quatro) salas na 

EMEIF SÃO JOSÉ, na Localidade de são José do Caracará, no Município de Cachoeira do Arari. 

As especificações aqui incluídas complementam, do ponto de vista técnico, o Contrato para a execução 

das obras de construção, dele fazendo parte integrante.
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CAPÍTULO I: SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
01 DISPOSIÇÕES  GERAIS 

 
01.1 Estão agrupados sob este título os serviços de implantação do canteiro. 

 
01.2 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Caderno de 

Especificações Técnicas e com os documentos nele referidos, especialmente as Normas 

Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos 

em anexo. 

 
01.3 Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) serão 

fornecidos pela empresa responsável pela execução das obras, doravante denominada 

CONTRATADA. 

 
01.4 Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será fornecida 

pela CONTRATADA. 

 
01.5 Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO da PMCA, doravante denominada 

FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

 
01.6 Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após 

o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as 

despesas decorrentes dessas providências. 

 
 

02 IMPLANTAÇÃO 

 
02.1 PLACA DE OBRA 

 

                    

02.2 ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 

 
02.2.1 Materiais, ferramentas e equipamentos 

a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 

na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério 

do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis 

dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre 

passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao 

dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de 

corrente. 

c) As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, 

especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de execução de 

construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de 

Encargos. 

d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações por ela  

executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados 

com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 
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e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 

 
f) Se julgar necessário, a PMCA poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 

informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios 

relativos aos mesmos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela 

CONTRATADA, sem ônus para a PMCA. 

 
g) A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais 

a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado com a respectiva 

 amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

h) Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão 

conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer 

tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já 

empregados. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser 

estocados no canteiro de obras. 

 
02.2.2 Equipamentos de Proteção Individual 

 
Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na Norma 

Regulamentadora NR-18: 

 
02.2.3 Equipamentos para proteção da cabeça 

 
 Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de 

queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas de outros acidentes que 

ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a 

equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especial. 

 
 Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 

fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

 
 Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos 

nos olhos. 

 
 Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação 

nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

 
 Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações 

nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

 
02.2.4 Equipamentos para Proteção Auditiva 

 
 Protetores auriculares: para trabalhos, realizados em locais em que o nível de ruído  

for superior ao estabelecido na NR-15. 

 

02.2.5 Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços. 

 
 Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 

substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos 

energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, 

as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha, ou de neoprene. 
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02.2.6 Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 

 
 Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou 

lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

 
 Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 

 

02.2.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível. 

 
 Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

 

02.2.8 Equipamentos para proteção respiratória 

 
 Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

 
 Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de 

areia. 

 
 Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 

provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à 

saúde. 

 

02.2.9 Equipamentos para proteção do tronco 

 
 Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 

armação de ferros. 

 

02.3 SINALIZAÇÃO 

 
02.3.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições de tráfego, 

greide adequado aos tipos de veículos a serem utilizados, largura de faixa, 

preferencialmente não inferior a 3,50 m e segurança satisfatória com sinalização adequada 

e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

 
02.3.2 A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas para cada  

vigilante. 

 
 

02.4 LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitário e energia elétrica) 

Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos órgãos públicos e / ou 

concessionárias responsáveis pelos serviços. 

 

02.4.1 Água 

 

 Caso seja necessário a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de fibrocimento (ou 

fibra), dotados de tampa, com capacidade dimensionada para atender, sem interrupção 
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de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. Cuidado especial será 

tomado pela CONTRATADA quanto à previsão de consumo de água para confecção de 

concreto, alvenaria, pavimentação revestimento da obra. 
 

 Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações prediais de água 

fria. 

 
 O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem interrupções, 

mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa. 

 

02.4.2 Esgoto Sanitário 

 
 Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários provenientes do 

canteiro de obras, de acordo com as exigências da SECRETARIA DE OBRAS DO 

MUNICÍPIO e da FISCALIZAÇÃO. 

 
 Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a 

CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições 

mínimas estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão executadas em tubos de PVC 

com inclinação de 3%. 

 

02.4.3 Energia Elétrica 

 Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a necessidade do 

local e em relação à potência do equipamento instalado em cada ponto do canteiro. 

 
 As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em madeira para 

instalação das redes de baixa tensão. 

 
 O transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em local isolado e 

sinalizado, conforme indicação de projeto; 

 
 Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por camada 

termoplástica, devidamente dimensionadas para atender às respectivas demandas dos 

pontos de utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de ferramentas com 

emendas. 

 
 Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada máquina e  

equipamento receberá proteção individual, de acordo com a respectiva potência, por  

disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do equipamento, 

devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola. 

 
 As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, etc., 

terão suas carcaças aterradas. 

 

 Serão colocadas tomadas próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o 

comprimento dos cabos de ligação de ferramentas elétricas. 

 
 Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de energia 

elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham prejudicar o 

andamento normal dos trabalhos. 
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 O sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições de 

                        segurança. 

02.5 LIMPEZA 

02.5.1 A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, limpa, roçado, destocamento, 

queima e remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores. 

 
02.5.2 Será procedida periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a acumular no 

terreno, no decorrer da obra. 

 
02.5.3 Todas as instalações do canteiro, inclusive da própria obra, deverão ser conservadas limpas 

e em perfeito funcionamento, durante todo o prazo contratual de execução dos trabalhos. 

Para tanto, será mantida uma equipe fixa de limpeza e manutenção do canteiro. 

 
02.5.4 Além desta equipe, serão destinados especificamente, para o escritório administrativo, 

vestiários, sanitários de operários e refeitório, outros operários, para limpeza e conservação 

de suas dependências. 

 
02.5.5 Estrategicamente posicionados em vários pontos do canteiro, serão colocadas caixas 

coletoras móveis de lixo, que serão transportadas periodicamente ao depósito central. A 

partir deste ponto, o lixo será transportado através de caminhões ao depósito autorizado 

pela SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO. 

 
02.5.6 Ressaltamos que os detritos provenientes do refeitório serão conduzidos diretamente desta 

construção ao depósito indicado pela FISCALIZAÇÃO. 

 
 

02.6 MOVIMENTO DE TERRA (Escavações / Aterros / Compactação) 

 
02.6.1 Preparação do Terreno 

 
A CONTRATADA executará todo o movimento de terra necessário e indispensável para a 

preparação do terreno nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico, observando-se as 

plantas do levantamento topográfico e do movimento de terra. 

 
02.6.2 Escavações 

 
a) As cavas para fundações, pisos, poços e outras partes da obra previstas abaixo do nível do 

terreno serão executadas de acordo com as indicações constantes de projeto de fundações 

e os demais projetos da obra e com a natureza do terreno encontrado e volume de trabalho 

encetado. 

 
b) As escavações, onde necessárias, serão convenientemente isoladas, escoradas e  

esgotadas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para a segurança 

dos operários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos logradouros e redes 

públicas. 

 
c) A execução dos trabalhos de escavação obedecerá, naquilo que for aplicável, ao código de 

Fundações e Escavações, bem como às normas da ABNT atinentes ao assunto.
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d) evitar futuras erosões. 

02.6.3 Aterros 

Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações, subsolo, fossas sépticas, camada 

impermeabilizadora, passeios, etc., serão executados com material escolhido, de 

preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, copiosamente 

molhadas e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e 

desníveis por recalque, das camadas aterradas. 

 
02.6.4 Compactação 

a) Antes de iniciar aterros de grande porte, a CONTRATADA deverá submeter o plano de 

lançamento e método de compactação à apreciação da FISCALIZAÇÃO, informando 

número de camadas, materiais a serem utilizados, tipo de controle, equipamento, etc. 

 
b) Além do referido no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar projeto específico (de 

preferência por firma especializada), contendo inclusive o dimensionamento do terreno 

compactado e da base. 

 
 
 

CAPÍTULO II: FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

 
ES01 FUNDAÇÕES 

 
ES01.1 Condições Gerais 

 
 Ficará a cargo da CONTRATADA a inspeção do terreno. 

 
 Para efeito destas especificações, entende-se por fundações os seguintes elementos 

estruturais: Blocos; Sapatas (Corridas ou Isoladas); "Radiers"; Estacas; Tubulões; Blocos de 

coroamento; Vigas de Equilíbrio e Cortinas. 

 
 Os desenhos de execução dos elementos acima referidos, quando não fornecidos pela 

FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 
 

ES01.2 Normas 

 
a) A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 

especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

 
b) Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados 

necessários. 

 

ES01.3   Alicerces Secundários - Baldrames 

 
a) Competirá à CONTRATADA executar os alicerces ou bases de todos os elementos 

complementares do prédio, tais como: paredes, divisórias, base para equipamentos, etc., 

indicados no projeto arquitetônico ou no de instalações. 
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b) Os desenhos de detalhes de execução dos elementos acima referidos, quando não 

fornecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 
 

ES02 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

 
ES02.1 Projeto 

 
a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e respectiva memória 

de cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas 

estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

 
b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 

Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 

 
c) Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da 

CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o 

projeto estrutural. 

 

ES02.2 Materiais 

ES02.2.1 - Aço 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 

 
a) As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa  

aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 
Caso apresentem algum dos “danos” citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua 

deverá ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

b) Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de 

modo a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de 

armadura para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

 
c) A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o 

cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

 
d) Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de 

espera. Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer 

impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

 
e) O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao 

disposto na EB-3/85 (NBR-7480). 

 
f) As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

g) O aço será do tipo CA50 e CA60. 

 

ES02.2.2-Aglomerantes 

 
a) De cimento, tipo: 
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 Portland; 

 Branco; 

 Comum; 

 De alta resistência inicial . 

 
b) Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a 

rotulagem de fábrica intactas. O cimento Portland comum para concretos, pastas e 

argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

 
 

ES02.2.3 - Agregados (Areia e Brita) 

 
a) Areia 

 
 Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: 

torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, 

outros sais deliqüescentes, etc. 

 
 A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada 

caso. 

 
b) Brita 

 
A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados 

para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser 

evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 

 

 
ES02.2.4 - Arame 

 
a) De Aço Galvanizado: 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

 
b) De Aço Recozido: 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.º 16 ou 18 

SWG. 

 

ES02.2.5 - Concreto 

 
ES02.2.5.1 - Disposições Gerais 

 
a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos 

seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a 

dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira. 

 
b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

 
 A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais 

fornecidos e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a 

hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa 

pelo abatimento do Tronco de Cone; 

 
 Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 
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 A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e 

suas respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a 

retirada de corpos de prova para estudo em laboratório especializado. 

 
c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

 
d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três 

para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

 
e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

 
f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 

concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de 

polietileno. 

 
g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada 

venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se 

processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da 

aguada de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

 

ES02.2.6 - Dosagem 

 
a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 

preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

 
b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da  

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo 
com o qual será 
fixada a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos 

no item 8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT. 

 
ES02.3 Processo Executivo 

 
a) A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da  

CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade. 

 
c) A execução das fôrmas, dos escoramentos e da armadura, as tolerâncias a serem 

respeitadas, o preparo do concreto, a concretagem, a cura, a retirada das fôrmas e do 

escoramento, o controle da resistência do concreto e a aceitação da estrutura obedecerão 

ao estipulado na 3.ª parte da NBR-6118/2003/ABNT. 

 

ES02.3.1-Disposições Gerais 

 
a) Nenhum conjunto de elementos estruturais – cintas, vigas, pilares, etc., poderá ser demolido 

ou concretado sem primordial e minuciosa verificação, pôr parte da CONTRATADA e da 

FISCALIZAÇÃO, da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das fôrmas e 

armaduras correspondentes, bem assim como sem prévio exame da correta colocação de 

canalizações elétricas, hidráulicas e outras, que devam ficar embutidas na massa do 

concreto; 

 
b) As furações para passagem de canalizações através de vigas ou outros elementos 

estruturais, quando inteiramente inevitáveis, serão asseguradas pôr buchas ou caixas, ad- 
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rede localizadas nas fôrmas, de acordo com o projeto. A localização e dimensões de tais 

furos serão de atento estudo pôr parte da CONTRATADA no sentido de evitar-se 

enfraquecimento prejudicial à segurança da estrutura; 

 
c) Não deverão ser executados furos para passagem de tubulações superiores a 10cm, sem 

previsão em projeto. 

 

ES02.3.2-Reparos no Concreto 

 
a) Correrão pôr conta da CONTRATADA as despesas provenientes de reparos que se façam 

necessários em concreto endurecido provocados pôr erros ou inobservância das normas 

aplicáveis à espécie. 

b) Na ocorrência de falhas de concretagem, o reparo consistirá na remoção do concreto 

defeituoso até que se atinja a parte em bom estado. As cavidades eventualmente formadas 

serão limpas e tratadas com adesivo estrutural após o que, sob a supervisão da 

FISCALIZAÇÃO, os vazios serão preenchidos com argamassa adequada. 

 
c) A argamassa a ser utilizada (DRY PACK), consiste em uma mistura de cimento e areia, 

traço 1:2:5 ou 1:3, feita a seco com cimento Portland pozolâmico. No concreto aparente a 

argamassa será acrescida de cimento branco, em proporções ideais, de modo a se 

proporcionar a aparência uniforme com o concreto antigo. 

 
 

ES02.3.3-Lançamento de Concreto 

 
a) Toda e qualquer concretagem somente será levada a efeito após expressa liberação da 

FISCALIZAÇÃO. 
b) A CONTRATADA não iniciará a concretagem sem que, previamente, a FISCALIZAÇÃO 

tenha procedido a verificação da conformidade das formas, armaduras, peças embutidas e 

superfícies das juntas de concretagem. 

 
c) Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a dois metros. Para evitar 

segregação em quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão calhas apropriadas. 

Em peças de alta densidade de armadura o lançamento do concreto diretamente de  

encontro às mesmas será evitado. Neste caso o lançamento será efetuado pela parte lateral 

das formas, através de aberturas executadas com tal finalidade. 

 
d) O concreto será aplicado em lances contínuos com espessura em torno de 30 cm. 

 
e) O concreto será lançado próximo à sua posição definitiva evitando-se, desta forma, 

transportá-lo no interior da forma pôr meio de vibradores ou outro meio qualquer. 

 

ES02.3.4 - Adensamento do Concreto 

 
Deverão ser utilizados vibradores de imersão, com energia suficiente para o rápido 

adensamento do concreto. O adensamento será cuidadoso, de forma que o concreto ocupe 

todos os recantos da fôrma. 

 

ES02.3.5 - Cura do Concreto 

 
a) Qualquer que seja o processo empregado para cura do concreto, a aplicação iniciar-se-á tão 
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logo termine a pega. A superfície do concreto deverá ser mantida permanentemente úmida, 

inclusive as fôrmas de madeira, com água de qualidade igual à utilizada no preparo do 

concreto. 

 
b) Para o concreto preparado com cimento Portland comum, o período de cura não deverá ser 

inferior a 7 (sete) dias. 

 
ES02.3.6-Desforma 

 
a) A retirada das fôrmas obedecerá ao disposto na NBR-6118/2003, devendo-se atentar para 

os prazos recomendados: 

 

 Faces laterais: 03 dias; 

 Faces inferiores: 14 dias; 

 Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias. 

 
b) A CONTRATADA apresentará, para aprovação da FISCALIZAÇÃO, um plano de desforma. 

 
c) Após a desforma, as superfícies do concreto serão inspecionadas visando a identificação de 

defeitos de concretagem, tais quais: "ninhos de abelha", ausência de argamassa, 

rugosidades, entre outros. Na inspeção, a FISCALIZAÇÃO verificará, ainda, a ocorrência de 

trincas, fissuras e outras lesões provocadas por cura mal processada ou recalques de 

fundação. Qualquer tratamento destinado às superfícies do concreto desmoldado somente 

será permitido após este exame. 

 

ES02.4 Formas e Escoramentos 

a) As fôrmas serão de tábuas de madeiras diversas, espessura 2,50 cm, com reuso 

recomendado de cinco vezes, conforme EM-13/01.1. As fôrmas poderão igualmente ser 

 

confeccionadas em madeira compensada 

 
b) A posição das fôrmas - prumo e nível - será objeto de verificação rigorosa e permanente, 

especialmente durante o processo de lançamento do concreto. Quando necessária, a 

correção será efetuada imediatamente, com o emprego de cunhas, escoras, etc. Deverão 

ser previstas aberturas convenientemente dimensionadas para o lançamento eficaz e 

vibração do concreto. Quando for o caso, estas aberturas serão fechadas imediatamente 

após o lançamento e vibração do concreto, de modo a assegurar a perfeita continuidade do 

perfil desejado para a peça. 

 
c) Para garantir a estanqueidade das juntas poderá ser empregado o processo de 

sambladuras, do tipo mecha e encaixe. Esse processo só se recomenda quando não estiver 

previsto o reaproveitamento de fôrma. 

 
d) A abertura correta das formas será mantida, preferencialmente, com a utilização de 

esticadores de concreto executados com a mesma dosagem do concreto que será lançado. 

 
e) Caso contrário, a estanqueidade das juntas será obtida com o ar e/ou preferencialmente 

elastômero, do tipo silicone, conforme EM-05/01.E. O emprego de gesso, para esse fim, não 

será permitido. 

 
f) Para obter superfícies lisas, os pregos serão rebatidos de modo a ficarem embutidos nas 

fôrmas, sendo o rebaixo calafetado com o elastômero referido no item anterior. 
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g) Para paredes armadas, a ligação das fôrmas internas e externas será efetuada por meio de 

tubos separadores e tensores atravessando a espessura do concreto. 

 
h) Os tubos separadores, preferencialmente de plástico PVC, garantirão a espessura da 

parede sob o efeito da compressão e os tensores, preferencialmente metálicos, terão a 

mesma finalidade na hipótese de esforços de tração. 

 
i) A localização dos tubos separadores e dos respectivos tensores será definida pelo arquiteto 

e pelo autor do projeto de estrutura, com a interveniência da FISCALIZAÇÃO. 

 
j) Como regra geral, os tubos separadores serão dispostos em alinhamentos verticais e 

horizontais, sendo de 5mm o erro admissível em sua localização. Sempre que possível 

estarão situados em juntas rebaixadas (2 cm no mínimo), o que contribuirá para disfarçar a 

sua existência na superfície do concreto aparente. 

 
k) Na hipótese de composições plásticas, a matriz negativa das esculturas será executada em 

gesso, em poliestireno expandido ou ainda em fibra de vidro, procedendo-se em seguida a 

sua incorporação à forma. 

 
l) As precauções a serem tomadas nas juntas de concretagem ou de trabalho e relacionadas 

com as fôrmas estão descritas no item 4 do tópico ES02.2.5 - Concreto, considerando a 

correlação existente entre os dois assuntos. 

 

ES02.5 Armaduras 

 
a) O recobrimento das armaduras será igual a 25 mm, no caso de exposição ao ar livre e a 20 

mm, no caso contrário. Vide NBR 6118/2003, Tabela 7.2; 

b) Para garantir os recobrimentos recomendados, serão empregados afastadores de armadura 

do tipo "clips" plásticos, ou similares, cujo contato com as formas se reduz a um ponto; 

c) O emprego de "clips" plásticos será objeto de exame prévio, caso o concreto venha a ser 

submetido a tratamento de vapor, pois a elevada temperatura poderá acarretar a sua fusão; 

 
d) Como os sinais de óxido de ferro nas superfícies de concreto aparente são de difícil 

remoção, as armaduras serão recobertas com aguada de cimento ou protegidas com filme 

de polietileno, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a sua colocação na 

fôrma e o lançamento do concreto; 

 
e) No desenho das armaduras serão previstos "canais" que possibilitem a imersão do vibrador; 

 
f) Os furos abertos para a colagem das ferragens nas paredes deverão ser rigorosamente 

limpos e isentos de poeira; 

 
g) O produto especificado para a colagem dos ferros nas paredes estruturais é da SIKA ou 

VEDACIT e acordo com os critérios de construção deverá ser escolhido entre o mais fluido 

ou mais pastoso. 

 
 
 

ES04 ESTRUTURA DE MADEIRA 

 
COMPLEMENTO ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO E PÓRTICO DE 

ENTRADA 
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ES04.1 Projeto 

 
a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Madeira e respectiva memória de 

cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas 

estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 

Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 

 
c) Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da 

CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o 

projeto estrutural. 

 

ES04.2 Madeira 

 
Conforme NBR 9194, NBR 6230, NBR 7990, NBR 7991, NBR 7992, NBR 7994, NBR 7190, 

NBR 7203 E TB-12/49. 

 
a) Toda a madeira para emprego definitivo será de lei, abatida há mais de dois anos, bem 

seca, isenta de branco, caruncho ou broca; não ardida e sem nós ou fendas que 

comprometam sua durabilidade, resistência ou aparência. 

 
b) Cada tipo de madeira deve ser escolhido conforme a disponibilidade do local e resistência 

ao clima local. 

 
c) Demais especificações (Vide projeto de Cálculo de Estrutura de Madeira e detalhes 

construtivos). 

 

 
ES04.3 Processo Executivo 

 
a) A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da 

CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade. 

 
b) Estrutura de madeira constituída por pilares, vigas, tesouras, cumeeiras, terças, pontaletes, 

espigões e respectivas peças de apoio. 

 
c) Todas as conexões, emendas ou samblagens serão tão simples quanto possível, devendo 

apresentar perfeito contorno estereotômico e permitir satisfatória justaposição das 

superfícies em contato. 

 
d) As emendas coincidirão com os apoios, sobre as asnas das tesouras ou sobre pontaletes, 

de forma a obter-se maior segurança, solidarização e rigidez na ligação. 

 
e) Todas as emendas, conexões ou samblagens principais levarão reforços de chapa de aço, 

de forma e seção apropriadas, ou parafusos com porcas. 

 
f) Todas as emendas de linhas levarão talas de chapa ou braçadeiras com parafusos, 

conforme item anterior. 

 

ES04.4 Disposições Gerais 

 
a) Toda a madeira de lei a ser usada como estrutura deverá ser de conhecimento da 

SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO e da FISCALIZAÇÃO. 
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b) Opções de madeira: 

 
 Ipê; 

 
 Maçaranduba; 

 
 Jorana; 

 
 Angelim; 

 
 Peroba Rosa; 

 
 Ou outra madeira de lei da região. 

 

CAPÍTULO III: ARQUITETURA 

 
A00 OBJETIVO 

a) Estas Especificações de Arquitetura têm por finalidade determinar os materiais e 

procedimentos básicos para a execução dos serviços e obras constantes dos Projetos 

Executivo de Arquitetura e Detalhamentos. 

 
b) A localização, altura, espessura e características dos elementos de vedação serão as 

constantes dos Projetos Executivo de Arquitetura, Detalhamentos e Especificações 

Técnicas. 

 
 

A01 ELEMENTOS DE VEDAÇÃO 

 
A01.1 Alvenarias de tijolos cerâmicos 

A01.1.1 Locais 

Todas as paredes internas e externas da Escola serão executadas em alvenaria de tijolos 

cerâmicos 8 furos, tamanho 10 x 20 x 20 cm, de acordo com as espessuras indicadas em 

planta (paredes com 15cm de espessura incluindo alvenaria e revestimentos nas duas 

faces). 

 
A01.1.2 Materiais 

 
a) Os tijolos cerâmicos deverão ser compactados, bem curados, homogêneos e uniformes 

quanto às dimensões, textura e cor, sem defeitos de moldagem tais como fendas, 

ondulações e cavidades. 

 
b) Nas alvenarias serão usados tijolos de 8 furos com limite de compressão maior ou igual a 35 

kgf/cm2, satisfazendo a EB-19 e EB-20, assentados com argamassa de cimento e areia 

traço 1:6. 

 
c) A amarração das paredes com a estrutura far-se-á através de pontas de ferro ø 4.2 CA-50, a 

cada 25 cm, colocadas nos pilares. 
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d) O armazenamento e o transporte dos tijolos serão executados de modo a evitar lascas, 

quebras e outros danos. 

 
A01.1.3 Processo Executivo 

 
a) As alvenarias terão as espessuras e os alinhamentos indicados no Projeto, não sendo 

permitido o corte de tijolos para formar as espessuras requeridas. As espessuras indicadas 

referem-se às paredes depois de revestidas, admitindo-se, no máximo, uma variação de 1 

(um) cm à espessura projetada. 

 
b) As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas, aprumadas, e com as juntas de 

espessura máxima de 15 mm sendo realçadas ou rebaixadas para que o emboço adira 

fortemente. 

 

c) As alvenarias que repousam sobre vigas contínuas deverão ser levantadas 

simultaneamente, em vãos contínuos. No fechamento de vãos, em 

estrutura de concreto armado, as alvenarias deverão ser executadas até 

uma altura que permita seu posterior  encunhamento contra a estrutura, 

com a utilização de tijolos maciços. 
 

d) As superfícies de concreto que ficarem em contato com a alvenaria, serão previamente 

chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa 1:3. Os tijolos deverão ser 

molhados por ocasião de seu emprego 

 
A01.1.4 Componentes Estruturais 

 
a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 

 
b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 

 
c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado 

e terão altura mínima de 10 cm. 

 
d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma 

única verga. 

 
e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas. 

 
f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das  

vigas, essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e 

areia grossa. 

A02 COBERTURA 

 
A02.1 Objetivo 

 
Os materiais, métodos e processos adotados para as coberturas tem como objetivo não só 

a proteção contra intempéries, como o desempenho térmico e acústico, para que se possam 

alcançar os níveis adequados de conforto e segurança dos ambientes. 

 
A02.2 Locais e materiais 

 
a) Cobertura 
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a.1) Madeiramento de lei: 

 
 Os caibros e ripas deverão ser de acordo com as especificações de madeiras para 

Estrutura de Madeira (Vide Estrutura de Madeira complementar). 

 
a.2) Telhas cerâmicas tipo colonial curva: 

 
 A telha cerâmica deverá trazer na face inferior, gravada em alto ou baixo relevo, a marca 

do fabricante e a cidade onde foi produzida; 

 
 Quanto ao aspecto visual, ela não apresentará defeitos sistemáticos, tais como fissura na 

superfície que ficar exposta às intempéries, esfoliações, quebras e rebarbas; 

 

 Quando suspensa por uma extremidade e percutida, a telha cerâmica apresentará um 

som metálico. Essa característica, assim como a tonalidade da telha, possibilita ajuizar o 

grau de queima da peça e, portanto, inferir a adequação de algumas propriedades, tais 

como a impermeabilidade e a resistência à flexão; 
 

 A telha cerâmica deverá obedecer às dimensões e tolerâncias constantes da 

padronização específica. Esse aspecto é importante para garantir o perfeito ajuste entre 

telhas vizinhas, bem como para permitir a reposição de peças, em caso de reforma ou 

manutenção dos telhados. 

 
 Quando apoiadas sobre um plano horizontal, as arestas de telhas cerâmicas de capa e 

canal não ficarão, em nenhum ponto, separadas desse plano mais do que 5 mm; 

 
 As telhas cerâmicas não apresentarão vazamentos ou formação de gotas em sua face 

inferior, quando submetidas ao ensaio para verificação da impermeabilidade; 

 
 Para maior segurança no trânsito de pessoas sobre o telhado, a resistência à flexão será, 

no mínimo, de 100 kgf, conforme recomendações do IPT (Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas-SP); 

 
 Nas telhas tipo Colonial o escoamento ocorre pelo canal, e a capa evita a penetração de 

água recobrindo, longitudinalmente, dois canais vizinhos; 

 

 O recobrimento transversal é de 6 cm, o que determina um espaçamento entre ripas – 

galga – de 40 cm; 

 
 A telha apresentará detalhes que propiciem um bom encaixe entre canais e ripas e entre 

canais e capas. 

 
b) Processo Executivo 

 
b.1) Na montagem das peças, a CONTRATADA verificará as dimensões indicadas no projeto, 

sobretudo com relação a: comprimento e largura; espaçamento; nivelamento da face 

superior; e paralelismo das terças. 

 
b.2) No fechamento lateral, deve ser observado o alinhamento e o prumo das terças. Deverão 

ser perfeitos, bem como o alinhamento longitudinal na colocação. 

 
b.3) As telhas inferiores, ou de canal, terão, na parte convexa, chanfro plano e paralelo às ripas, 

o qual, firmando-se nelas, corta oscilações e o escorregamento da telha; 
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b.4) As telhas superiores, ou de capa, terão na parte interna saliência, ou anel, que limita o 

recobrimento das telhas de capa, saliência essa com furo que permite amarrar – com arame 

de cobre – as ripas ao conjunto de telhas, quer de cima, quer de baixo. 

 
b.5) O assentamento das telhas é feito inicialmente com os canais, no sentido da inclinação do 

telhado, do beiral para a cumeeira, colocando-se as telhas com a concavidade voltada para 

cima e a extremidade mais larga do lado da cumeeira. Na sua parte mais larga, a distância 

entre duas fileiras de canais será de cerca de 5 cm. As telhas sobrepõem-se cerca de 10 

cm; 

 
b.6) As telhas superiores (capa) são colocadas com a extremidade mais estreita voltada para o 

lado da cumeeira, e a sobreposição, limitada pela saliência citada no item b.4, retro, é de 

cerca de 10 centímetros; 

 
b.7) As cumeeiras e os espigões são feitos com as mesmas telhas, colocadas com a 

convexidade para cima e os rincões por meio de telhas de canal. A junção será garantida 

por argamassa; 

b.8) Seguir as demais recomendações do fabricante. 

 
 

A03 PAVIMENTAÇÃO 

 
A03.1 Cimentado 

A03.1.1 Locais: 

Pátio Externo e Calçadas ao redor dos prédios, conforme projeto. 

 
A03.1.2 Materiais 

 
Cimento, britas n 01 e 02 (para calçada), areia grossa e fina. 

 
A03.1.3 Processo executivo 

 
a) O cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento, sarrafeamento e alisamento da 

própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e pedra britada) com 80 a 

100 mm de espessura; 

 
b) Quando não for possível tal acabamento será aplicada uma camada de argamassa de  

cimento e areia no traço 1:3, com 20 mm de espessura; 

 
c) Será constituído por módulos a cada 1,00 m, separados por juntas de madeira. 

 
 

A04 REVESTIMENTOS (PISOS) 

 
A04.1 PISO 

 
A04.1.1 Cerâmica 

 
a) Locais: 

 
Salas de Aula, Serviço e de Administração. 
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b) Materiais: 

 
Cerâmica (Vide Memorial Descritivo e projetos). 

 
c) Processo Executivo: 

 
 As peças deverão apresentar-se com aspecto uniforme, com faces planas e lisas, arestas 

vivas e polidas; 

 
 As juntas serão do tipo seca, preenchidas com massa plástica na tonalidade do piso; 

 
 Todas as juntas deverão estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais 

não poderão exceder a 1,5 mm; 

 
 Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de cinco dias do seu 

assentamento; 

 A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou outro 

processo, durante a construção; 

 

 Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis 

de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou 

com quaisquer outros defeitos. 

 
 

A04.2 PAREDES 

 
A04.2.1 Chapisco 

 
a) Locais 

 
Paredes de alvenaria e superfícies de concreto. 

 
b) Materiais 

 
O chapisco comum será executado com argamassa no traço 1:4, empregando-se areia 

grossa, ou seja, a que passa na peneira de 4,8 mm e fica retida na peneira de 2,4 mm, com 

o diâmetro máximo de 4,8 mm. 

 
A04.2.2 Emboço 

 
a) Locais 

 
Paredes de alvenaria onde receberão reboco.. 

 
b) Materiais 

O emboço de superfícies internas será executado com argamassa com emprego de areia 
média, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na 

peneira de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm. 

c) Processo Executivo 

 
c.1) Os emboços só serão iniciados após completa pega de argamassa das alvenarias e 

chapiscos. 
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c.2) O emboço de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as 

canalizações na alvenaria que por ela devam passar. 

 
c.3) Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento 

áspero ou entrecortado de sulcos para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser 

alcançado com o emprego de uma tábua, com pregos, conduzida em linhas onduladas, no 

sentido horizontal, arranhando a superfície do emboço. 

 
c.4) A espessura do emboço não deve ultrapassar a 20 mm, de modo que, com a aplicação de 5 

mm de reboco, o revestimento da argamassa não ultrapasse 25 mm. Os traços a empregar 

serão testados na própria obra utilizando-se cimento, saibro (ou cal hidratada) e areia. 

 

A04.2.3 Reboco 

 
a) Locais 

 
Paredes de alvenaria a serem pintadas. 

 
b) Materiais 

 
A argamassa será de cimento e areia no traço 1:3. O emboço deve estar limpo, sem poeira, 

antes de receber o reboco. As impurezas visíveis - como raízes, pontas de ferro da armação 

da estrutura etc., serão removidas. 

 
c) Processo Executivo 

 
c.1) Todas as bases serão limpas e suficientemente molhadas. 

 
c.2) Os rebocos só serão executados depois da colocação de peitoris e marcos (batentes) e 

antes da colocação de alisares (guarnições) e rodapés. O reboco deverá ser rigorosamente 

desempenado de modo a garantir prumo e esquadro perfeitos. 

 
c.3) A espessura do reboco não deve ultrapassar a 5 mm, de modo que, com os 20 mm do 

emboço, o revestimento de argamassa não ultrapasse 25 mm. 

 

A04.3 TETOS 
A04.3.1  Pintura 

 
a) Locais 

 
Sob as lajes pré-moldadas dos Blocos de Salas de Aula, Administrativo e Serviço. 

 
b) Materiais 

 
Laje emassada e pintada com tinta acrílica (vide Memorial Descritivo e projetos). 

 
c) Processo executivo 

 
Seguir as recomendações do fabricante. 

 
 

A05 PINTURA 
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a) Locais 

 
Todas paredes inetrnas e externas indicados nos projetos de Arquitetura e Detalhamento. 

 
b) Materiais 

 
b.1) Tinta acrílica (Vide memorial descritivo e projetos); 

b.2) Verniz (Idem); 

b.3) Esmalte (Idem). 

 

a) Processo Executivo 

 
c.1) As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas, com 

massa corrida, para o tipo de pintura a que se destinem. 

 
c.2) A eliminação da poeira será completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

 
c.3) Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente  

seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 

especificação em contrário. 

 
c.4) Igual cuidado haverá entre demãos de tinta e de massa, observando-se um intervalo mínimo 

de 48 horas, após cada demão de massa, salvo especificações em contrário. 

 
c.5) Serão adotados precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 

superfícies não destinadas a pintura (tijolos aparentes, concreto aparente, ferragens de 

esquadrias etc.) convindo prevenir a grande dificuldade de ulterior remoção de tinta aderida 

a superfícies rugosas. 

 
c.6) Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver 

fresca, empregando-se removedor adequado (tiner ou similar) sempre que necessário. 

 
c.7) Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO 

uma amostra, com as dimensões mínimas de 0,50 m x 1,00 m, sob iluminação semelhante 

e em superfície idêntica à do local a que se destinam. 

 
 

A06 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

 
A06.1 ESQUADRIAS ALUMINIO E VIDRO (JANELAS) - SERRALHERIAS) 

 
A06.1.1 Locais 

 
Indicados em plantas. De maneira geral os serviços de serralherias considerados são: as 

esquadrias  em aluminio e vidro, suportes diversos e arremates . 

 
A06.1.2 Materiais 

 
a) Todo material a ser empregado nas esquadrias deverá estar de acordo com os respectivos 
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desenhos e detalhes de projeto, sem defeito de fabricação ou falhas de laminação; 

 
A06.1.3 Processo Executivo 

a) De vidro e aluminio 

 
a.1) Todos os trabalhos de serralheria e vidraçaria comum, artística, ou especial, serão 

realizados com a maior perfeição, mediante emprego de mão de obra especializada, de 

primeira qualidade e executados rigorosamente de acordo com os respectivos desenhos de 

detalhes, indicações dos demais desenhos do projeto e o adiante especificado. 

 
a.2) Todas as unidades de serralheria e vidraçaria, uma vez armadas, serão marcadas com 

clareza, de modo a permitir a fácil identificação e assentamento nos respectivos locais. 

 
a.3) Caberá à CONTRATADA assentar as serralherias nos vãos e locais apropriados, inclusive 

selar os respectivos chumbadores e marcos. 

 
a.4) Caberá à CONTRATADA, inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherias, e 

pelo seu funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixados. 

 
a.5) As serralherias não serão jamais forçadas em rasgos porventura fora do esquadro ou de 

escassas dimensões. 

 
a.6) Os chumbadores serão solidamente fixados à alvenaria ou ao concreto, com argamassa 

firmemente socada nos respectivos furos. 

 
a.7) Deverá haver especial cuidado para que as armações não sofram distorções quando 

parafusadas aos chumbadores ou marcos. 

 
a.8) Os quadros serão perfeitamente esquadriados, terão todos os ângulos ou linhas de emenda 

soldados bem esmerilhados ou limados, de modo a desaparecerem as rebarbas e saliências 

de solda. 

 
a.9) Todos os furos dos rebites ou dos parafusos serão escariados e as aspereza limadas. Os 

furos realizados no canteiro da obra serão executados com broca ou máquina de furar,  

sendo vedado o emprego de furadores (junção). 

 
a.10) As pequenas diferenças entre furos de peças a rebitar ou a aparafusar desde que não 

perceptíveis, poderão ser corrigidas com broca ou rasqueta, sendo porém, terminantemente 

vedado forçar a coincidência dos orifícios ou empregar lima redonda. 

 
a.11) Todas as peças desmontáveis serão fixadas com parafusos de latão amarelo, quando se 

destinarem à pintura, ou de latão cromado ou niquelado, em caso contrário. 

 
a.12) Os furos para rebites ou parafusos com porcas devem exceder de 1 mm o diâmetro do 

rebite ou parafuso. 

 
a.13) Na fabricação das esquadrias, não se admitirá o emprego de elementos compostos, obtidos 

pela junção, pôr solda, ou outro meio qualquer de perfis singelos. 

 

A06.2 ESQUADRIAS EM MADEIRA (PORTAS) 

 
A06.2.1 Locais 
a) As esquadrias em madeira são as PM1, PM2 e PM3 com locais, características, dimensões, 

revestimentos indicados em projeto e no Quadro de Esquadrias. As portas PM4 e PM5 
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(sanitários feminino e masculino do bloco de serviço) serão em madeira com espessura de 

20mm. 

A06.2.2 Materiais 

 
a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, 

cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua  

durabilidade, resistência e aspecto. 

 

b) Semi-ocas: 

 
O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio 

vertical e travessa ou pinásio horizontal – de madeira idêntica a do revestimento da porta 

com acabamento em massa e pintadas. 

 
A06.2.3 Processo Executivo 

 
a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos 

projetos de arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

 
b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 

rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

 
c) Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes 

merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais 

arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia 

aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 
d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que 

permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos 

parafusos das dobradiças na madeira maciça. 

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com 

parafusos. 

 

A06.3 FERRAGENS 

 
A06.3.1 Locais 

 
Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

 
A06.3.2 Materiais 

 
a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 

075 ou similar. 

b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na E- 

FER.1, bem como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, 

dobradiças, fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de 

madeira e ferro. 

c) As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 
d) As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 

 
f) Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

 
g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão  
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cromado; 

 
h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

 
 

A06.3.3 Processo Executivo 

 
a) As ferragens serão colocadas e fixadas de modo a ficarem perfeitamente encaixadas e 

ajustadas, sem necessidade de esforços sobre as peças. 

 
b) A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão, de modo a serem 

evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis. 

 
c) As maçanetas das portas, salvo condições especiais (portas para acesso de portadores de 

necessidades especiais, vide NBR9050/2004) serão localizadas a 105 cm do piso acabado. 

 
d) O assentamento de ferragens será procedido com particular esmero pela CONTRATADA. 

Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapas, etc. terão a forma 

das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, taliscas, e quaisquer 

adaptações. 

 
e) Para o assentamento serão empregados parafusos de qualidade, acabamento e dimensões 

correspondentes aos das peças que fixarem, devendo aqueles satisfazerem à Norma NB- 

45/53. 

 
 

A08 SOLEIRAS E RODAPÉS 

 
Deverão estar em concordância com os mesmos revestimentos de piso. 

 
A08.1 Soleiras 

 
a) Locais 

Serão instaladas sob as portas, sempre que houver mudança de nível de pavimentação, 

acompanhando o nível mais alto. 

 
b) Materiais 

 
Granito cinza andorinha, espessura de 3 cm e na largura da parede. 

 
AO8.2 Rodapés 

 
a) Locais 

Serão instalados rodapés em todos os ambientes, sempre em concordância com o piso, 

exceto quando especificado de outra forma. 

 
b) Materiais 

Rodapé de cerâmica (Vide memorial descritivo e projetos). 

 
 
 

A09 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

 
A09.1 LOUÇAS 
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a) Locais 

 
Sanitários e Cozinhas. 

 
b) Materiais 

b.1) Todas as Louças serão da linha Ravena de fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 

b.2) Os lavatórios c/ coluna, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 

 
b.3) Os aparelhos e acessórios não poderão apresentar quaisquer defeitos de moldagem, 

usinagem ou acabamento. As arestas serão perfeitas, as superfícies de metal serão isentas 

de esfoliações, rebarbas, bolhas e, sobretudo, depressões, abaulamentos ou grânulos. 

 
b.4) Os esmaltes serão perfeitos, sem escorrimentos, falhas, grânulos ou ondulações e a 

coloração será absolutamente uniforme. Nas peças coloridas haverá particular cuidado na 

uniformidade de tonalidades das diversas unidades de cada conjunto. 

 
b.5) A louça para os diferentes tipos de aparelhos sanitários e acessórios será de grés 

porcelânico, atendendo rigorosamente à EB-44/ABNT. 

 

A09.2 METAIS 

 
A09.2.1 Condições Gerais 

 
Os artigos de metal para equipamentos sanitários e demais utilizações serão de perfeita 

fabricação, esmerada usinagem e cuidadoso acabamento; as peças não poderão apresentar 

quaisquer defeito de fundição ou usinagem; as peças móveis serão perfeitamente 

adaptáveis às sua sedes, não sendo tolerado qualquer empeno, vazamento, defeito de 

polimento, acabamento ou marca de ferramentas; 

a) Locais 

 
Sanitários e Cozinhas. 

 
b) Materiais 

 
Todos os metais serão da linha Prata, cromados, de fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 

similar. 

 
A09.2.2 REGISTROS 

 
a) Os registros de gaveta serão especificados para cada caso particular, considerada a 

pressão de serviços projetada, conforme indicação dos projetos. 

 
b) Acabamento linha Prata fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 

c) As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro fundido, com vedação de 

metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, vedação de  

borracha ou bronze. 

 
 

A09.2.3 ACESSÓRIOS 

 
a) Os KITS DE BANHEIROS seram todos cromados, A-480 fabricação DECA, DOCOL, 
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CELITE ou similar. 

 
b) Assentos em plástico nas cores das bacias, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 

 
c) Lixeiras aramadas com acabamento anti-corrosivo e pintura final em esmalte sintético na cor 

preto fosco, no tamanho grande. 

 
d) Par de parafusos de 7/23 “x 2 3/8” para bacias. 

 
e) Anel de vedação para bacias sanitárias ref. AV90-Decanel, fabricação DECA, DOCOL, 

CELITE ou similar. 

 
f) Bancadas: 

 

 Serão executadas em concreto armado aparente, acabamento em verniz fosco. 

 Deverão ser chumbadas à parede e sustentadas por parede de alvenária 

 

A010 PEÇAS DIVERSAS 

 
a) Sifão, regulável de 1” para ½" bitola, linha PRATA, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 

similar; 

 
b) Válvula de escoamento cromada com ladrão, ref. 1602 C – lavatórios, fabricação DECA ou 

similar; 

 
c) Torneiras para lavatórios, linha PRATA, acabamento cromado, fabricação DECA, DOCOL, 

CELITE ou similar; 

 
d) Tubo de ligação cromado flexível, referência 4606 C, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 

similar; 

 

e) Torneira de limpeza para uso geral, ref. 1153 C39, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 

similar. 

 

CAPÍTULO IV: INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 

E ESGOTOS SANITÁRIOS 

 
IHS1 MEMORIAL DESCRITIVO 

 
a) As instalações serão executadas em condições totalmente operacionais, sendo que o 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverão ser previstos visando a 

inclusão de todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora sejam 

indispensáveis para se atingir o seu perfeito funcionamento. 
 

b) De maneira geral todas as tubulações serão aparentes e do tipo acessível, em especial nos 

pontos considerados críticos quanto a vazamentos e entupimentos. 

 
c) Nos locais onde houver trânsito de veículos, haverá um reforço especial nas junções de toda 

a tubulação; 
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d) Os materiais a utilizar devem ser rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam a 

satisfazer às normas da ABNT. 

 
e) Todos os materiais e equipamentos requeridos para esta instalação, exceto nos casos 

claramente identificados, deverão ser sempre novos e de qualidade superior. Estes deverão 

ser fabricados e instalados de acordo com as melhores técnicas para a execução de cada 

um destes serviços. Nos locais onde esta especificação seja omissa quanto à qualidade dos 

materiais e equipamentos a serem fornecidos, eles deverão ser da melhor qualidade 

possível e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

 
f) A CONTRATADA deverá proceder os serviços de supervisão da obra através de uma 

pessoa experimentada para este tipo de atividade, que deverá ser responsável pela 

instalação, supervisionando o trabalho de operários especializados nas suas funções. 

 
 

IHS2 NORMAS 

 
a) Na execução das instalações de água potável e esgoto deverão ser seguidas, no que forem 

aplicáveis, as recomendações das seguintes normas: 

 
 NBR 5626 -Instalações Prediais de Água Fria; 

 
 NB 8160 -Instalações Prediais de Esgoto Sanitário. 

 
b) As especificações contidas nas normas técnicas da ABNT serão consideradas como 

elemento base para qualquer serviço ou fornecimento de materiais e equipamentos. 

 
 

IHS3 MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

 
IHS3.1 Água fria 

 
a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável, marca Tigre, CANDE ou 

similar. 

 
b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios 

e filtros serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão 

conexões rosqueadas em metal maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul da 

Tigre. 

 
c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, 

uniões ou flanges, conforme o caso. 

 
d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, tipo DECA,DOCOL, CELITE ou similar, 

com acabamento idêntico aos demais metais sanitários em conformidade com as 

especificações do projeto de arquitetura. 

 
e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na 

alvenaria com argamassa de "vermiculita". 

 

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 

colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 
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g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será 

de PVC rígido de fabricação TIGRE,CANDE ou similar, tipo soldável, nos diâmetros 

indicados nos projetos. 

 
h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser 

submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da 

pressão de serviço. 

 
i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o  

projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

 
j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

 
k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", 

bandejas etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das 

tubulações. 

 
l) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto 

armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou 

bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a 

sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para 

que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

 
m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua 

resistência à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e 

sempre através de conexões apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo 

admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim. 

 
o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos 

rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias 

de água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão 

interna. 

 
p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na 

instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A 

duração da prova será de 6 horas, pelo menos. 
 

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e 

funcionamento. 

 
r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado 

sobre os filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou 

similares, para juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não 

desmontáveis. As conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

 

 Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

 
 Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

 
 Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 
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 Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do 

tubo objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a  

ausência da pressão não estabelece a soldagem. 

 
 

IHS3.2  Esgoto Sanitário 

 
a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, de fabricação TIGRE ou 

similar e devem obedecer ao que prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

 
b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 

extensão. 

 
c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação 

a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 

 
d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme 

indicação no projeto. 

 
e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 

mm, marca Tigre, CANDE ou similar. 

 
f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, 

fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm, marca Tigre, CANDE ou similar. 

 
g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirão tubulação de ventilação, 

tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de 

acabamento idêntico ao do piso em que for instalada. 

 
h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o  

projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

 
i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto 

armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou 

bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer 

esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que 

fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

 
j) Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do  

escoamento. 

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 

sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o 

emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

l) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a 

entrada de detritos nas tubulações. 

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem 

como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

 
n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

 
o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas 

com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da 

instalação dos aparelhos. 
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p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 

funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de 

contaminação da água potável. 

 
q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 

desobstrução. 

 
r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, pôr 

meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

 
s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de 

ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os 

gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

 
 

IHS4 DESENHOS 

 
a) Os desenhos do PROJETO definem o arranjo geral de equipamentos e dos sistemas. Os 

desenhos finais de arquitetura e estrutura deverão ser examinados para conferir sua 

compatibilidade com os sistemas propostos. 

b) Ao final da obra, a CONTRATADA deverá fornecer desenhos de acordo com o PROJETO 

efetivamente executado (desenhos "AS-BUILT"), contendo todas as modificações que 

porventura tenham sido executadas. 

 
c) Cada equipamento e/ou material indicado nos desenhos e proposto para instalação deverá 

ser um produto de linha normal de fabricação, de firma já há longa data estabelecida no 

mercado, e que tenha experiência comprovada na fabricação dos mesmos, de modo a 

prover a necessária qualidade, acabamento e durabilidade desejadas. 

 

CAPÍTULO V: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 

 
IE1 MEMORIAL DESCRITIVO 

 
a) As instalações elétricas serão executadas em condições totalmente operacionais, sendo que 

o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverá ser previsto no sentido de 

incluir todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora não citados 

sejam indispensáveis para se atingir o perfeito funcionamento de todos os sistemas. 
 

b) Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento, com 

todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados e firmemente 

ligados às estruturas de suporte, formando um conjunto mecânico e eletricamente 

satisfatório e de boa qualidade. 

 
c) Todo equipamento será firmemente fixado à sua base de instalação, prevendo-se meios de 

fixação ou suspensão condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões 

do equipamento considerado. 

 
d) As partes vivas expostas dos circuitos e dos equipamentos elétricos serão protegidas contra 

acidentes, seja por um invólucro protetor, seja pela sua colocação fora do alcance normal de 

pessoas não qualificadas. 
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e) As partes do equipamento elétrico que, em operação normal, possam produzir faíscas 

deverão possuir uma proteção incombustível protetora e ser efetivamente separados de todo 

material facilmente combustível. 

 
f) Em lugares úmidos ou normalmente molhados, nos expostos às intempéries, onde o 

material possa sofrer ação dos agentes corrosivos de qualquer natureza, serão usados 

métodos de instalação adequados e materiais destinados especialmente a essa finalidade. 

 
g) Somente em caso claramente autorizado pela FISCALIZAÇÃO será permitido que 

equipamentos e materiais sejam instalados de maneira diferente da especificada nos 

projetos ou indicada pôr seu fabricante. Esta recomendação cobre também os serviços de 

partida e os testes de desempenho de cada equipamento, que deverão ser realizados de 

acordo com as indicações de seus fabricantes. 

 
 

IE2 NORMAS E CÓDIGOS 

 
Deverão ser observadas as normas e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as 

especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) serão consideradas 

como elemento base para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e 

equipamentos, em especial as abaixo relacionadas, outras constantes destas especificações 

e ainda as especificações e condições de instalação dos fabricantes dos equipamentos a 

serem fornecidos e instalados. 

 

 NBR 5410 - Execução de instalações elétricas de baixa tensão; 

 
 NBR 5413 - Iluminamento de Interiores. 
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IE3 MATERIAIS E PROCESSO EXECUTIVO 

 
a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços  

convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 
 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 

detalhados contidos no projeto. 

 
c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e 

indicados nos diagramas unifilares e trifilares. Todos os disjuntores serão de fabricação GE, 

SIEMENS, tipo TQC, ou similar, salvo quando indicado em contrário. 

 
d) Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se 

canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para 

tal fim. 

 
e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 

50 x 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

 
f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser 

armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

 
g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 

0,6 KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5 mm2. 

 
h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 

incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões 

os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos 

admitidos para seu tipo. 

 
i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 

passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só  

ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter 

características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser 

efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

 
j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de 

modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, 

sendo que os fios de quaisquer seção serão ligados por meio de terminais adequados. 

 
k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas, de fabricação 

HELLERMANN, ou similar. Deverão ser utilizados marcadores de fabricação DUTOPLAST, 

HELLERMANN, ou similar, para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as 

seguintes cores: 

 
 Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

 
 Condutores de neutro - Azul claro; 

 
 Condutores de retorno – Cinza; 

 
 Condutores positivos em tensão DC – Vermelho; 

 
 Condutores negativos em tensão DC – Preto; 
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 Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

 
l) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 

 
 

IE3.1 Eletrodutos, Eletrocalhas, e Caixas de Derivações 

 
a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC 

rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

 
b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis, a menor bitola será Ø= 3/4" serão 

utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, 

a partir do quadro de distribuição. 

 
c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na 

vertical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem 

representadas no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem 

curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos 

estabelecidos no projeto. 

 
d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis, estas 

emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem 

emendadas, de modo a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e 

resistência mecânica equivalente à tubulação. 

 
e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida 

adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 

 
f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido 

rosqueável de acordo com o projeto. 

 
h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, 

carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à 

malha de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

 
IE3.2 Iluminação 

 
a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto 

elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito 

acabamento na superfície de forros. 

 
b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for 

aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e 

possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor 

eficiência energética possível. 

 
c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, 

zincagem ou outros processos equivalentes. 

 
d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado 

sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou 

condutores de corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil 

substituição de lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a 

penetração de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 
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IE3.3 Malha de Aterramento 

 
a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo 

copperweld de 5/8 “x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de 

solda exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que 

obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a 

cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria 

com tampa de ferro fundido tipo T-16. 

 
b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento 

porventura existentes nas proximidades. 

 
 

IE4 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

 
a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a 

serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser 

utilizados como guia para seleção dos mesmos. 
 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

 
c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar 

os catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, 

etc., dos equipamentos alternativos. 

 

IE4.1 Condutos, dutos e acessórios 

 
a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 

procedência. 

 
b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras 

de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas 

em mm ou polegadas. 

 
c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, 

abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos 

respectivos dutos. 

 

IE4.2 Condutores 

 
a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão 

atender ao que se segue: 

 
b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores 

a 16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 
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IE4.3 Luminárias 

 
a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que 

for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência 

adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

 
b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca 

modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

 
c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes 

foram adotadas as luminárias constantes do projeto, Planta Baixa Luminotécnico. 

 
d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

 
 

IE4.4 Equipamentos 

 
IE4.4.1 Quadros Elétricos (Conforme projetos) 

 
Quadro Geral de fabricação ELETROMAR, SIEMENS ou similar, grau de proteção IP-55 

conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, com as seguintes 

características: 

 

 Chave geral bipolar; 

 
 Barramento bifásico In= 50 A; 

 
 Barramento de neutro; 

 
 Barramento de terra; 

 
 Espelho de proteção; 

 Acessórios de instalação; 

 
 Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

 
IE4.4.2 Demais Quadros 

 
 Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.º 16 e 

equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de 

cilindro, espelho e porta etiquetas. 

 
 As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, 

bem como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

 
IE4.4.3 Dispositivos de Manobra e Proteção 

 
 Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que 

comandam. Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento 

brusco modelo de fabricação PIAL, BTICINO - linha CLASSIC - 8500, ou similar. 

 
 Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e 

bipolares, de fabricação GE, SIEMENS ou similar. 
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 Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, 

relés e etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para 

cada caso onde for empregado. 

 
 

IE5 CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

 
 As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas 

condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e 

balanceada e dentro das especificações. 

 
 Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro)  

meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

 

CAPÍTULO VI: COMBATE A INCÊNDIO 

 
CI1 DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

O Sistema de Proteção Contra Incêndio será o fornecimento de 05 (cinco) extintores de 

incêndio a seguir relacionados: 

 
a) Extintor Pó químico seco 6 kg. 

 
 

CI2 PROCESSO EXECUTIVO 

a) Deverão ser fixados a 1,60 m de altura do piso. 

 
b) Junto ao suporte de fixação deverá ser colocado um adesivo chamativo de atenção. 

 
c) A CONTRATADA deverá fornecer os mesmos com os lacres invioláveis. 

 
 
 

CAPÍTULO VII: SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 
SC.1 MASTROS PARA BANDEIRAS 

 
1.1.1 Serão previstos 03 mastros metálicos em tubo em ferro galvanizado com altura de  6,00 m  

para o mastro central e de 5,00 m para os laterais, devendo ser fixados em um único bloco de 

alvenaria com 0,30 m de profundidade, por 2,50 m de comprimento, por 0,50 m de largura, 

com pintura em esmalte sintético na cor branca 

1.2  O detalhe dos mastros prevê ainda a instalação de roldanas no topo dos mastros, ganchos 

metálicos instalados a 1,00 do piso, e os cordões de nylon flexíveis para o hasteamento das 

bandeiras. 

 



 
 
 

CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE 04 
SALAS DE AULA - 127V – EMEIF SÃO JOSÉ .  

Av. Deputado José Rodrigues Viana, 785 – Centro – Cachoeira do Ararí/Ilha de Marajó-

Pará – 688.40-000  

3.1 As peças metálicas deverão receber fundo anticorrosivo antes da pintura esmalte. 

 

CAPÍTULO VIII: RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
RS.1 ARQUITETURA 

 
RS.1.1 Recebimento dos Elementos de Vedação 

 
Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, de maneira que os elementos de 

vedação estejam perfeitamente locados, nivelados, aprumados e esquadrejados. As juntas 

serão regulares e os vãos e arremates deverão estar de acordo com o projeto. 

 
RS.1.2 Recebimento das Esquadrias e Ferragens 

 
a) Serão verificadas todas as etapas do processo executivo de forma a garantir perfeito prumo, 

nivelamento, alinhamento, posição, assentamento, dimensões e formatos das esquadrias, 

bem como a vedação, acabamento, funcionamento das partes móveis e colocação das 

ferragens. 

 
b) Será também verificada a equivalência dos materiais às especificações do projeto, bem 

como a fixação, o ajuste, o funcionamento e o acabamento das ferragens. 

 
RS.1.3 Recebimento dos Tratamentos 

 
a) De Impermeabilização 

 
Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, garantindo-se a estanqueidade 

solicitada. 

 
RS.1.4 Recebimento das Pavimentações 

 
Os serviços executados só serão aceitos se: 

 
 não forem constatadas dimensões inferiores às do projeto, em qualquer ponto; 

 
 não forem constatadas diferenças de cotas superiores a 7 mm, para mais ou menos; 

 
 as características dos materiais empregados se enquadrarem nas especificações. 

 
RS.1.5 Recebimento dos Revestimentos 

 
a) De Piso 

 
a.1) Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, de maneira a garantir um perfeito 

nivelamento, assentamento das peças, sem saliências, correspondência de cores e tipos, 

em cada ambiente, de acordo com o especificado. 

 
a.2) Serão também verificadas todas as etapas do processo executivo quanto à instalação das 

soleiras e rodapés. 
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RS.1.6 Recebimento das Louças, Metais e Acessórios 

 
Serão verificadas as fixações dos diversos componentes, sua resistência, estabilidade e 

funcionamento, bem como a equivalência dos materiais às especificações. 

 
RS.1.7 Recebimento de Equipamentos 

 
a) Todos os equipamentos deverão ser testados e recolhidos seus manuais. 

 
b) Deverá ser verificada a equivalência das peças às especificações. 

 
 

RS.2 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 
RS.2.1 O recebimento das instalações hidro-sanitárias está condicionado à aprovação  dos  

materiais, dos equipamentos e da execução dos serviços. 

 
RS.2.2 Além do disposto no item anterior, as instalações hidro-sanitárias só poderão ser recebidas 

quando entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela 

FISCALIZAÇÃO e ligadas à rede existente nos pontos indicados no Projeto Executivo. 

 
RS.2.3 A execução será inspecionada em todas as suas fases e testada após a conclusão, para 

comprovar-se o cumprimento das exigências pactuadas. 

 
 

RS.3 COMBATE A INCÊNDIO 

 
RS.3.1 O recebimento será efetuado mediante inspeção visual com o objetivo de avaliar a qualidade 

dos serviços executados e a integridade de todo o material instalado. 

 
 

RS.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 
RS.4.1 Instalações Elétricas 

 
a) O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos materiais, 

dos equipamentos e da execução dos serviços. 

 
b) Além do disposto no item anterior, as instalações só poderão ser recebidas quando 

entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

 
c) A execução será inspecionada em todas as suas fases e testada após a conclusão, para 

comprovar-se o cumprimento das exigências pactuadas. 
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CAPÍTULO VIII: LIMPEZA DA OBRA 

 
LO1 PROCEDIMENTOS GERAIS 

 
a) Serão implementados todos os trabalhos necessários à desmontagem e demolição de 

instalações provisórias utilizadas na obra. 
b) Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como 

peças remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios. 
c) A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou componentes da edificação. 
d) Será dedicado particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 

argamassa endurecida das superfícies. 
e) Serão removidas cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e 

componentes da edificação, dando especial atenção à limpeza dos vidros, montantes em 
alumínio anodizado, luminárias e metais. 

 
 

LO2 PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
a) A lavagem do ladrilho será feita com sabão neutro, isento de álcalis cáusticos e executada 

com equipamento. 
b) As superfícies de madeira serão enceradas em definitivo. 
c) Os metais cromados serão limpos com emprego de removedores adequados. 
d) Os demais elementos metálicos terão limpeza cuidadosa a fim de não danificar as 

superfícies pintadas ou anodizadas. 

 
 

LO3 PROCEDIMENTOS FINAIS 

 
a) Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA executará 

todos os demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 
b) Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e 

desimpedida de quaisquer resíduos de construção. 
b) Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura 

tenham recebido detritos provenientes da obra. 

ANEXO 1: LISTA DE NORMAS TÉCNICAS CITADAS 

NO MEMORIAL DESCRITIVO 
 

NORMA ANO TÍTULO 

EB-142 1998 Fios, Máquinas de aço, redondos, de qualidade especial para forjamento 
a frio de parafusos, porcas, rebites e correlatos 

EB-19 1983 Tijolo maciço cerâmico para alvenaria 

EB-20 1992 Bloco cerâmico para alvenaria 

EB-608 1999 Sistemas prediais de água pluvial, esgoto sanitário e ventilação – tubos e 

conexões de PVC, tipo DN - Requisitos 

NB-115 1982 Execução de tubulações de pressão – PVC rígido com junta soldada, 
rosqueada, ou com anéis de borracha. 

NB-41 1993 Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos. 

NB-51 1996 Projeto e execução de fundações 

NBR-5410 1997 Execução de instalações elétricas de baixa tensão (NV 2004) 
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NBR-5413 1992 Iluminância de interiores 

NBR-5626 1998 Instalação predial de água fria 

NBR-5682 1977 Contratação, execução e supervisão de demolições. 

NBR-6118 2003 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento 

NBR-6146 1980 Invólucros de equipamentos elétricos - Proteção 

NBR-7190 1997 Projetos de estrutura de madeira 

NBR-7203 1982 Madeira serrada e beneficiada 

NBR-7990 2001 Madeira: determinação do material solúvel em Hidróxido de Sódio 

NBR-8160 1999 Sistemas prediais de esgoto sanitário – projeto e execução 

NBR-9194 1985 Madeira Serrada em Bruto Acondicionamento e Embalagem 

NBR-9050 2004 Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos 

NBR-10721  Extintores de incêndio com carga de pó 

NBR-5419 1993 Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas 

ANEXO 2: QUADRO RESUMO DE TRAÇOS PARA ARGAMASSA 
ITEM USO TRAÇO COMPONENTES 

CHAPISCO Revestimento externo e interno de 

paredes, Revestimento do muro externo 

da escola 

1:4 Cimento e Areia Grossa 

EMBOÇO Revestimento 

alvenarias 

externo e interno das 1:2:8 Cimento, Cal Hidratada (ou 

saibro) e Areia Média. 

REBOCO Revestimento 

alvenarias 

externo e interno das 1:3 Cimento e areia fina 

CIMENTADO Calçadas de proteção 1:3:4 Cimento, Areia 

Brita 80/100mm 

Grossa e 

 
 
 
 
 
 
 
 



 BDI= 

un

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (PLACA OBRA E LIMPEZA OBRA) R$ 4.481,10

2 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES (ATERRO EXTERNO) R$ 53.630,46

3 FUNDAÇÕES (EXECUÇÃO DE BALDRAMES DAS PASSARELAS) R$ 4.248,60

4 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL (DIVISÓRIAS WC) R$ 2.832,81

5
ESQUADRIAS (EXECUÇÃO PORTAS, FERRAGENS, VIDROS E BARRAS PNE E JANELAS 

EM ALUMINIO COM VIDRO DE 6mm)
R$ 72.770,74

6 SISTEMAS DE COBERTURA (JATEAMENTO, PINTURA E REFORMA DO TELHADO) R$ 25.498,75

7
SISTEMAS DE PISOS (EXECUÇÃO PISO E CONTRA-PISO E REVESTIMENTO E 

CALÇADAS)
R$ 145.881,67

8 PINTURAS E ACABAMENTOS (EXTERNA E INTERNA E PINTURA LAJE) R$ 54.115,01

9 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS (TUBOS ESGOTO, ÁGUA, RESEVATORIO) R$ 9.182,77

10 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS (FOSSA, SUMIDOURO, CX PASSAGENS E GORDURA) R$ 29.429,79

11 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS (VASOS, PIAS, LAVATÓRIOS, TANQUES, ETC) R$ 18.242,06

12 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO (LUM. EMERGÊNCIA E EXTINTOR) R$ 2.038,44

13
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127V (ELETRODUTO, CAIXAS, FOS E CABOS, QUADROS, CX 

PASSAGEM, MURETA DE PROTEÇÃO ENTRADA, LUMINÁRIAS)
R$ 98.659,70

14 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (BANCADAS, BANCOS, PEITORIL, BALCÃO) R$ 4.943,24

15 PORTAL DE ACESSO (ENTTRADA PRINCIPAL) R$ 7.774,80

16 ACABAMENTO DO ELEVADO CONCRETO (ACABAMENTO FINAL, ESCADA) R$ 4.635,61

17 SERVIÇOS FINAIS (LIMPEZA GERAL) R$ 2.085,67

VALOR TOTAL: R$ 540.451,21

 Obra: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE 04 SALAS DE AULA - 127V, 

EMEIF SÃO JOSÉ 

Data de preço: Sinapi Janeiro/2022 com desoneração / SEDOP FEV 22

ITEM DESCRIÇÃO

Resumo da PLANILHA ORÇAMENTARÍA 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA

LOCALIDADE: VILA SÃO JOSÉ DO CARACARÁ

PREÇO

TOTAL R$



 BDI= 30,00%

un 1,00             

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 6 Total parcela

100,00% 100,00' %'

4.481,10 4.481,10

100,00% 100,00' %'

53.630,46 53.630,46

100,00% 100,00' %'

4.248,60 4.248,60

100,00% 100,00' %'

2.832,81 2.832,81

50,00% 50,00% 100,00' %'

36.385,37 36.385,37 72.770,74

70,00% 30,00% 100,00' %'

17.849,12 7.649,62 25.498,75

50,00% 50,00% 100,00' %'

72.940,83 72.940,83 145.881,67

40,00% 30,00% 100,00' %'

21.646,00 16.234,50 54.115,01

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00' %'

2.295,69 2.295,69 2.295,69 2.295,69 9.182,77

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00' %'

7.357,45 7.357,45 7.357,45 7.357,45 29.429,79

30,00% 100,00' %'

5.472,62 18.242,06

100,00% 100,00' %'

2.038,44 2.038,44

25,00% 25,00% 25,00% 100,00' %'

24.664,93 24.664,93 24.664,93 98.659,70

100,00% 100,00' %'

4.943,24 4.943,24

50,00% 100,00' %'

3.887,40 7.774,80

100,00% 100,00' %'

4.635,61 4.635,61

17 SERVIÇOS FINAIS (LIMPEZA GERAL) 2.085,67 2.085,67 2.085,67

89.862,43 129.461,78 143.644,27 59.851,47 60.075,00

89.862,43 219.324,21 362.968,47 422.819,94 540.451,21

MÊS 5

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.481,10

 Obra: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE 04 SALAS DE AULA - 127V, EMEIF SÃO JOSÉ  

Data de preço: Sinapi Janeiro/2022 com desoneração / SEDOP FEV 22

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA

LOCALIDADE: VILA SÃO JOSÉ DO CARACARÁ

Cronograma Físico Financeiro

2 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 53.630,46

3 FUNDAÇÕES 4.248,60

4 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 2.832,81

5 ESQUADRIAS 72.770,74

6 SISTEMAS DE COBERTURA 25.498,75

7 SISTEMAS DE PISOS 145.881,67

8 PINTURAS E ACABAMENTOS 54.115,01
30,00%

16.234,50

9 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 9.182,77

10 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 29.429,79

11 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 18.242,06
70,00%

12.769,44

12 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO 2.038,44

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127V 98.659,70
25,00%

24.664,93

16 ACABAMENTO DO ELEVADO DE CONCRETO 4.635,61

540.451,21
57.556,27

14 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 4.943,24

15 PORTAL DE ACESSO

TOTAL DOS SERVIÇOS

50,00%

3.887,40

540.451,21
480.376,21

7.774,80



 BDI= 30,00%

un 1,00                     

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 0,01720000 5,65 0,10

0,10

0,10

0,08

0,18

0,06

0,24

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,56 0,56

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,15 1,15

6,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 1,00000000 5,65 5,65

5,65

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,10 0,10

0,10

12,07

5,02

17,09

5,34

22,43

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR SINAPI H 0,01200000 6,14 0,07

0,07

0,07

0,06

0,13

0,04

0,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

95378 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

 Obra: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE 04 SALAS DE AULA - 127V, EMEIF SÃO JOSÉ  

Data de preço: Sinapi Janeiro/2022 com desoneração / SEDOP FEV 22

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA

LOCALIDADE: VILA SÃO JOSÉ DO CARACARÁ

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

95309 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

88316 - SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88239 - AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

Composição Auxiliar



00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,45 0,45

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,26 1,26

6,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR SINAPI H 1,00000000 6,14 6,14

6,14

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95309 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,07 0,07

0,07

12,53

5,43

17,96

5,61

23,57

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS SINAPI H 0,00940000 7,80 0,07

0,07

0,07

0,06

0,13

0,04

0,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,45 0,45

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,26 1,26

6,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS SINAPI H 1,00000000 7,80 7,80

7,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,07 0,07

0,07

14,19

6,88

21,07

6,58

27,65

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS

(TERRAPLANAGEM)

SINAPI H 0,00940000 8,19 0,08

0,08

0,08

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

SERVICO

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

88262 - CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

95330 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

95360 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAO DE OBRA



0,06

0,14

0,04

0,18

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,76 0,76

5,38

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS

(TERRAPLANAGEM)

SINAPI H 1,00000000 8,19 8,19

8,19

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,08 0,08

0,08

13,65

7,22

20,87

6,52

27,39

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA

DE *1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

SINAPI UN 0,00007200 1.604,04 0,12

0,12

0,11

0,00

0,11

0,03

0,14

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA

DE *1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

SINAPI UN 0,00000750 1.604,04 0,01

0,01

0,01

0,00

0,01

0,00

0,01

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA

DE *1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

SINAPI UN 0,00005000 1.604,04 0,08

0,08

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

88297 - OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

91688 - SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 (H)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

91689 - SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015 (H)

VALOR ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

91690 - SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015 (H)

EQUIPAMENTO



0,08

0,00

0,08

0,03

0,11

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KW/H 1,36000000 1,05 1,43

1,43

1,42

0,00

1,42

0,44

1,86

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 13,65 13,65

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,12 0,12

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

91690 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,08 0,08

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.

AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 1,43 1,43

15,29

15,29

7,20

22,49

7,03

29,52

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 13,65 13,65

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,12 0,12

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

13,78

13,78

7,21

20,99

6,56

27,55

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00006114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 0,00940000 5,64 0,05

0,05

0,05

0,04

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

91691 - SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 (H)

GERAL

TOTAL GERAL:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

95308 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

91693 - SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015 (CHI)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

91692 - SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015 (CHP)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):



0,09

0,03

0,12

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,74 0,74

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,09 1,09

6,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00006114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 5,64 5,64

5,64

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95308 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,05 0,05

0,05

12,13

4,97

17,10

5,34

22,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000378 ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 0,00940000 7,80 0,07

0,07

0,07

0,06

0,13

0,04

0,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,74 0,74

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,09 1,09

6,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000378 ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 7,80 7,80

7,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95314 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,07 0,07

0,07

14,31

6,88

21,19

6,62

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88238 - AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

VALOR COM ENCARGOS:

SERVICO

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

88245 - ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

95314 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):



27,81

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000033 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO SINAPI KG 1,11000000 10,13 11,24

11,24

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00320000 12,13 0,04

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02240000 14,31 0,32

0,36

11,60

0,16

11,76

3,68

15,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000034 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO SINAPI KG 1,11000000 9,55 10,60

10,60

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00180000 12,13 0,02

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01250000 14,31 0,18

0,20

10,80

0,09

10,89

3,40

14,29

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00043059 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO SINAPI KG 1,07000000 9,03 9,66

9,66

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01080000 12,13 0,13

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07690000 14,31 1,10

1,23

10,89

0,57

11,46

3,58

15,04

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 0,01720000 7,80 0,13

0,13

0,13

0,12

0,25

0,08

0,33

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

92794 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 (KG)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM BDI:

92793 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 (KG)

MATERIAL

95371 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

92791 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 (KG)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88309 - PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,74 0,74

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,09 1,09

6,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 7,80 7,80

7,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,13 0,13

0,13

14,37

6,94

21,31

6,66

27,97

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00013896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM,

COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

SINAPI UN 0,00012800 3.453,78 0,44

0,44

0,44

0,00

0,44

0,14

0,58

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00013896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM,

COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

SINAPI UN 0,00001510 3.453,78 0,05

0,05

0,05

0,00

0,05

0,02

0,07

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00013896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM,

COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

SINAPI UN 0,00010000 3.453,78 0,35

0,35

0,34

0,00

0,34

0,11

0,45

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KW/H 0,52000000 1,05 0,55

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

90582 - VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015 (H)

EQUIPAMENTO

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

90584 - VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015 (H)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

90583 - VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015 (H)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

90585 - VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015 (H)

GERAL

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



0,55

0,54

0,00

0,54

0,17

0,71

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

90582 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO.

AF_06/2015

SINAPI H 1,00000000 0,44 0,44

90583 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

SINAPI H 1,00000000 0,05 0,05

90584 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO.

AF_06/2015

SINAPI H 1,00000000 0,35 0,35

90585 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AF_06/2015

SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55

1,39

1,37

0,00

1,37

0,43

1,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

90582 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO.

AF_06/2015

SINAPI H 1,00000000 0,44 0,44

90583 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

SINAPI H 1,00000000 0,05 0,05

0,49

0,49

0,00

0,49

0,15

0,64

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR SINAPI H 0,00670000 6,18 0,04

0,04

0,04

0,03

0,07

0,02

0,09

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

90586 - VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 (CHP)

TOTAL GERAL:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

95389 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

90587 - VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 (CHI)

SERVICO

88377 - OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES



00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,76 0,76

5,38

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR SINAPI H 1,00000000 6,18 6,18

6,18

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,04 0,04

0,04

11,60

5,43

17,03

5,32

22,35

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA

2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00006400 5.299,90 0,34

0,34

0,33

0,00

0,33

0,10

0,43

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA

2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00000760 5.299,90 0,04

0,04

0,04

0,00

0,04

0,01

0,05

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA

2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00007000 5.299,90 0,37

0,37

0,37

0,00

0,37

0,12

0,49

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KW/H 1,25000000 1,05 1,31

1,31

1,31

0,00

1,31

EQUIPAMENTO

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88826 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014 (H)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

88828 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_10/2014 (H)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88827 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_10/2014 (H)

EQUIPAMENTO

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

88829 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014 (H)

GERAL

TOTAL GERAL:

VALOR SEM ENCARGOS:



0,41

1,72

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

SINAPI H 1,00000000 0,34 0,34

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

SINAPI H 1,00000000 0,04 0,04

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

SINAPI H 1,00000000 0,37 0,37

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

SINAPI H 1,00000000 1,31 1,31

2,06

2,05

0,00

2,05

0,64

2,69

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

SINAPI H 1,00000000 0,34 0,34

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

SINAPI H 1,00000000 0,04 0,04

0,38

0,37

0,00

0,37

0,12

0,49

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,16000000 80,00 92,80

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 174,10000000 2,00 348,20

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 195,86000000 0,90 176,27

617,27

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,50000000 11,60 52,20

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHP 1,05000000 2,06 2,16

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHI 3,45000000 0,38 1,31

55,67

672,94

24,38

697,32

217,91

915,23

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88831 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

CHI DIURNO. AF_10/2014 (CHI)

88830 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_10/2014 (CHP)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

87292 - ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 (M3)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00036397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA

4CV, EXCLUSO CARREGADOR

SINAPI UN 0,00006400 21.558,91 1,38

1,38

1,37

0,00

1,37

0,43

1,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00036397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA

4CV, EXCLUSO CARREGADOR

SINAPI UN 0,00000760 21.558,91 0,16

0,16

0,16

0,00

0,16

0,05

0,21

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00036397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA

4CV, EXCLUSO CARREGADOR

SINAPI UN 0,00007000 21.558,91 1,51

1,51

1,50

0,00

1,50

0,47

1,97

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KW/H 2,50000000 1,05 2,63

2,63

2,62

0,00

2,62

0,82

3,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

SINAPI H 1,00000000 1,38 1,38

89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

SINAPI H 1,00000000 0,16 0,16

89223 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_11/2014

SINAPI H 1,00000000 1,51 1,51

89224 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

SINAPI H 1,00000000 2,63 2,63

89221 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014 (H)

VALOR COM BDI:

89223 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_11/2014 (H)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

89222 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_11/2014 (H)

EQUIPAMENTO

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

89225 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_11/2014 (CHP)

SERVICO

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

89224 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014 (H)

GERAL

TOTAL GERAL:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



5,68

5,65

0,00

5,65

1,77

7,42

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

SINAPI H 1,00000000 1,38 1,38

89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

SINAPI H 1,00000000 0,16 0,16

1,54

1,53

0,00

1,53

0,48

2,01

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,18000000 80,00 94,40

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 157,44000000 2,00 314,88

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 177,12000000 0,90 159,41

568,69

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,79000000 12,07 9,54

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 3,65000000 11,60 42,34

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

SINAPI CHP 0,85000000 5,68 4,83

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

SINAPI CHI 2,80000000 1,54 4,31

61,02

629,71

23,70

653,41

204,19

857,60

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,78000000 81,04 63,21

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 263,97000000 0,90 237,57

00007334 ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE

REVESTIMENTOS CIMENTICIOS

SINAPI L 189,07000000 13,42 2.537,32

2.838,10

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 10,51000000 12,07 126,86

126,86

2.964,96

52,74

3.017,70

943,03

3.960,73

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

87294 - ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019 (M3)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

89226 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

CHI DIURNO. AF_11/2014 (CHI)

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

87381 - ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE EMULSÃO POLIMÉRICA PARA CHAPISCO ROLADO, 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019 (M3)



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,14000000 80,00 91,20

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 171,13000000 2,00 342,26

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 192,52000000 0,90 173,27

606,73

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 11,10000000 12,07 133,98

133,98

740,71

55,70

796,41

248,88

1.045,29

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001214 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS SINAPI H 0,01200000 7,79 0,09

0,09

0,09

0,08

0,17

0,05

0,22

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,45 0,45

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,26 1,26

6,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001214 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS SINAPI H 1,00000000 7,79 7,79

7,79

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95329 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,09 0,09

0,09

14,20

6,89

21,09

6,59

27,68

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,07000000 80,00 85,60

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 482,96000000 0,90 434,66

520,26

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

87369 - ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 (M3)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

88261 - CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

95329 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88629 - ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 (M3)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:



88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8,57000000 12,07 103,44

103,44

623,70

43,02

666,72

208,35

875,07

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000183 BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO EM MADEIRA MACICA COM

REBAIXO, E = *3* CM, L = *14* CM, PARA PORTAS DE GIRO DE *60

CM A 120* CM X *210* CM, CEDRINHO / ANGELIM COMERCIAL /

TAURI / CURUPIXA / PEROBA / CUMARU OU EQUIVALENTE DA

REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES)

SINAPI JG 1,00000000 130,00 130,00

00005066 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 SINAPI KG 0,01100000 27,48 0,30

00005075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) SINAPI KG 0,02400000 20,85 0,50

130,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 2,74100000 14,20 38,92

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,35700000 12,07 16,38

55,30

186,10

25,69

211,79

66,18

277,97

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) SINAPI KG 0,20000000 20,50 4,10

00007319 TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA

MATERIAIS CIMENTICIOS

SINAPI L 0,16710000 10,55 1,76

5,86

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,55200000 14,20 7,84

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,36200000 14,37 19,57

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,95700000 12,07 11,55

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

SINAPI M3 0,02230000 623,70 13,91

90801 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E MONTAGEM. AF_12/2019

SINAPI UN 1,00000000 186,10 186,10

238,97

244,83

44,69

289,52

90,48

380,00

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002432 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL,

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

SINAPI UN 3,00000000 32,16 96,48

00010555 PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM,

DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO

(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER

PARA PINTURA

SINAPI UN 1,00000000 175,49 175,49

00011055 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA

SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ")

SINAPI UN 19,80000000 0,08 1,58

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

90801 - BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E MONTAGEM. AF_12/2019 (UN)

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

90806 - BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

90822 - PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN)

MATERIAL



273,55

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,54600000 14,20 21,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,77300000 12,07 9,33

31,28

304,83

14,53

319,36

99,80

419,16

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003081 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX

(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA,

LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA

DE 55 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

SINAPI CJ 1,00000000 120,68 120,68

120,68

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00200000 14,20 14,23

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,50100000 12,07 6,05

20,28

140,96

9,41

150,37

46,99

197,36

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00020017 GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM MADEIRA MACICA, PARA

PORTA , E = *1* CM, L = *5* CM, CEDRINHO / ANGELIM COMERCIAL /

TAURI/ CURUPIXA / PEROBA / CUMARU OU EQUIVALENTE DA

REGIAO

SINAPI M 1,16300000 4,72 5,49

00039026 PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) SINAPI KG 0,00600000 23,45 0,14

5,63

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,06800000 14,20 0,97

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03400000 12,07 0,41

1,38

7,01

0,62

7,63

2,38

10,01

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002432 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL,

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

SINAPI UN 3,00000000 32,16 96,48

00010553 PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 2100 MM,

DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO

(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER

PARA PINTURA

SINAPI UN 1,00000000 159,51 159,51

00011055 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA

SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ")

SINAPI UN 19,80000000 0,08 1,58

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

90830 - FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

MATERIAL

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

90820 - PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

100659 - ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M)

MATERIAL



257,57

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,28200000 14,20 18,20

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,64100000 12,07 7,74

25,94

283,51

12,04

295,55

92,36

387,91

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003099 FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA DE BANHEIRO, EM

ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC

(MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, 

MAQUINA DE 55 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO TRANQUETA

SINAPI CJ 1,00000000 109,36 109,36

109,36

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,76700000 14,20 10,89

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38400000 12,07 4,63

15,52

124,88

7,21

132,09

41,28

173,37

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,26 1,26

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,45 0,45

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

6,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR SINAPI H 1,00000000 6,14 6,14

6,14

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95309 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,07 0,07

0,07

12,53

5,43

17,96

5,61

23,57

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,26 1,26

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

280002 - AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

90831 - FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

ENCARGOS COMPLEMENTARES

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

280013 - CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):



00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,45 0,45

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

6,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001214 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS SINAPI H 1,00000000 7,79 7,79

7,79

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95329 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,09 0,09

0,09

14,20

6,89

21,09

6,59

27,68

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

D00062 Dobradiça 3"x3" com parafuso SEDOP UN 3,00000000 14,65 43,95

D00123 Fechadura interna SEDOP UN 1,00000000 52,00 52,00

95,95

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280002 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,20000000 12,53 2,51

280013 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 1,50000000 14,20 21,30

23,81

119,76

11,42

131,18

40,99

172,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,74 0,74

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,09 1,09

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

6,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 7,80 7,80

7,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,13 0,13

0,13

14,37

6,94

21,31

6,66

27,97

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

280023 - PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

1002270 - Ferragens p/ porta interna 1 fl. (CJ)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO SINAPI H 0,01460000 7,80 0,11

0,11

0,11

0,10

0,21

0,07

0,28

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043461 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,32 0,32

00043485 EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,94 0,94

5,87

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO SINAPI H 1,00000000 7,80 7,80

7,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95335 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,11 0,11

0,11

13,78

6,92

20,70

6,47

27,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004253 OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO SINAPI H 0,01330000 6,69 0,09

0,09

0,09

0,07

0,16

0,05

0,21

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,76 0,76

5,38

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004253 OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO SINAPI H 1,00000000 6,69 6,69

88267 - ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

95335 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88295 - OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

95358 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA



6,69

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95358 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,09 0,09

0,09

12,16

5,92

18,08

5,65

23,73

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00036487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

SINAPI UN 0,00006400 4.727,24 0,30

0,30

0,30

0,00

0,30

0,09

0,39

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00036487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

SINAPI UN 0,00000760 4.727,24 0,04

0,04

0,03

0,00

0,03

0,01

0,04

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 12,16 12,16

93277 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

SINAPI H 1,00000000 0,30 0,30

93278 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

SINAPI H 1,00000000 0,04 0,04

12,50

12,50

5,91

18,41

5,75

24,16

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00036487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

SINAPI UN 0,00006000 4.727,24 0,28

0,28

0,28

0,00

0,28

0,09

0,37

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

93277 - GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 (H)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

93279 - GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016 (H)

EQUIPAMENTO

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

93282 - GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 (CHI)

93278 - GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016 (H)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

93280 - GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016 (H)

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KW/H 0,78000000 1,05 0,82

0,82

0,81

0,00

0,81

0,25

1,06

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 12,16 12,16

93277 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

SINAPI H 1,00000000 0,30 0,30

93278 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

SINAPI H 1,00000000 0,04 0,04

93279 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

SINAPI H 1,00000000 0,28 0,28

93280 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.

AF_03/2016

SINAPI H 1,00000000 0,82 0,82

13,60

13,60

5,90

19,50

6,09

25,59

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00012869 TELHADOR SINAPI H 0,00940000 7,79 0,07

0,07

0,07

0,06

0,13

0,04

0,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,45 0,45

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,26 1,26

6,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00012869 TELHADOR SINAPI H 1,00000000 7,79 7,79

7,79

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95385 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,07 0,07

93281 - GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 (CHP)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

GERAL

TOTAL GERAL:

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88323 - TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

95385 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



0,07

14,18

6,87

21,05

6,58

27,63

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,36000000 80,00 108,80

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 459,85000000 0,90 413,87

522,67

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,85000000 11,60 56,26

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHP 1,13000000 2,06 2,33

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHI 3,72000000 0,38 1,41

60,00

582,67

26,26

608,93

190,29

799,22

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,27000000 80,00 101,60

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 573,61000000 0,90 516,25

617,85

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,42000000 11,60 51,27

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHP 1,03000000 2,06 2,12

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHI 3,39000000 0,38 1,29

54,68

672,53

23,94

696,47

217,65

914,12

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004760 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,01200000 7,80 0,09

0,09

0,09

0,08

0,17

0,05

0,22

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

87298 - ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_08/2019 (M3)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

87301 - ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_08/2019 (M3)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88256 - AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

95324 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,74 0,74

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,09 1,09

6,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004760 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 7,80 7,80

7,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95324 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,09 0,09

0,09

14,33

6,90

21,23

6,63

27,86

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,75580000 80,00 60,46

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 322,97770000 0,90 290,68

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

SINAPI M3 0,58720000 108,35 63,62

414,76

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,53330000 12,07 30,58

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,60460000 11,60 18,61

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHP 0,82590000 2,06 1,70

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHI 0,77870000 0,38 0,30

51,19

465,95

21,38

487,33

152,29

639,62

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004783 PINTOR SINAPI H 0,01200000 7,80 0,09

0,09

0,09

0,08

0,17

0,05

0,22

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

94964 - CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021 (M3)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

88310 - PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

95372 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:



00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043466 FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,48 1,48

00043490 EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,50 1,50

7,59

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004783 PINTOR SINAPI H 1,00000000 7,80 7,80

7,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,09 0,09

0,09

15,48

6,90

22,38

6,99

29,37

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO SINAPI H 0,01460000 5,53 0,08

0,08

0,08

0,07

0,15

0,05

0,20

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043461 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,32 0,32

00043485 EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,94 0,94

5,87

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO SINAPI H 1,00000000 5,53 5,53

5,53

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,08 0,08

0,08

11,48

4,90

16,38

5,12

21,50

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88248 - AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

95317 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

280008 - AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00043461 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,32 0,32

00043485 EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,94 0,94

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

5,87

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO SINAPI H 1,00000000 5,53 5,53

5,53

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,08 0,08

0,08

11,48

4,90

16,38

5,12

21,50

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00043461 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,32 0,32

00043485 EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,94 0,94

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

5,87

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO SINAPI H 1,00000000 7,80 7,80

7,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95335 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,11 0,11

0,11

13,78

6,92

20,70

6,47

27,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA SINAPI H 0,03020000 5,48 0,17

0,17

0,17

0,14

0,31

0,10

0,41

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00043460 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,78 0,78

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

280016 - ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

95316 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

280007 - AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES



00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,07 1,07

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

6,46

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA SINAPI H 1,00000000 5,48 5,48

5,48

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95316 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,17 0,17

0,17

12,11

4,93

17,04

5,33

22,37

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002436 ELETRICISTA SINAPI H 0,03020000 7,80 0,24

0,24

0,24

0,20

0,44

0,14

0,58

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00043460 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,78 0,78

00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,07 1,07

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

6,46

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002436 ELETRICISTA SINAPI H 1,00000000 7,80 7,80

7,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95332 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,24 0,24

0,24

14,50

7,02

21,52

6,73

28,25

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0,00005330 13.506,52 0,72

0,72

0,71

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

95332 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

91529 - COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 (H)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

280014 - ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES



0,00

0,71

0,22

0,93

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0,00000740 13.506,52 0,10

0,10

0,09

0,00

0,09

0,03

0,12

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0,00006670 13.506,52 0,90

0,90

0,90

0,00

0,90

0,28

1,18

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004222 GASOLINA COMUM SINAPI L 1,03000000 6,79 6,99

6,99

6,99

0,00

6,99

2,18

9,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 13,65 13,65

91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO.

AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,72 0,72

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS.

AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,10 0,10

91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO.

AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,90 0,90

91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 6,99 6,99

22,36

22,36

7,20

29,56

9,24

38,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

91531 - COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015 (H)

91530 - COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015 (H)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

91533 - COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 (CHP)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

TOTAL MATERIAL:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

91532 - COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 

(H)

MATERIAL

91534 - COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 (CHI)

SERVICO



88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 13,65 13,65

91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO.

AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,72 0,72

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS.

AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,10 0,10

14,47

14,47

7,20

21,67

6,77

28,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,10000000 80,00 88,00

88,00

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,02190000 14,37 29,05

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,03290000 12,07 36,61

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.

AF_08/2015

SINAPI CHP 0,07180000 22,36 1,61

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO.

AF_08/2015

SINAPI CHI 0,06660000 14,47 0,96

68,23

156,23

30,24

186,47

58,27

244,74

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00036531 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRACAO 4 X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL

MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E

DA RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE

ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

SINAPI UN 0,00007000 353.292,90 24,73

24,73

24,73

0,00

24,73

7,73

32,46

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM SINAPI L 8,53000000 5,84 49,82

49,82

49,81

0,00

49,81

15,57

65,38

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

101618 - PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020 (M3)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

95357 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

53786 - RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

5664 - RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 

CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

MAO DE OBRA



00004234 OPERADOR DE ESCAVADEIRA SINAPI H 0,00940000 8,64 0,08

0,08

0,08

0,07

0,15

0,05

0,20

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,76 0,76

5,38

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004234 OPERADOR DE ESCAVADEIRA SINAPI H 1,00000000 8,64 8,64

8,64

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95357 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,08 0,08

0,08

14,10

7,62

21,72

6,79

28,51

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00036531 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRACAO 4 X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL

MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E

DA RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE

ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

SINAPI UN 0,00005600 353.292,90 19,78

19,78

19,78

0,00

19,78

6,18

25,96

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00036531 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRACAO 4 X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL

MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E

DA RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE

ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

SINAPI UN 0,00000760 353.292,90 2,69

2,69

2,68

0,00

2,68

0,84

3,52

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88294 - OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

5678 - RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 

CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

88858 - RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014 (H)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

88857 - RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS:



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

5664 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M -

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 24,73 24,73

53786 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS

NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 49,82 49,82

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 14,10 14,10

88857 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M -

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 19,78 19,78

88858 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS.

AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 2,69 2,69

111,12

111,12

7,60

118,72

37,10

155,82

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 14,10 14,10

88857 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M -

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 19,78 19,78

88858 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS.

AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 2,69 2,69

36,57

36,57

7,61

44,18

13,81

57,99

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,07000000 80,00 85,60

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 483,70000000 0,90 435,33

520,93

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 3,42000000 11,60 39,67

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHP 0,80000000 2,06 1,65

VALOR COM BDI:

88628 - ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 (M3)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

5679 - RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 

CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)

SERVICO

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

SERVICO



88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHI 2,62000000 0,38 1,00

42,32

563,25

18,52

581,77

181,80

763,57

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,63020000 81,04 51,07

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 15,12550000 2,00 30,25

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 420,15270000 0,90 378,14

00004720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

SINAPI M3 0,58820000 125,09 73,58

533,04

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,54920000 12,07 30,77

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,60690000 11,60 18,64

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHP 1,11380000 2,06 2,29

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHI 0,49310000 0,38 0,19

51,89

584,93

21,47

606,40

189,50

795,90

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8,29730000 14,37 119,23

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 5,53150000 12,07 66,77

90279 GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO

COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021

SINAPI M3 1,20300000 584,93 703,67

889,67

889,67

111,16

1.000,83

312,76

1.313,59

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 7,41480000 14,37 106,55

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,94320000 12,07 59,66

90279 GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO

COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021

SINAPI M3 1,20300000 584,93 703,67

869,88

869,88

102,08

971,96

303,74

1.275,70

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

89993 - GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 (M3)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

90279 - GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

L. AF_09/2021 (M3)

MATERIAL

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

89995 - GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 (M3)

SERVICO

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000034 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO SINAPI KG 1,00000000 9,55 9,55

9,55

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04100000 12,13 0,50

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06150000 14,31 0,88

1,38

10,93

0,62

11,55

3,61

15,16

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000034 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO SINAPI KG 1,00000000 9,55 9,55

9,55

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03250000 12,13 0,39

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04880000 14,31 0,70

1,09

10,64

0,49

11,13

3,48

14,61

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00043059 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO SINAPI KG 1,07000000 9,03 9,66

9,66

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01310000 12,13 0,16

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09330000 14,31 1,34

1,50

11,16

0,69

11,85

3,70

15,55

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,

EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20

MM

SINAPI UN 2,81600000 0,22 0,62

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D

= 1,25 MM (0,01 KG/M)

SINAPI KG 0,02500000 22,09 0,55

1,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03100000 12,13 0,38

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18960000 14,31 2,71

89996 - ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021 (KG)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

92799 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 (KG)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

89998 - ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021 (KG)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

92783 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-

60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 (KG)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:



92799 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM, UTILIZADO

EM LAJE. AF_12/2015

SINAPI KG 1,00000000 11,16 11,16

14,25

15,42

2,13

17,55

5,48

23,03

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,71190000 80,00 56,95

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 391,16630000 0,90 352,05

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

SINAPI M3 0,59270000 108,35 64,22

473,22

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,96330000 12,07 23,70

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,24000000 11,60 14,38

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

SINAPI CHP 0,63820000 5,68 3,62

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

SINAPI CHI 0,60180000 1,54 0,93

42,63

515,85

16,53

532,38

166,37

698,75

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001358 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM,

E = 17 MM

SINAPI M2 1,31120000 51,15 67,07

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,05670000 7,92 0,45

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIAO - BRUTA

SINAPI M 4,47700000 3,32 14,86

00020247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) SINAPI KG 0,26190000 23,09 6,05

88,43

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,73560000 12,53 9,22

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 3,67800000 14,20 52,23

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 22,88840000 14,37 328,91

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 22,88840000 12,07 276,26

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.

AF_06/2015

SINAPI CHP 4,75330000 1,39 6,61

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

SINAPI CHI 13,07150000 0,49 6,41

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHP 0,31300000 15,29 4,79

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL SERVICO:

SERVICO

VALOR COM BDI:

97735 - PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018 (M3)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

94972 - CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021 (M3)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO



91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHI 0,42260000 13,78 5,82

92783 ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

SINAPI KG 28,93690000 15,42 446,21

94972 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

SINAPI M3 1,20000000 515,85 619,02

1.755,48

1.843,91

389,67

2.233,58

697,99

2.931,57

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

SINAPI M3 1,10000000 125,09 137,60

137,60

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO.

AF_06/2014

SINAPI CHP 0,07940000 111,12 8,82

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO.

AF_06/2014

SINAPI CHI 0,39720000 36,57 14,53

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,57200000 14,37 8,22

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,85790000 12,07 10,35

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.

AF_08/2015

SINAPI CHP 0,03250000 22,36 0,73

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO.

AF_08/2015

SINAPI CHI 0,03020000 14,47 0,44

43,09

180,69

12,31

193,00

60,31

253,31

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,02000000 81,04 82,66

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 343,52000000 0,90 309,17

391,83

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,64000000 11,60 53,82

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHP 1,08000000 2,06 2,22

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHI 3,56000000 0,38 1,35

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

87316 - ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 (M3)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

101624 - PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 

AF_08/2020 (M3)

MATERIAL



57,39

449,22

25,13

474,35

148,23

622,58

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,76090000 80,00 60,87

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 325,15890000 0,90 292,64

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

SINAPI M3 0,59120000 108,35 64,06

417,57

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,02670000 12,07 24,46

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,27680000 11,60 14,81

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

SINAPI CHP 0,65720000 5,68 3,73

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

SINAPI CHI 0,61970000 1,54 0,95

43,95

461,52

17,06

478,58

149,56

628,14

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000123 ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA

ARGAMASSAS E CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO

DE CLORETOS

SINAPI L 19,44000000 8,24 160,19

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,08000000 80,00 86,40

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 486,00000000 0,90 437,40

683,99

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 3,75000000 11,60 43,50

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHP 0,87000000 2,06 1,79

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHI 2,88000000 0,38 1,09

46,38

730,37

20,31

750,68

234,59

985,27

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,10000000 80,00 88,00

88,00

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

100475 - ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 (M3)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

94970 - CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021 (M3)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

101625 - PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 

AF_08/2020 (M3)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO.

AF_06/2014

SINAPI CHP 0,06170000 111,12 6,86

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO.

AF_06/2014

SINAPI CHI 0,30830000 36,57 11,27

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,44400000 14,37 6,38

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,66600000 12,07 8,04

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.

AF_08/2015

SINAPI CHP 0,03250000 22,36 0,73

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO.

AF_08/2015

SINAPI CHI 0,03020000 14,47 0,44

33,72

121,72

9,67

131,39

41,06

172,45

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,02100000 3,60 0,08

00011681 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 "

X 40 CM

SINAPI UN 1,00000000 6,79 6,79

6,87

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,15250000 13,78 2,10

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04810000 12,07 0,58

2,68

9,55

1,28

10,83

3,38

14,21

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004384 PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA

DE NYLON TAMANHO S-10

SINAPI UN 2,00000000 23,38 46,76

00006138 ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA

/ VASO SANITARIO

SINAPI UN 1,00000000 11,21 11,21

00010422 BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO

APARENTE, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

SINAPI UN 1,00000000 315,87 315,87

00037329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0,08810000 89,04 7,84

381,68

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,77910000 13,78 10,74

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,43840000 12,07 5,29

16,03

397,71

7,58

405,29

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

86885 - ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

86888 - VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):



126,65

531,94

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA

DE NYLON TAMANHO S-8

SINAPI UN 6,00000000 17,33 103,98

00020271 TANQUE DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, *30* L SINAPI UN 1,00000000 440,83 440,83

00037329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0,07020000 89,04 6,25

551,06

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,76890000 13,78 24,38

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,71110000 12,07 8,58

32,96

584,02

15,80

599,82

187,44

787,26

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,04800000 3,60 0,17

00037588 VALVULA DE ESCOAMENTO PARA TANQUE, EM METAL CROMADO,

1.1/2 ", SEM LADRAO, COM TAMPAO PLASTICO

SINAPI UN 1,00000000 62,05 62,05

62,22

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,17400000 13,78 2,40

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05480000 12,07 0,66

3,06

65,28

1,47

66,75

20,86

87,61

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,03320000 3,60 0,12

00006148 SIFAO PLASTICO FLEXIVEL SAIDA VERTICAL PARA COLUNA

LAVATORIO, 1 X 1.1/2 "

SINAPI UN 1,00000000 9,20 9,20

9,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,08450000 13,78 1,16

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02660000 12,07 0,32

1,48

10,80

0,70

11,50

3,59

15,09

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,02100000 3,60 0,08

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

86877 - VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2? X 1.1/2? PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

(UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

86872 - TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

86914 - TORNEIRA CROMADA 1/2? OU 3/4? PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

86883 - SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:



00013417 TORNEIRA METALICA CROMADA CANO CURTO, SEM BICO, SEM

AREJADOR, DE PAREDE, PARA TANQUE E USO GERAL, 1/2 " OU 3/4 "

(REF 1143)

SINAPI UN 1,00000000 70,85 70,85

70,93

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,15250000 13,78 2,10

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04810000 12,07 0,58

2,68

73,61

1,28

74,89

23,40

98,29

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,04800000 3,60 0,17

00006157 VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 " SINAPI UN 1,00000000 67,36 67,36

67,53

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,17400000 13,78 2,40

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05480000 12,07 0,66

3,06

70,59

1,47

72,06

22,52

94,58

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,03320000 3,60 0,12

00006136 SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " SINAPI UN 1,00000000 197,25 197,25

197,37

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,27340000 13,78 3,77

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08620000 12,07 1,04

4,81

202,18

2,30

204,48

63,90

268,38

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004755 MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,01200000 8,16 0,10

0,10

0,10

0,08

0,18

0,06

0,24

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

86881 - SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2? - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

86878 - VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2? X 1.1/2? PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

88274 - MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

95341 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,74 0,74

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,09 1,09

6,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004755 MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 8,16 8,16

8,16

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95341 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,10 0,10

0,10

14,70

7,21

21,91

6,85

28,76

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001743 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE

*46 X 30 X 12* CM

SINAPI UN 1,00000000 161,16 161,16

00004823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO SINAPI KG 0,29740000 50,96 15,16

176,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47740000 14,70 7,02

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15040000 12,07 1,82

8,84

185,16

4,17

189,33

59,17

248,50

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043460 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,78 0,78

00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,07 1,07

6,46

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA SINAPI H 1,00000000 5,48 5,48

5,48

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95316 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,17 0,17

0,17

12,11

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

88247 - AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

86900 - CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO



4,93

17,04

5,33

22,37

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00043460 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,78 0,78

00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,07 1,07

6,46

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002436 ELETRICISTA SINAPI H 1,00000000 7,80 7,80

7,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95332 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,24 0,24

0,24

14,50

7,02

21,52

6,73

28,25

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,16000000 80,00 92,80

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 116,40000000 2,00 232,80

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 261,89000000 0,90 235,70

561,30

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 11,23000000 12,07 135,55

135,55

696,85

56,37

753,22

235,38

988,60

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00038094 ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE

TOMADAS E INTERRUPTORES

SINAPI UN 1,00000000 2,89 2,89

00038099 SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3

MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES

(SOMENTE SUPORTE)

SINAPI UN 1,00000000 1,50 1,50

4,39

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12400000 14,50 1,80

1,80

6,19

0,86

7,05

2,20

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

88264 - ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

91946 - SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

87367 - ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 (M3)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):



9,25

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00038101 TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) SINAPI UN 1,00000000 7,77 7,77

7,77

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23500000 12,11 2,85

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23500000 14,50 3,41

6,26

14,03

2,79

16,82

5,26

22,08

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00038102 TOMADA 2P+T 20A, 250V  (APENAS MODULO) SINAPI UN 1,00000000 9,94 9,94

9,94

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23500000 12,11 2,85

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23500000 14,50 3,41

6,26

16,20

2,79

18,99

5,93

24,92

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00038112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI UN 1,00000000 6,83 6,83

6,83

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22500000 12,11 2,72

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22500000 14,50 3,26

5,98

12,81

2,69

15,50

4,84

20,34

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00038112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI UN 2,00000000 6,83 13,66

13,66

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,39000000 12,11 4,72

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,39000000 14,50 5,66

10,38

24,04

4,65

28,69

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

91999 - TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

91998 - TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

91952 - INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

91958 - INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:



8,97

37,66

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00038112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI UN 3,00000000 6,83 20,49

20,49

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,55500000 12,11 6,72

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,55500000 14,50 8,05

14,77

35,26

6,62

41,88

13,09

54,97

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00038101 TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) SINAPI UN 1,00000000 7,77 7,77

00038112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI UN 1,00000000 6,83 6,83

14,60

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47200000 12,11 5,72

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47200000 14,50 6,84

12,56

27,16

5,63

32,79

10,25

43,04

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00043466 FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,48 1,48

00043490 EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,50 1,50

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

7,59

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004783 PINTOR SINAPI H 1,00000000 7,80 7,80

7,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,09 0,09

0,09

15,48

6,90

22,38

6,99

29,37

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

91966 - INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

280024 - PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

92022 - INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

280026 - SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,15 1,15

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,56 0,56

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

6,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 1,00000000 5,65 5,65

5,65

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,10 0,10

0,10

12,07

5,02

17,09

5,34

22,43

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

P00027 Aguarraz SEDOP GL 0,01400000 49,48 0,69

P00014 Lixa para madeira SEDOP UN 1,00000000 1,00 1,00

P00020 Verniz poliuretano SEDOP GL 0,08000000 102,00 8,16

9,85

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280024 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,70000000 15,48 10,84

280026 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,40000000 12,07 4,83

15,67

25,52

6,84

32,36

10,11

42,47

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,07000000 80,00 85,60

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 483,72000000 0,90 435,35

520,95

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,75000000 12,07 9,05

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 2,44000000 11,60 28,30

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

SINAPI CHP 0,57000000 5,68 3,24

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

SINAPI CHI 1,87000000 1,54 2,88

43,47

564,42

16,96

581,38

181,68

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

150210 - Verniz poliuretano sobre madeiramento do telhado (M2)

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

100489 - ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019 (M3)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):



763,06

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,26 1,26

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,45 0,45

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 2,83 2,83

6,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00012869 TELHADOR SINAPI H 1,00000000 7,79 7,79

7,79

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

95385 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,07 0,07

0,07

14,18

6,87

21,05

6,58

27,63

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

J00005 Areia SEDOP M3 1,10000000 65,38 71,92

J00003 Cimento SEDOP SC 6,44000000 44,50 286,58

358,50

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280026 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 8,00000000 12,07 96,56

96,56

455,06

40,16

495,22

154,76

649,98

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

110141 - Argamassa de cimento e areia 1:4 (M3)

TOTAL MAO DE OBRA:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

280028 - TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL ENCARGOS 

COMPLEMENTARES:
MAO DE OBRA

VALOR COM BDI:



 BDI= 30,00%

un 1,00                     

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA

GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES

PARA FIXACAO)

SINAPI M2 1,00000000 225,00 225,00

225,00

225,00

0,00

225,00

70,31

295,31

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,39860000 12,07 28,95

28,95

28,95

12,04

40,99

12,81

53,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

M00006 Compactador de solo CM-13 SEDOP Hp 0,29982993 11,06 3,32

3,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

J00001 Aterro arenoso SEDOP M3 1,24929139 41,00 51,22

51,22

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280026 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 2,99829933 12,07 36,19

36,19

90,73

15,05

105,78

33,06

138,84

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,01700000 7,92 0,13

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIAO - BRUTA

SINAPI M 0,60500000 9,49 5,74

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIAO - BRUTA

SINAPI M 0,56700000 3,32 1,88

00005073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) SINAPI KG 0,02600000 21,25 0,55

00006189 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA,

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M 1,00800000 22,09 22,27

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

1.1. 00004813 - PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA

LOCALIDADE: VILA SÃO JOSÉ DO CARACARÁ

 Obra: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE 04 SALAS DE AULA - 127V, EMEIF SÃO JOSÉ 

Data de preço: Sinapi Janeiro/2022 com desoneração / SEDOP FEV 22

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

3.1.1. 96536 - Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento (M2)

2.1. 96995 - REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (M3)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

2.2. 030011 - Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento (M3)

EQUIPAMENTO

TOTAL EQUIPAMENTO:

MATERIAL

Composição de Preço Unitário - CPU

SERVICO

TOTAL SERVICO:



00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,03400000 25,74 0,88

31,45

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47100000 12,53 5,90

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,14500000 14,19 16,25

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHP 0,01700000 15,29 0,26

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHI 0,01400000 13,78 0,19

22,60

54,05

10,62

64,67

20,21

84,88

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,

EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20

MM

SINAPI UN 0,74300000 0,22 0,16

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D

= 1,25 MM (0,01 KG/M)

SINAPI KG 0,02500000 22,09 0,55

0,71

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01620000 12,13 0,20

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09930000 14,31 1,42

92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

SINAPI KG 1,00000000 11,60 11,60

13,22

13,93

0,91

14,84

4,64

19,48

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,

EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20

MM

SINAPI UN 0,54300000 0,22 0,12

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D

= 1,25 MM (0,01 KG/M)

SINAPI KG 0,02500000 22,09 0,55

0,67

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01210000 12,13 0,15

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07430000 14,31 1,06

92794 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

SINAPI KG 1,00000000 10,80 10,80

12,01

12,68

0,64

13,32

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

3.1.3. 92919 - Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação (KG)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

3.1.2. 92917 - Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação (KG)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:



4,16

17,48

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,

EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20

MM

SINAPI UN 1,19000000 0,22 0,26

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D

= 1,25 MM (0,01 KG/M)

SINAPI KG 0,02500000 22,09 0,55

0,81

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02850000 12,13 0,35

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17430000 14,31 2,49

92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

SINAPI KG 1,00000000 10,89 10,89

13,73

14,54

1,90

16,44

5,14

21,58

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001525 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30,

COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE

BOMBEAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 1,15000000 539,62 620,56

620,56

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,36300000 14,37 5,22

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,54400000 12,07 6,57

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.

AF_06/2015

SINAPI CHP 0,08800000 1,39 0,12

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

SINAPI CHI 0,09300000 0,49 0,05

11,96

632,52

5,22

637,74

199,29

837,03

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA,

FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

SINAPI M 0,42000000 2,97 1,25

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,00500000 40,00 0,20

00037592 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO, FUROS NA VERTICAL,, 9 X 19 X 39 CM (NBR 15270)

SINAPI UN 13,60000000 2,20 29,92

31,37

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

VALOR BDI (31.25%):

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

3.1.5. 96557 - Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento (M3)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

3.1.4. 92915 - Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação (KG)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

4.1. 103322 - Alvenaria de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos  (dimensões nominais: 39x19x09); assentamento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e 

areia) (M2)



87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

400 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,01040000 672,94 7,00

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,59000000 14,37 8,48

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29500000 12,07 3,56

19,04

50,41

5,81

56,22

17,57

73,79

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00007258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) SINAPI UN 11,20000000 0,73 8,18

8,18

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

87294 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

600 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,00520000 629,71 3,27

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,52900000 14,37 7,60

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10600000 12,07 1,28

12,15

20,33

4,31

24,64

7,70

32,34

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

87381 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA

GROSSA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE EMULSÃO POLIMÉRICA PARA

CHAPISCO ROLADO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

SINAPI M3 0,00150000 2.964,96 4,45

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07300000 14,37 1,05

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03600000 12,07 0,43

5,93

5,93

0,75

6,68

2,09

8,77

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

SINAPI M3 0,03760000 740,71 27,85

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47000000 14,37 6,75

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17100000 12,07 2,06

36,66

36,66

6,21

42,87

13,40

56,27

4.2. 93202 - Encunhamento (aperto de alvenaria) em tijolo cerâmicos maciços 5x10x20cm 1 vez (esp. 20cm), assentamento c/ argamassa traço1:6 (cimento e areia) (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

4.4. 87530 - MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 (M2)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

4.3. 87888 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 

ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 (M2)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

4.5. 103322 - Divisória de banheiros e sanitários em alvenária, conforme projeto (M2)



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA,

FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

SINAPI M 0,42000000 2,97 1,25

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,00500000 40,00 0,20

00037592 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO, FUROS NA VERTICAL,, 9 X 19 X 39 CM (NBR 15270)

SINAPI UN 13,60000000 2,20 29,92

31,37

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

400 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,01040000 672,94 7,00

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,59000000 14,37 8,48

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29500000 12,07 3,56

19,04

50,41

5,81

56,22

17,57

73,79

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

90806 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA,

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P

SINAPI UN 1,00000000 244,83 244,83

90822 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI UN 1,00000000 304,83 304,83

90830 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI UN 1,00000000 140,96 140,96

100659 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI M 10,00000000 7,01 70,10

760,72

760,72

74,83

835,55

261,11

1.096,66

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

90806 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA,

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P

SINAPI UN 1,00000000 244,83 244,83

90820 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI UN 1,00000000 283,51 283,51

90831 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI UN 1,00000000 124,88 124,88

100659 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI M 9,60000000 7,01 67,30

720,52

720,52

69,88

5.1.1. 90843 - PM1 - Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, espessura 3,5cm, incluso dobradiças, batentes e fechadura (UN)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

5.1.2. 90841 - PM4- Porta de abrir em madeira para pintura 0,60x2,10m, espessura 3,5cm, conforme projeto, incluso dobradiças, batentes e fechadura (UN)



790,40

247,00

1.037,40

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

D00420 Porta em miolo madeira, acabamento em MDF SEDOP M2 0,99619323 116,48 116,04

116,04

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280002 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 1,19543188 12,53 14,98

280013 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 2,98857969 14,20 42,44

1002270 Ferragens p/ porta interna 1 fl. SEDOP CJ 0,99619323 119,76 119,30

280023 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,29885797 14,37 4,29

181,01

297,05

40,54

337,59

105,50

443,09

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

D00420 Porta em miolo madeira, acabamento em MDF SEDOP M2 0,99619323 116,48 116,04

116,04

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280002 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 1,19543188 12,53 14,98

280013 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 2,98857969 14,20 42,44

1002270 Ferragens p/ porta interna 1 fl. SEDOP CJ 0,99619323 119,76 119,30

280023 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,29885797 14,37 4,29

181,01

297,05

40,54

337,59

105,50

443,09

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA

DE NYLON TAMANHO S-8

SINAPI UN 6,00000000 17,33 103,98

00036204 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO

60CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM

SINAPI UN 1,00000000 157,82 157,82

261,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,94850000 13,78 13,07

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29880000 12,07 3,61

16,68

278,48

8,05

286,53

89,54

376,07

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

38153 Fechadura de embutir completa SINAPI CJ 1,00000000 47,97 47,97

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

5.1.3. 091505 - PM6- Porta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado, 0,60x1,60m, incluso marco e dobradiças (M2)

MATERIAL

VALOR COM ENCARGOS:

5.2.1. 100874 - Barra de apoio 40 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente - PM7 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

5.1.4. 091505 - PM7- Porta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado, 0,80x1,60m, incluso marco e dobradiças (M2)

5.2.2. 00038153 - Fechadura de embutir completa (CJ)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

SERVICO



47,97

47,97

0,00

47,97

14,99

62,96

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

1325 Chapa metalica (alumínio) 0,80m x 0,4m, e= 1mm para as portas SINAPI KG 1,00000000 11,24 11,24

11,24

11,24

3,51

14,75

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA

CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 *

MM

SINAPI UN 9,20000000 0,19 1,75

00036896 JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A X L),

2 FLS MOVEIS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU

BRILHANTE, BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO

SINAPI UN 0,83330000 214,75 178,95

00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G SINAPI UN 0,62330000 26,11 16,27

196,97

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,51900000 14,37 7,46

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,25900000 12,07 3,13

10,59

207,56

4,87

212,43

66,38

278,81

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00007175 TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO ROMANA,

AMERICANA, PORTUGUESA, FRANCESA, COMPRIMENTO DE *41*

CM,  RENDIMENTO DE *16* TELHAS/M2

SINAPI UN 16,09980765 1,18 19,00

19,00

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

SINAPI CHI 0,03020585 12,50 0,38

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

SINAPI CHP 0,02176998 13,60 0,30

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29480182 12,07 3,56

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13878363 14,18 1,97

6,21

25,21

2,73

27,94

8,73

36,67

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

5.2.3. 00001325 - Chapa metalica (alumínio) 0,80m x 0,4m, e= 1mm para as portas (KG)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

6.1. 94441 - Cobertura em telha cerâmica tipo romana (M2)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

5.3.1. 94570 - JANELA DE ALUMÍNIO, COM VIDROS TEMPERADO DE 6 mm, BATENTE E FERRAGENS. (M2)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

MATERIAL

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

7.1.1. 87630 - Contrapiso de concreto não-estrutural, espessura 3cm e preparo mecânico (M2)

TOTAL SERVICO:

SERVICO



00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 0,50000000 0,90 0,45

00007334 ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE

REVESTIMENTOS CIMENTICIOS

SINAPI L 0,21000000 13,42 2,82

3,27

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

87301 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,04310000 582,67 25,11

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,24500000 14,37 3,52

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12300000 12,07 1,48

30,11

33,38

3,44

36,82

11,51

48,33

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 0,50000000 0,90 0,45

00003671 JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3

MM (ALTURA X ESPESSURA)

SINAPI M 1,67000000 1,10 1,84

2,29

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

87298 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,03100000 672,53 20,85

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35400000 14,37 5,09

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17700000 12,07 2,14

28,08

30,37

4,06

34,43

10,76

45,19

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4,

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

SINAPI M2 1,06000000 39,90 42,29

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS SINAPI KG 6,14000000 0,72 4,42

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,19000000 4,22 0,80

47,51

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,26000000 14,33 3,73

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15000000 12,07 1,81

5,54

53,05

2,53

55,58

17,37

72,95

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003777 LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA SINAPI M2 1,12800000 1,53 1,73

00004460 SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM MACARANDUBA,

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

SINAPI M 0,25000000 7,56 1,89

7.1.2. 98679 - Piso cimentado desempenado com acabamento liso espessura 2,0cm com junta plastica acabada 1,2m (M2)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

7.2.1. 94996 - Passeio em concreto desempenado com junta plastica a cada 1,20m, espessura 10cm (M2)

MATERIAL

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

7.1.3. 87251 - Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm  aplicado com argamassa industrializada - incl. rejunte - BRANCO Antiderrapante - conforme projeto (M2)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIAO - BRUTA

SINAPI M 0,20000000 3,32 0,66

00007156 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2),

DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA

MALHA = 10 X 10 CM

SINAPI M2 1,12240000 33,50 37,60

41,88

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22560000 14,19 3,20

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,33170000 14,37 4,77

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,55730000 12,07 6,73

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

SINAPI M3 0,12130000 465,95 56,52

71,22

113,10

9,21

122,31

38,22

160,53

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR

VERMELHA

SINAPI UN 0,10000000 0,75 0,08

00043651 MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS SINAPI KG 1,55184000 4,01 6,22

6,30

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,33400000 15,48 5,17

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08300000 12,07 1,00

6,17

12,47

2,70

15,17

4,74

19,91

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR

VERMELHA

SINAPI UN 0,10000000 0,75 0,08

00043651 MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS SINAPI KG 1,55184000 4,01 6,22

6,30

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,33400000 15,48 5,17

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08300000 12,07 1,00

6,17

12,47

2,70

15,17

4,74

19,91

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,33000000 23,87 7,88

7,88

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18700000 15,48 2,89

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06900000 12,07 0,83

TOTAL MATERIAL:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

8.2. 96132 - Emassamento de lajes internas com massa PVA, 2 demãos (M2)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

8.1. 96132 - Emassamento de paredes internas com massa PVA, 2 demãos (M2)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

8.3. 88489 - Pintura em latex acrílico sobre paredes internas e externas, 2 demãos (M2)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:



3,72

11,60

1,62

13,22

4,13

17,35

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00005318 DILUENTE AGUARRAS SINAPI L 0,00650000 16,60 0,11

00007288 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO SINAPI L 0,06510000 28,13 1,83

1,94

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19030000 15,48 2,95

2,95

4,89

1,29

6,18

1,93

8,11

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00009867 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,06100000 3,63 3,85

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03200000 1,51 0,05

3,90

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,09700000 11,48 1,11

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,09700000 13,78 1,34

2,45

6,35

1,12

7,47

2,33

9,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,06100000 4,66 4,94

4,94

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,01600000 11,48 0,18

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,01600000 13,78 0,22

0,40

5,34

0,19

5,53

1,73

7,26

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00009869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,06100000 10,46 11,10

11,10

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL SERVICO:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

9.1. 89401 - Tubo PVC soldável Ø 20 mm (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

8.4. 102208 - Pintura em esmalte sintético em porta de madeira, 2 demãos (M2)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

9.3. 89447 - Tubo PVC soldável Ø 32 mm (M)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

9.2. 89446 - Tubo PVC soldável Ø 25 mm (M)

MATERIAL



88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,02000000 11,48 0,23

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,02000000 13,78 0,28

0,51

11,61

0,21

11,82

3,69

15,51

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00009874 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,06100000 15,23 16,16

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,00800000 1,51 0,01

16,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,02400000 11,48 0,28

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,02400000 13,78 0,33

0,61

16,78

0,26

17,04

5,33

22,37

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00009875 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,06100000 17,45 18,51

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01000000 1,51 0,02

18,53

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,02900000 11,48 0,33

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,02900000 13,78 0,40

0,73

19,26

0,33

19,59

6,12

25,71

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00009873 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 60 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,06100000 29,44 31,24

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01100000 1,51 0,02

31,26

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,03400000 11,48 0,39

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,03400000 13,78 0,47

0,86

32,12

0,37

32,49

10,15

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

9.5. 89449 - Tubo PVC soldável Ø 50 mm (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

9.4. 89448 - Tubo PVC soldável Ø 40 mm (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR BDI (31.25%):

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

9.6. 89450 - Tubo PVC soldável Ø 60 mm (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):



42,64

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00600000 60,01 0,36

00003542 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA

PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 0,66 0,66

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,00600000 67,99 0,41

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02600000 1,51 0,04

1,47

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,07700000 11,48 0,88

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,07700000 13,78 1,06

1,94

3,41

0,89

4,30

1,34

5,64

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00700000 60,01 0,42

00003529 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA

PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 0,92 0,92

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,00800000 67,99 0,54

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01300000 1,51 0,02

1,90

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,06000000 11,48 0,69

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,06000000 13,78 0,83

1,52

3,42

0,69

4,11

1,28

5,39

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00900000 60,01 0,54

00003536 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA

PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 2,74 2,74

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,01100000 67,99 0,75

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01700000 1,51 0,03

4,06

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,07300000 11,48 0,84

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,07300000 13,78 1,01

1,85

5,91

0,83

VALOR COM BDI:

9.7. 89404 - Joelho PVC soldavel 90º agua fria 20mm (UN)

MATERIAL

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

9.8. 89481 - Joelho PVC soldavel 90º agua fria 25mm (UN)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

9.9. 89492 - Joelho PVC soldavel 90º agua fria 32mm (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:



6,74

2,11

8,85

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,01200000 60,01 0,72

00003535 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA

PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 6,51 6,51

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,01400000 67,99 0,95

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02000000 1,51 0,03

8,21

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,08900000 11,48 1,02

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,08900000 13,78 1,23

2,25

10,46

1,04

11,50

3,59

15,09

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,02400000 60,01 1,44

00003539 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 60 MM, PARA AGUA FRIA

PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 30,56 30,56

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,03000000 67,99 2,04

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02800000 1,51 0,04

34,08

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,12800000 11,48 1,47

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,12800000 13,78 1,76

3,23

37,31

1,49

38,80

12,13

50,93

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,01100000 60,01 0,66

00007104 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 4,09 4,09

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,01200000 67,99 0,82

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02000000 1,51 0,03

5,60

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,08000000 11,48 0,92

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,08000000 13,78 1,10

2,02

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

9.10. 89497 - Joelho PVC soldavel 90º agua fria 40mm (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

9.12. 89619 - Te PVC soldavel com rosca agua fria 25mmX25mmX20mm (UN)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

9.11. 89505 - Joelho PVC soldavel 90º agua fria 60mm (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:



7,62

0,93

8,55

2,67

11,22

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,01400000 60,01 0,84

00007136 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 7,69 7,69

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,01700000 67,99 1,16

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02500000 1,51 0,04

9,73

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,09800000 11,48 1,13

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,09800000 13,78 1,35

2,48

12,21

1,12

13,33

4,17

17,50

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,02600000 60,01 1,56

00007131 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 40 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 22,44 22,44

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,03300000 67,99 2,24

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03600000 1,51 0,05

26,29

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,14400000 11,48 1,65

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,14400000 13,78 1,98

3,63

29,92

1,70

31,62

9,88

41,50

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,02600000 60,01 1,56

00007129 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 25 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 11,22 11,22

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,03300000 67,99 2,24

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03600000 1,51 0,05

15,07

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,14400000 11,48 1,65

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

9.14. 89626 - Te PVC soldavel com rosca agua fria 50mmX50mmX40mm (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

9.13. 89622 - Te PVC soldavel com rosca agua fria 25mmX25mmX32mm (UN)

9.15. 89627 - Te PVC soldavel com rosca agua fria 60mmX60mmX25mm (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,14400000 13,78 1,98

3,63

18,70

1,70

20,40

6,38

26,78

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,06000000 60,01 3,60

00007132 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 75 MM X 50 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 62,30 62,30

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,07800000 67,99 5,30

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,05300000 1,51 0,08

71,28

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,20900000 11,48 2,40

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,20900000 13,78 2,88

5,28

76,56

2,46

79,02

24,69

103,71

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00900000 60,01 0,54

00007138 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

(NBR 5648)

SINAPI UN 1,00000000 1,19 1,19

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,00900000 67,99 0,61

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03900000 1,51 0,06

2,40

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,10300000 11,48 1,18

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,10300000 13,78 1,42

2,60

5,00

1,20

6,20

1,94

8,14

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,01100000 60,01 0,66

00007139 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

(NBR 5648)

SINAPI UN 1,00000000 1,56 1,56

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,01200000 67,99 0,82

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02000000 1,51 0,03

3,07

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

VALOR COM BDI:

9.16. 89630 - Te PVC soldavel com rosca agua fria 60mmX60mmX50mm (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

9.18. 89617 - Te PVC soldável agua fria 25mm (UN)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

9.17. 89438 - Te PVC soldável agua fria 20mm (UN)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO



88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,08000000 11,48 0,92

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,08000000 13,78 1,10

2,02

5,09

0,93

6,02

1,88

7,90

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,01800000 60,01 1,08

00007141 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

(NBR 5648)

SINAPI UN 1,00000000 11,34 11,34

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,02100000 67,99 1,43

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03000000 1,51 0,05

13,90

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,11900000 11,48 1,37

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,11900000 13,78 1,64

3,01

16,91

1,37

18,28

5,71

23,99

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,03500000 60,01 2,10

00007143 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

(NBR 5648)

SINAPI UN 1,00000000 37,79 37,79

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,04500000 67,99 3,06

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,04300000 1,51 0,06

43,01

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,17000000 11,48 1,95

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,17000000 13,78 2,34

4,29

47,30

1,99

49,29

15,40

64,69

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN 0,01320000 13,27 0,18

00006019 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 " (REF

1509)

SINAPI UN 1,00000000 51,69 51,69

51,87

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

9.19. 89623 - Te PVC soldável agua fria 40mm (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

SERVICO

VALOR COM BDI:

9.21. 94495 - Registro de gaveta bruto, Ø 1" (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

9.20. 89628 - Te PVC soldável agua fria 60mm (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO



88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,14850000 11,48 1,70

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,14850000 13,78 2,05

3,75

55,62

1,74

57,36

17,93

75,29

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN 0,01680000 13,27 0,22

00006017 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/4 "

(REF 1509)

SINAPI UN 1,00000000 70,45 70,45

70,67

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,20210000 11,48 2,32

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,20210000 13,78 2,78

5,10

75,77

2,39

78,16

24,43

102,59

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN 0,01920000 13,27 0,25

00006010 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/2 "

(REF 1509)

SINAPI UN 1,00000000 88,95 88,95

89,20

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,26330000 11,48 3,02

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,26330000 13,78 3,63

6,65

95,85

3,11

98,96

30,93

129,89

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN 0,02400000 13,27 0,32

00006028 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 " (REF

1509)

SINAPI UN 1,00000000 123,89 123,89

124,21

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,33980000 11,48 3,90

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,33980000 13,78 4,68

8,58

132,79

4,00

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

9.23. 94497 - Registro de gaveta bruto, Ø 1 1/2" (UN)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

9.22. 94496 - Registro de gaveta bruto, Ø 1 1/4" (UN)

MATERIAL

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

9.24. 94498 - Registro de gaveta bruto, Ø 2" (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



136,79

42,75

179,54

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN 0,03020000 13,27 0,40

00006011 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 1/2 "

(REF 1509)

SINAPI UN 1,00000000 256,95 256,95

257,35

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,45460000 11,48 5,22

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,45460000 13,78 6,26

11,48

268,83

5,37

274,20

85,69

359,89

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN 0,01060000 13,27 0,14

00006024 REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA,

SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1416)

SINAPI UN 1,00000000 75,36 75,36

75,50

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,22120000 11,48 2,54

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,22120000 13,78 3,05

5,59

81,09

2,60

83,69

26,15

109,84

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

H00055 Fita de vedacao SEDOP M 3,00244915 11,08 33,27

H00184 Flange de aco galvanizado - 20mm SEDOP UN 2,00000000 14,19 28,38

H00185 Flange de aco galvanizado - 25mm SEDOP UN 2,00000000 19,38 38,76

H00186 Flange de aco galvanizado - 50mm SEDOP UN 4,00000000 40,80 163,20

H00421 Reservatório em polietileno de 3.000 L SEDOP UN 1,00000000 2.299,90 2.299,90

D00224 Viga de peroba 6x16cm SEDOP M 5,00257770 288,00 1.440,74

4.004,25

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280008 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDOP H 4,50231993 11,48 51,69

280016 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SEDOP H 4,50231993 13,78 62,04

113,73

4.117,98

53,22

4.171,20

1.303,50

5.474,70

9.25. 94499 - Registro de gaveta bruto, Ø 2 1/2" (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

9.27. 181504 - Reservatório em polietileno de 3.000 L (UN)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

9.26. 89985 - Registro de pressao com canopla Ø 3/4" (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00009835 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

(NBR 5688)

SINAPI M 1,05000000 5,70 5,99

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,10000000 1,51 0,15

6,14

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,30000000 11,48 3,44

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,30000000 13,78 4,13

7,57

13,71

3,54

17,25

5,39

22,64

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,01080000 60,01 0,65

00009838 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

(NBR 5688)

SINAPI M 1,05000000 9,70 10,19

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,01630000 67,99 1,11

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,12700000 1,51 0,19

12,14

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,38000000 11,48 4,36

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,38000000 13,78 5,24

9,60

21,74

4,45

26,19

8,18

34,37

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,01380000 60,01 0,83

00009836 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

(NBR 5688)

SINAPI M 1,05000000 15,80 16,59

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,02250000 67,99 1,53

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,09000000 1,51 0,14

19,09

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,27000000 11,48 3,10

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,27000000 13,78 3,72

6,82

25,91

3,15

29,06

9,08

38,14

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

10.1. 89711 - Tubo de PVC Série Normal 40mm (M)

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

10.3. 89848 - Tubo de PVC Série Normal 100mm (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

10.2. 89712 - Tubo de PVC Série Normal 50mm (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR COM BDI:

10.4. 89849 - Tubo de PVC Série Normal 150mm (M)



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,01720000 60,01 1,03

00020065 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

(NBR 5688)

SINAPI M 1,05000000 40,42 42,44

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,02820000 67,99 1,92

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,12300000 1,51 0,19

45,58

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,37000000 11,48 4,25

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,37000000 13,78 5,10

9,35

54,93

4,34

59,27

18,52

77,79

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00990000 60,01 0,59

00003516 JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 1,13 1,13

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,01500000 67,99 1,02

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02100000 1,51 0,03

2,77

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,10000000 11,48 1,15

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,10000000 13,78 1,38

2,53

5,30

1,16

6,46

2,02

8,48

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00990000 60,01 0,59

00003517 JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 3,95 3,95

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,01500000 67,99 1,02

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02100000 1,51 0,03

5,59

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,10000000 11,48 1,15

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,10000000 13,78 1,38

2,53

8,12

1,16

9,28

2,90

12,18

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

10.5. 89726 - Joelho PVC 45º esgoto 40 mm (UN)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

10.6. 89724 - Joelho PVC 90º esgoto 40 mm (UN)



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR

5688)

SINAPI UN 1,00000000 3,40 3,40

00003520 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 8,98 8,98

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA

ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,

POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0,04600000 24,77 1,14

13,52

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,12000000 11,48 1,38

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,12000000 13,78 1,65

3,03

16,55

1,40

17,95

5,61

23,56

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,01480000 60,01 0,89

00003666 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 40 X 40 MM, SERIE NORMAL

PARA ESGOTO PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 3,96 3,96

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,01500000 67,99 1,02

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,05100000 1,51 0,08

5,95

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,14000000 11,48 1,61

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,14000000 13,78 1,93

3,54

9,49

1,61

11,10

3,47

14,57

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR

5688)

SINAPI UN 2,00000000 3,40 6,80

00003670 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE

NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 23,37 23,37

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA

ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,

POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0,09200000 24,77 2,28

32,45

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,16000000 11,48 1,84

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,16000000 13,78 2,20

4,04

36,49

10.7. 89809 - Joelho PVC 90º esgoto 100 mm (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR COM BDI:

10.9. 89834 - Junção PVC esgoto 100 x 50 mm (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

10.8. 89783 - Junção PVC esgoto 40 mm (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:



1,88

38,37

11,99

50,36

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR

5688)

SINAPI UN 2,00000000 3,40 6,80

00003670 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE

NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 23,37 23,37

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA

ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,

POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0,09200000 24,77 2,28

32,45

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,16000000 11,48 1,84

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,16000000 13,78 2,20

4,04

36,49

1,88

38,37

11,99

50,36

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,01480000 60,01 0,89

00000296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR

5688)

SINAPI UN 1,00000000 1,92 1,92

00005103 CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA,

BRANCA

SINAPI UN 1,00000000 23,30 23,30

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA

ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,

POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0,02000000 24,77 0,50

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,02250000 67,99 1,53

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,06400000 1,51 0,10

28,24

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,25000000 11,48 2,87

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,25000000 13,78 3,45

6,32

34,56

2,90

37,46

11,71

49,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00490000 60,01 0,29

00011741 RALO SIFONADO CILINDRICO, PVC, 100 X 40 MM, COM GRELHA

REDONDA BRANCA

SINAPI UN 1,00000000 11,69 11,69

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0,00750000 67,99 0,51

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01700000 1,51 0,03

12,52

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

10.11. 89707 - Caixa Sifonada 100x100x50mm (UN)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

10.10. 89834 - Junção PVC esgoto 100 x 100 mm (UN)

MATERIAL

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

10.12. 89709 - Ralo Seco PVC 100x40mm (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,07000000 11,48 0,80

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,07000000 13,78 0,96

1,76

14,28

0,80

15,08

4,71

19,79

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

E00766 Controlador de ventilador SEDOP UN 1,00000000 35,00 35,00

35,00

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280007 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,25204294 12,11 3,05

280014 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,25238545 14,50 3,66

6,71

41,71

3,01

44,72

13,98

58,70

146,68

0,00

146,68

45,84

192,52

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00035277 CAIXA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO MINIMO 300 MM,

DIAMETRO DE SAIDA 100 MM, CAPACIDADE APROXIMADA 18

LITROS, COM TAMPA E CESTO

SINAPI UN 1,00000000 368,08 368,08

368,08

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,34740000 14,37 4,99

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,34740000 12,07 4,19

101618 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M,

COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

SINAPI M3 0,01410000 156,23 2,20

11,38

379,46

4,57

384,03

120,01

504,04

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000660 CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) SINAPI UN 46,20000000 2,86 132,13

00004720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

SINAPI M3 0,99000000 125,09 123,84

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

10.14. 00041476 - CAIXA DE INSPECAO EM PVC, DN = 300 X 600 MM (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

10.13. 171521 - Controlador de ventilador (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

10.16. 98099 - Sumidouro, conforme projeto (UN)

MATERIAL

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

10.15. 98110 - Caixa de gordura sifonada, em alvenaria de tijolo, medindo 900x900x1200mm, com tampão em ferro fundido (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:



00025067 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA

(NBR 6136)

SINAPI UN 302,59650000 4,60 1.391,94

1.647,91

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO.

AF_06/2014

SINAPI CHP 0,29310000 111,12 32,57

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO.

AF_06/2014

SINAPI CHI 0,98580000 36,57 36,05

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 33,22270000 14,37 477,41

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 33,22270000 12,07 401,00

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,39780000 563,25 224,06

89993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL.

AF_09/2021

SINAPI M3 0,22420000 889,67 199,46

89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM

ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021

SINAPI M3 0,13540000 869,88 117,78

89996 ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE

10,0 MM. AF_09/2021

SINAPI KG 7,40400000 10,93 80,93

89998 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE

10,0 MM. AF_09/2021

SINAPI KG 5,42960000 10,64 57,77

97735 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30

A 100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

SINAPI M3 0,33320000 1.843,91 614,39

101624 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A

1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO

MECANIZADO. AF_08/2020

SINAPI M3 0,42900000 180,69 77,52

2.318,94

3.966,85

595,48

4.562,33

1.425,73

5.988,06

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000660 CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) SINAPI UN 69,30000000 2,86 198,20

00025067 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA

(NBR 6136)

SINAPI UN 411,49800000 4,60 1.892,89

2.091,09

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO.

AF_06/2014

SINAPI CHP 0,20000000 111,12 22,22

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO.

AF_06/2014

SINAPI CHI 0,67270000 36,57 24,60

87316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,02720000 449,22 12,22

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 86,92480000 14,37 1.249,11

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 86,92480000 12,07 1.049,18

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

SERVICO

VALOR COM BDI:

10.17. 98087 - Fossa séptica, conforme projeto (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:



89993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL.

AF_09/2021

SINAPI M3 0,17930000 889,67 159,52

89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM

ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021

SINAPI M3 0,20300000 869,88 176,59

89996 ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE

10,0 MM. AF_09/2021

SINAPI KG 5,92320000 10,93 64,74

89998 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE

10,0 MM. AF_09/2021

SINAPI KG 8,14440000 10,64 86,66

92783 ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

SINAPI KG 53,14840000 15,42 819,55

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

SINAPI M3 2,28560000 461,52 1.054,85

97735 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30

A 100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

SINAPI M3 0,70000000 1.843,91 1.290,74

100475 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

SINAPI M3 2,44680000 730,37 1.787,07

101625 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A

1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO

MECANIZADO. AF_08/2020

SINAPI M3 0,93100000 121,72 113,32

7.910,37

10.001,46

1.578,83

11.580,29

3.618,84

15.199,13

106,21

0,00

106,21

33,19

139,40

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN 0,01920000 13,27 0,25

00010228 VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/2 " E ACABAMENTO

METALICO CROMADO

SINAPI UN 1,00000000 309,90 309,90

310,15

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,92490000 11,48 10,62

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,92490000 13,78 12,75

23,37

333,52

10,91

344,43

107,63

452,06

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

86885 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X 40CM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00000000 9,55 9,55

86888 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA

BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00000000 397,71 397,71

407,26

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

11.1. 00001370 - DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " (UN)

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

11.3. 86931 - Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, Deca ou equivalente com acessórios (UN)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR BDI (31.25%):

11.2. 99635 - Válvula de descarga 1 ½”, acabamento cromado, Deca ou equivalente (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO



407,26

8,86

416,12

130,04

546,16

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,03650000 3,60 0,13

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA

DE NYLON TAMANHO S-8

SINAPI UN 2,00000000 17,33 34,66

00006142 CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM

PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

SINAPI UN 1,00000000 7,54 7,54

00010432 MICTORIO INDICUDUAL, SIFONADO, LOUCA BRANCA, SEM

COMPLEMENTOS

SINAPI UN 1,00000000 294,22 294,22

00021112 VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MICTORIO

COM ACIONAMENTO POR PRESSAO E FECHAMENTO AUTOMATICO

SINAPI UN 1,00000000 266,76 266,76

603,31

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00900000 13,78 13,90

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,31790000 12,07 3,84

17,74

621,05

8,57

629,62

196,76

826,38

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA

DE NYLON TAMANHO S-8

SINAPI UN 6,00000000 17,33 103,98

00010426 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, DIMENSOES *54 X

44* CM (L X C)

SINAPI UN 1,00000000 150,81 150,81

00037329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0,08660000 89,04 7,71

262,50

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,46670000 13,78 20,21

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,65170000 12,07 7,87

28,08

290,58

13,41

303,99

95,00

398,99

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,02100000 3,60 0,08

00013415 TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA

CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1193)

SINAPI UN 1,00000000 54,40 54,40

54,48

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,09600000 13,78 1,32

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

11.5. 86903 - LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

11.4. 100858 - Mictório com Sifão Integrado, Deca ou equivalente (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

11.6. 86906 - Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou equivalente (UN)

MATERIAL



88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03030000 12,07 0,37

1,69

56,17

0,79

56,96

17,80

74,76

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00039398 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5

PECAS

SINAPI UN 1,00000000 105,19 105,19

105,19

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,89700000 13,78 26,14

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,59770000 12,07 7,21

33,35

138,54

16,12

154,66

48,33

202,99

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA

DE NYLON TAMANHO S-8

SINAPI UN 6,00000000 17,33 103,98

00036081 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO

80CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM

SINAPI UN 1,00000000 186,89 186,89

290,87

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,94850000 13,78 13,07

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29880000 12,07 3,61

16,68

307,55

8,05

315,60

98,63

414,23

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA

DE NYLON TAMANHO S-8

SINAPI UN 9,00000000 17,33 155,97

00036209 BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 80 X 80 CM,

DIAMETRO MINIMO 3 CM

SINAPI UN 1,00000000 411,40 411,40

567,37

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,42280000 13,78 19,61

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,44830000 12,07 5,41

25,02

592,39

12,09

604,48

188,90

793,38

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

11.7. 95546 - KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

11.9. 100864 - Barra de apoio 1,60 cm, em U, aço inox polido, Deca ou equivalente (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

11.8. 100868 - Barra de apoio 80 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

86872 TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00000000 584,02 584,02

86877 VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2? X 1.1/2? PARA TANQUE OU

LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00000000 65,28 65,28

86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00000000 10,80 10,80

86914 TORNEIRA CROMADA 1/2? OU 3/4? PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00000000 73,61 73,61

733,71

733,71

19,25

752,96

235,30

988,26

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,02100000 3,60 0,08

00011772 TORNEIRA METALICA CROMADA, DE MESA/BANCADA, PARA

COZINHA, BICA MOVEL, COM AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167 /

1168)

SINAPI UN 1,00000000 94,51 94,51

94,59

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,16670000 13,78 2,30

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05250000 12,07 0,63

2,93

97,52

1,40

98,92

30,91

129,83

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

86878 VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2? X 1.1/2?

PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00000000 70,59 70,59

86881 SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2? -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00000000 202,18 202,18

86900 CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12

CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00000000 185,16 185,16

457,93

457,93

7,94

465,87

145,58

611,45

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001368 CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3

TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V)

SINAPI UN 1,00000000 78,00 78,00

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,02100000 3,60 0,08

78,08

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,44670000 13,78 6,16

11.11. 86909 - Torneira para cozinha de mesa bica móvel, Deca, ou equivalente (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

11.10. 86919 - Tanque Grande 30L cor branco gelo, incluso torneira de metal cromado, Deca ou equivalente (UN)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

11.13. 100860 - CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

11.12. 86936 - Cuba em aço Inoxidável completa, dimensões 50x40x30cm (UN)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):



88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14070000 12,07 1,70

7,86

85,94

3,77

89,71

28,03

117,74

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,02100000 3,60 0,08

00036791 TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA

ALTA, COM AREJADOR (REF 1195)

SINAPI UN 1,00000000 106,33 106,33

106,41

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,09600000 13,78 1,32

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03030000 12,07 0,37

1,69

108,10

0,79

108,89

34,03

142,92

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004350 BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40

MM, COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA,

FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM

SINAPI UN 2,00000000 0,66 1,32

00010892 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO

SECO (PQS) DE 6 KG, CLASSE BC

SINAPI UN 1,00000000 211,00 211,00

212,32

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,45740000 11,48 5,25

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,45740000 13,78 6,30

11,55

223,87

5,40

229,27

71,65

300,92

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00038774 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE

LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS

SINAPI UN 1,00000000 24,99 24,99

24,99

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07480000 12,11 0,91

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17950000 14,50 2,60

3,51

28,50

1,62

30,12

9,41

39,53

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

12.1. 101909 - Extintor PQS - 6KG (UN)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

11.14. 86915 - Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

12.2. 97599 - Luminária de emergência de blocos aucônomos de LED, com autonomia de 2h (UN)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00013393 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12

DISJUNTORES DIN, 100 A

SINAPI UN 1,00000000 385,82 385,82

385,82

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

SINAPI M3 0,01170000 696,85 8,15

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,48110000 12,11 5,83

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,48110000 14,50 6,98

20,96

406,78

6,39

413,17

129,12

542,29

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00012038 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE

SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18

DISJUNTORES DIN, 100 A

SINAPI UN 1,00000000 500,41 500,41

500,41

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,52330000 12,11 18,45

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,52330000 14,50 22,09

40,54

540,95

18,19

559,14

174,73

733,87

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

E00002 Bucha e arruela de 1"-aluminio SEDOP UN 3,00000000 2,41 7,23

E00042 Cabo de cobre 10mm2 - 750V SEDOP M 9,03873897 10,93 98,79

E00302 Curva 90º p/elet. FºGº 1" (IE) SEDOP UN 1,00000000 5,96 5,96

E00083 Disjuntor 2P-40A e 50A SEDOP UN 1,00000000 85,18 85,18

E00267 Eletroduto - ferro galvanizado 1" SEDOP M 3,01291299 9,47 28,53

E00304 Luva p/ elet. FºGº de 1" (IE) SEDOP UN 1,00000000 4,56 4,56

E00299 Quadro p/ medição bifásico - padrão CELPA SEDOP UN 1,00000000 181,43 181,43

411,68

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280007 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 4,41893905 12,11 53,51

280014 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 4,41893905 14,50 64,07

117,58

529,26

52,82

582,08

181,90

763,98

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

13.1.2. 101878 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.1.1. 101875 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.1.4. 93653 - Disjuntor monopolar 10 A, padrão DIN (linha branca) (UN)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

13.1.3. 170073 - Quadro de medição (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001570 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO

2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO

M5

SINAPI UN 1,00000000 0,84 0,84

00034653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A SINAPI UN 1,00000000 8,92 8,92

9,76

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03520000 12,11 0,43

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03520000 14,50 0,51

0,94

10,70

0,40

11,10

3,47

14,57

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001571 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4

MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

SINAPI UN 1,00000000 1,09 1,09

00034653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A SINAPI UN 1,00000000 8,92 8,92

10,01

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06630000 12,11 0,80

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06630000 14,50 0,96

1,76

11,77

0,78

12,55

3,92

16,47

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001575 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16

MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

SINAPI UN 1,00000000 1,67 1,67

00034686 DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40  ATE 50A SINAPI UN 1,00000000 13,22 13,22

14,89

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18920000 12,11 2,29

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18920000 14,50 2,74

5,03

19,92

2,26

22,18

6,93

29,11

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

E00631 Proteção contra surto Classe II,1P,20KA,175V SEDOP UN 1,00000000 49,37 49,37

49,37

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

MATERIAL

13.1.6. 93659 - Disjuntor monopolar 50 A, padrão DIN (linha branca) (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.1.5. 93656 - Disjuntor monopolar 25 A, padrão DIN (linha branca) (UN)

13.1.7. 171034 - Dispositivo de proteção contra surto (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



280007 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,50312560 12,11 6,09

280014 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 1,00436847 14,50 14,56

20,65

70,02

9,53

79,55

24,86

104,41

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001570 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO

2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO

M5

SINAPI UN 2,00000000 0,84 1,68

00034616 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A SINAPI UN 1,00000000 51,12 51,12

52,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07030000 12,11 0,85

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07030000 14,50 1,02

1,87

54,67

0,83

55,50

17,34

72,84

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001570 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO

2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO

M5

SINAPI UN 2,00000000 0,84 1,68

00034616 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A SINAPI UN 1,00000000 51,12 51,12

52,80

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09520000 12,11 1,15

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09520000 14,50 1,38

2,53

55,33

1,13

56,46

17,64

74,10

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001571 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4

MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

SINAPI UN 2,00000000 1,09 2,18

00034616 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A SINAPI UN 1,00000000 51,12 51,12

53,30

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13250000 12,11 1,60

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13250000 14,50 1,92

3,52

56,82

1,58

58,40

VALOR COM BDI:

13.1.8. 93660 - Disjuntor bipolar 10 A - 5 kA (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.1.10. 93662 - Disjuntor bipolar 20 A - 5 kA (UN)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.1.9. 93661 - Disjuntor bipolar 16 A - 4.5 kA (UN)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:



18,25

76,65

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001574 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10

MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

SINAPI UN 2,00000000 1,41 2,82

00034623 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 40 ATE 50A SINAPI UN 1,00000000 50,33 50,33

53,15

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27050000 12,11 3,28

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27050000 14,50 3,92

7,20

60,35

3,22

63,57

19,87

83,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001575 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16

MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

SINAPI UN 2,00000000 1,67 3,34

00034623 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 40 ATE 50A SINAPI UN 1,00000000 50,33 50,33

53,67

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37840000 12,11 4,58

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37840000 14,50 5,49

10,07

63,74

4,51

68,25

21,33

89,58

109,24

0,00

109,24

34,14

143,38

796,65

0,00

796,65

248,95

1.045,60

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002688 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25

MM

SINAPI M 1,01700000 2,62 2,66

2,66

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.1.11. 93665 - Disjuntor bipolar 40 A - 4.5 kA (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

13.1.13. 00002373 - Disjuntor termomagnetico bipolar 100 A - 4.5 kA (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

13.1.12. 93666 - Disjuntor bipolar 50 A - 4.5 kA (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.2.1. 91854 - Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø25mm (DN 3/4") (M)

MATERIAL

13.1.14. 00034705 - Disjuntor termomagnetico tripolar 225A (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:



88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14400000 12,11 1,74

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14400000 14,50 2,09

3,83

6,49

1,71

8,20

2,56

10,76

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002690 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32

MM

SINAPI M 1,01700000 4,49 4,57

4,57

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16400000 12,11 1,99

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16400000 14,50 2,38

4,37

8,94

1,93

10,87

3,40

14,27

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002680 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA SINAPI M 1,10000000 11,42 12,56

12,56

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11220000 12,11 1,36

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11220000 14,50 1,63

2,99

15,55

1,33

16,88

5,28

22,16

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002681 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA SINAPI M 1,10000000 18,66 20,53

20,53

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12900000 12,11 1,56

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12900000 14,50 1,87

3,43

23,96

1,52

25,48

7,96

33,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002686 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3 ", SEM LUVA SINAPI M 1,10000000 34,14 37,55

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.2.2. 91856 - Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø32mm (DN 1") (M)

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.2.3. 93008 - Eletroduto PVC rígido roscavel, Ø50mm (DN 1 1/2") (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

13.2.5. 93011 - Eletroduto PVC rígido roscavel, Ø85mm (DN 3") (M)

MATERIAL

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

13.2.4. 93009 - Eletroduto PVC rígido roscavel, Ø60mm (DN 2") (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO



37,55

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17100000 12,11 2,07

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17100000 14,50 2,48

4,55

42,10

2,03

44,13

13,79

57,92

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00002683 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 4 ", SEM LUVA SINAPI M 1,10000000 53,79 59,17

59,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21300000 12,11 2,58

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21300000 14,50 3,09

5,67

64,84

2,52

67,36

21,05

88,41

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN 0,01900000 13,27 0,25

00003939 LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/2" SINAPI UN 1,00000000 20,58 20,58

00007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) SINAPI L 0,00500000 29,93 0,15

20,98

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,33700000 11,48 3,87

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,33700000 13,78 4,64

8,51

29,49

3,97

33,46

10,46

43,92

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN 0,00800000 13,27 0,11

00003908 LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1/2" SINAPI UN 1,00000000 5,44 5,44

00007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) SINAPI L 0,00200000 29,93 0,06

5,61

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,17300000 11,48 1,99

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,17300000 13,78 2,38

4,37

9,98

2,02

12,00

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

TOTAL MATERIAL:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.2.7. 92662 - Luva de aço galvanizado 1.1/2" (UN)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.2.6. 93012 - Eletroduto PVC rígido roscavel, Ø125mm (DN 5") (M)

MATERIAL

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

13.2.8. 92693 - Luva de aço galvanizado 1/2" (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



3,75

15,75

290,15

0,00

290,15

90,67

380,82

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001873 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 4", PARA ELETRODUTO

FLEXIVEL CORRUGADO

SINAPI UN 1,00000000 4,76 4,76

4,76

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16600000 12,11 2,01

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16600000 14,50 2,41

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

SINAPI M3 0,00120000 623,70 0,75

5,17

9,93

2,02

11,95

3,73

15,68

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001872 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO

FLEXIVEL CORRUGADO

SINAPI UN 1,00000000 2,39 2,39

2,39

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14500000 12,11 1,76

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14500000 14,50 2,10

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

SINAPI M3 0,00090000 623,70 0,56

4,42

6,81

1,77

8,58

2,68

11,26

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001871 CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

SINAPI UN 1,00000000 4,28 4,28

4,28

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14300000 12,11 1,73

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14300000 14,50 2,07

3,80

8,08

1,70

9,78

3,06

13.2.9. 00041628 - Caixa de passagem 40x40 com tampa (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.2.11. 91941 - Caixa de passagem PVC 4x2" (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.2.10. 91944 - Caixa de passagem PVC 4x4" (UN)

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

13.2.12. 91937 - Caixa de passagem PVC 3" octogonal (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



12,84

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001013 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5

MM2

SINAPI M 1,19000000 1,60 1,90

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE

19 MM X 5 M

SINAPI UN 0,00900000 5,14 0,05

1,95

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02400000 12,11 0,29

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02400000 14,50 0,35

0,64

2,59

0,26

2,85

0,89

3,74

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00001014 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5

MM2

SINAPI M 1,19000000 2,55 3,03

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE

19 MM X 5 M

SINAPI UN 0,00900000 5,14 0,05

3,08

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03000000 12,11 0,36

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03000000 14,50 0,44

0,80

3,88

0,34

4,22

1,32

5,54

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000981 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4

MM2

SINAPI M 1,19000000 4,56 5,43

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE

19 MM X 5 M

SINAPI UN 0,00900000 5,14 0,05

5,48

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04000000 12,11 0,48

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04000000 14,50 0,58

1,06

6,54

0,46

7,00

2,19

9,19

VALOR COM BDI:

13.3.1. 91924 - Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento 

classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #1,5 mm² (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.3.3. 91928 - Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento 

classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #4 mm² (M)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.3.2. 91926 - Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento 

classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #2,5 mm² (M)

MATERIAL

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

13.3.4. 91930 - Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento 

classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #6 mm² (M)

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000982 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6

MM2

SINAPI M 1,19000000 6,38 7,59

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE

19 MM X 5 M

SINAPI UN 0,00900000 5,14 0,05

7,64

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05200000 12,11 0,63

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05200000 14,50 0,75

1,38

9,02

0,60

9,62

3,01

12,63

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000979 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16

MM2

SINAPI M 1,19000000 16,80 19,99

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE

19 MM X 5 M

SINAPI UN 0,00900000 5,14 0,05

20,04

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11500000 12,11 1,39

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11500000 14,50 1,67

3,06

23,10

1,35

24,45

7,64

32,09

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000996 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 MM2

SINAPI M 1,01500000 27,76 28,18

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE

19 MM X 5 M

SINAPI UN 0,00900000 5,14 0,05

28,23

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06080000 12,11 0,74

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06080000 14,50 0,88

1,62

29,85

0,69

30,54

9,54

40,08

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

13.3.6. 92984 - Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1kV, encordoamento 

classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #25 mm² (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

13.3.5. 91934 - Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento 

classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #16 mm² (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.3.7. 92986 - Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1kV, encordoamento 

classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #35 mm² (M)

MATERIAL



00001019 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 MM2

SINAPI M 1,01500000 38,26 38,83

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE

19 MM X 5 M

SINAPI UN 0,00900000 5,14 0,05

38,88

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06970000 12,11 0,84

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06970000 14,50 1,01

1,85

40,73

0,81

41,54

12,98

54,52

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000977 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 70 MM2

SINAPI M 1,01500000 75,54 76,67

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE

19 MM X 5 M

SINAPI UN 0,00900000 5,14 0,05

76,72

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10070000 12,11 1,22

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10070000 14,50 1,46

2,68

79,40

1,18

80,58

25,18

105,76

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00000998 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 95 MM2

SINAPI M 1,01500000 100,35 101,86

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE

19 MM X 5 M

SINAPI UN 0,00900000 5,14 0,05

101,91

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12280000 12,11 1,49

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12280000 14,50 1,78

3,27

105,18

1,44

106,62

33,32

139,94

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.3.8. 92990 - Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1kV, encordoamento 

classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #70 mm² (M)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

13.3.10. 92998 - Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1kV, encordoamento 

classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #185 mm² (M)

MATERIAL

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.3.9. 92992 - Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1kV, encordoamento 

classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #95 mm² (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



00001000 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 185 MM2

SINAPI M 1,01500000 198,41 201,39

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE

19 MM X 5 M

SINAPI UN 0,00900000 5,14 0,05

201,44

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,20250000 12,11 2,45

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,20250000 14,50 2,94

5,39

206,83

2,39

209,22

65,38

274,60

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO

(1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 1,00000000 6,19 6,19

91998 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

SINAPI UN 1,00000000 14,03 14,03

20,22

20,22

3,65

23,87

7,46

31,33

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO

(1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 1,00000000 6,19 6,19

91999 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

SINAPI UN 1,00000000 16,20 16,20

22,39

22,39

3,65

26,04

8,14

34,18

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO

(1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 1,00000000 6,19 6,19

91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 1,00000000 12,81 12,81

19,00

19,00

3,55

22,55

7,05

29,60

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

13.4.2. 92001 - Tomada universal, 2P+T, 20A/250V, cor branca, completa (UN)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

13.4.1. 92000 - Tomada universal, 2P+T, 10A/250v, cor branca, completa (UN)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.4.3. 91953 - Interruptor simples 10 A, completa (UN)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO

(1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 1,00000000 6,19 6,19

91958 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 1,00000000 24,04 24,04

30,23

30,23

5,51

35,74

11,17

46,91

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO

(1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 1,00000000 6,19 6,19

91966 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 1,00000000 35,26 35,26

41,45

41,45

7,48

48,93

15,29

64,22

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO

(1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 1,00000000 6,19 6,19

92022 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR

2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 1,00000000 27,16 27,16

33,35

33,35

6,49

39,84

12,45

52,29

2,41

0,00

2,41

0,75

3,16

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00003799 LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE *36* W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E

REATOR INCLUSOS)

SINAPI UN 1,00000000 187,53 187,53

187,53

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17270000 12,11 2,09

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

13.4.4. 91959 - Interruptor duas seções 10A por seção, completa (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

13.4.6. 92023 - Interruptor simples com uma tomada (UN)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.4.5. 91967 - Interruptor três seções 10A por seção, completa (UN)

SERVICO

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

13.4.8. 97586 - Luminárias embutir 2x32W completa (UN)

13.4.7. 00038091 - Placa cega 2x4" (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:



88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,41440000 14,50 6,01

8,10

195,63

3,75

199,38

62,31

261,69

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00039510 LUMINARIA DE EMBUTIR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE 14 W COM REFLETOR E ALETAS EM

ALUMINIO, COMPLETA (INCLUI REATOR E LAMPADAS)

SINAPI UN 1,00000000 362,39 362,39

362,39

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14800000 12,11 1,79

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35510000 14,50 5,15

6,94

369,33

3,22

372,55

116,42

488,97

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

E00735 Projetor c/ lâmpada vapor met. 1000W completo SEDOP UN 1,00000000 895,96 895,96

895,96

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280007 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 2,01257864 12,11 24,37

280014 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 2,01722548 14,50 29,25

53,62

949,58

24,08

973,66

304,27

1.277,93

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00004823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO SINAPI KG 0,52280000 50,96 26,64

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM

EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E

FENDA PHILLIPS

SINAPI UN 6,00000000 0,98 5,88

00011795 GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/

CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=

*2,5* CM

SINAPI M2 1,00500000 288,30 289,74

00037329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0,02110000 89,04 1,88

00037591 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM,

CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO

SINAPI UN 2,00000000 26,91 53,82

377,96

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,49440000 14,70 21,97

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,98340000 12,07 11,87

33,84

411,80

15,69

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

13.4.10. 171282 - Projetor de aluminio com lampada de vapor metálico de 100W (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

13.4.9. 97587 - Luminárias embutir 2x16W completa (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM BDI:

14.1.1. 86889 - BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:



427,49

133,59

561,08

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

D00239 Madeira aparelhada (angelim) SEDOP M3 0,00895561 3.772,26 33,78

D00250 Mão francesa em ferro (prateleiras) SEDOP UN 1,69111374 40,34 68,22

102,00

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280002 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,79581823 12,53 9,97

280013 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,79581823 14,20 11,30

150210 Verniz poliuretano sobre madeiramento do telhado SEDOP M2 0,29843184 25,52 7,62

28,89

130,89

11,84

142,73

44,60

187,33

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

D00345 Argamassa AC-III SEDOP KG 0,99992382 2,38 2,38

A00025 Mármore branco p/ peitoril c/ rebaixo SEDOP M2 0,99992382 480,00 479,96

482,34

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280023 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,79993906 14,37 11,50

280026 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 1,49988573 12,07 18,10

29,60

511,94

13,08

525,02

164,07

689,09

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

A00074 Divisória de MDF c/ laminado SEDOP M2 0,99600486 143,42 142,85

142,85

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280002 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,74700365 12,53 9,36

280013 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,74700365 14,20 10,61

19,97

162,82

9,20

172,02

53,76

225,78

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

D00239 Madeira aparelhada (angelim) SEDOP M3 0,00895561 3.772,26 33,78

D00250 Mão francesa em ferro (prateleiras) SEDOP UN 1,69111374 40,34 68,22

102,00

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280002 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,79581823 12,53 9,97

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

14.1.2. 250523 - Prateleiras em mad. de lei (l= 0,3m; e= 3cm) (M)

MATERIAL

VALOR COM ENCARGOS:

14.1.4. 061356 - Portas para armário de cozinha em mdf, conforme projeto (M2)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

14.1.3. 120481 - Peitoril em marmore branco e=2cm (M2)

14.1.5. 250523 - Prateleira de madeira (M)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



280013 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,79581823 14,20 11,30

150210 Verniz poliuretano sobre madeiramento do telhado SEDOP M2 0,29843184 25,52 7,62

28,89

130,89

11,84

142,73

44,60

187,33

63,27

0,00

63,27

19,77

83,04

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

00007272 ELEMENTO VAZADO CERAMICO QUADRADO (TIPO RETO OU

REDONDO), *7 A 9 X 20 X 20* CM (L X A X C)

SINAPI UN 23,29000000 2,67 62,18

62,18

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,22000000 14,37 31,90

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11000000 12,07 13,40

100489 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,02300000 564,42 12,98

58,28

120,46

21,35

141,81

44,32

186,13

550,85

0,00

550,85

172,14

722,99

6,91

0,00

6,91

2,16

9,07

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

D00009 Pernamanca 3"x2" 4 m ap - mad. forte SEDOP Dz 0,04537391 400,00 18,15

D00005 Peça em madeira de lei 6"x3" 4 m apar. SEDOP UN 0,02079214 128,25 2,67

D00085 Prego 1"x16 SEDOP KG 0,18741396 31,80 5,96

D00013 Ripa 2 1/2"x1/2" 4 m apar. SEDOP Dz 0,14795839 114,30 16,91

43,69

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280002 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 1,47958391 12,53 18,54

280013 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 1,47958391 14,20 21,01

39,55

VALOR COM BDI:

14.1.6. 00041388 - MASTRO SIMPLES GALVANIZADO DIAMETRO NOMINAL 1 1/2" (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

15.1.2. 00004948 - Portão de abrir em metalon 40x40mm c/ 10cm 2fls (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

15.1.1. 101162 - Muro em cobogó h=1,80m (M2)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR COM BDI:

15.2.1. 070051 - Estrutura para telha cerâmica, em madeira aparelhada, apoiada em parede (M2)

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

15.1.3. 00039574 - Tirante com rosca total, ref. DP-48, Ø 1 1/4"x600mm, fabricação REAL

PERFIL ou similar (UN)



83,24

18,22

101,46

31,71

133,17

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

D00210 Telha de barro - plan SEDOP UN 27,00000000 1,50 40,50

40,50

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

280026 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 1,49963384 12,07 18,10

280028 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,74981692 14,18 10,63

28,73

69,23

12,68

81,91

25,60

107,51

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

D00173 Cumeeira de barro SEDOP UN 3,00000000 3,30 9,90

9,90

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

110141 Argamassa de cimento e areia 1:4 SEDOP M3 0,00199892 455,06 0,91

280026 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,19930687 12,07 2,41

280028 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 0,19989201 14,18 2,83

6,15

16,05

2,46

18,51

5,78

24,29

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09700000 12,07 1,17

1,17

1,17

0,48

1,65

0,52

2,17

1.080,01

0,00

1.080,01

337,50

1.417,51

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

MATERIAL

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

15.2.3. 070287 - Cumeeira com telha cerâmica embocada com argamassa traço 1:2:8

(cimento, cal hidratada e areia) (M)

TOTAL MATERIAL:

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

15.2.2. 070058 - Cobertura em telha cerâmica tipo canal, com argamassa traço 1:3 (cimento e

areia) e arame recozido (M2)

MATERIAL

VALOR COM BDI:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:

16.2. 00010849 - Placa de inauguração metálica 0,35x0,50m (UN)

16.1. 99803 - Limpeza geral (M2)

SERVICO

TOTAL SERVICO:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR ENCARGOS (87.48%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (31.25%):

VALOR COM BDI:



 BDI= 30,00%

un 1,00     

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNID. QUANT.
PREÇO 

UNITÁRIO

PREÇO 

TOTAL
%

ACUMUL. 

%
CL

030011 Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento SEDOP SERVICO M3 355,00 138,84 49.288,20 9,30 9,30 A

94996 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. 

AF_07/2016

SINAPI SERVICO M2 239,94 160,53 38.517,57 7,27 16,57 A

87630 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

SINAPI SERVICO M2 694,26 48,33 33.553,59 6,33 22,91 A

98679 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA 

ARGAMASSA. AF_09/2020

SINAPI SERVICO M2 694,26 45,19 31.373,61 5,92 28,83 A

87251 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

SINAPI SERVICO M2 400,00 72,95 29.180,00 5,51 34,33 A

94570 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 

VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 

OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI SERVICO M2 80,08 278,81 22.327,10 4,21 38,55 A

96132 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE 

FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

SINAPI SERVICO M2 1.088,53 19,91 21.672,63 4,09 42,64 A

90843 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI SERVICO UN 18,00 1.096,66 19.739,88 3,73 46,36 A

88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

SINAPI SERVICO M2 1.099,45 17,35 19.075,46 3,60 49,96 A

171282 Projetor c/ lâmpada vapor met. 1000W completo SEDOP SERVICO UN 13,00 1.277,93 16.613,09 3,14 53,10 B

97586 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 

TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE 

PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

SINAPI SERVICO UN 60,00 261,69 15.701,40 2,96 56,06 B

98087 TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 

DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,6 X 2,4 M, 

VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI SERVICO UN 1,00 15.199,13 15.199,13 2,87 58,93 B

92998 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 185 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021

SINAPI SERVICO M 51,60 274,60 14.169,36 2,67 61,61 B

92986 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021

SINAPI SERVICO M 223,30 54,52 12.174,32 2,30 63,90 B

 Obra: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE 04 SALAS DE AULA - 127V, EMEIF SÕA JOSÉ  

Data de preço: Sinapi Janeiro/2022 com desoneração / SEDOP FEV 22

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA

LOCALIDADE: VILA SÃO JOSÉ DO CARACARÁ

Curva ABC de Serviços



92990 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021

SINAPI SERVICO M 113,60 105,76 12.014,34 2,27 66,17 B

87530 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

SINAPI SERVICO M2 188,46 56,27 10.604,64 2,00 68,17 B

91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI SERVICO M 1.566,00 5,54 8.675,64 1,64 69,81 B

103322 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI SERVICO M2 107,15 73,79 7.906,60 1,49 71,30 B

94441 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO 

FRANCESA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI SERVICO M2 210,00 36,67 7.700,70 1,45 72,76 B

96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 SINAPI SERVICO M3 142,84 53,80 7.684,79 1,45 74,21 B

91854 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI SERVICO M 615,70 10,76 6.624,93 1,25 75,46 B

98099 SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 3,0 X 3,0 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 25 M² (PARA 10 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI SERVICO UN 1,00 5.988,06 5.988,06 1,13 76,59 B

181504 Reservatório em polietileno de 3.000 L SEDOP SERVICO UN 1,00 5.474,70 5.474,70 1,03 77,62 B

91934 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI SERVICO M 157,70 32,09 5.060,59 0,96 78,58 B

91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI SERVICO M 1.231,50 3,74 4.605,81 0,87 79,45 B

86903 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 11,00 398,99 4.388,89 0,83 80,27 C

86931 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 

1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 8,00 546,16 4.369,28 0,82 81,10 C

93008 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

SINAPI SERVICO M 182,50 22,16 4.044,20 0,76 81,86 C

93202 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 

TIJOLO MACIÇO. AF_03/2016

SINAPI SERVICO M 112,78 32,34 3.647,31 0,69 82,55 C

99635 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO 

METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

SINAPI SERVICO UN 8,00 452,06 3.616,48 0,68 83,23 C

00041628 CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E 

TAMPA, DIMENSOES DE 0,40 X 0,40 X 0,40 M

SINAPI MATERIAL UN 9,00 380,82 3.427,38 0,65 83,88 C

00004948 PORTAO DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL DE METALON REDONDO 

DE 3/4"  VERTICAL, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL - 

COMPLETO

SINAPI MATERIAL M2 4,20 722,99 3.036,56 0,57 84,45 C

89450 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO M 69,00 42,64 2.942,16 0,56 85,01 C

89848 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO M 77,00 38,14 2.936,78 0,55 85,56 C



92984 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021

SINAPI SERVICO M 63,40 40,08 2.541,07 0,48 86,04 C

91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI SERVICO M 261,50 9,19 2.403,19 0,45 86,50 C

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 

POSTES PARA FIXACAO)

SINAPI MATERIAL M2 8,00 295,31 2.362,48 0,45 86,94 C

091505 Porta miolo madeira, acabamento em MDF c/ ferragens de abrir SEDOP SERVICO M2 5,00 443,09 2.215,45 0,42 87,36 C

99803 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO 

ÚMIDO. AF_04/2019

SINAPI SERVICO M2 972,34 2,17 2.109,98 0,40 87,76 C

070051 Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç.aparelhada SEDOP SERVICO M2 15,60 133,17 2.077,45 0,39 88,15 C

00041476 CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO OU OUTRO USO, EM 

PVC, DN = 300 X 600 MM

SINAPI MATERIAL UN 10,00 192,52 1.925,20 0,36 88,51 C

93011 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

SINAPI SERVICO M 32,20 57,92 1.865,02 0,35 88,87 C

92992 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021

SINAPI SERVICO M 12,90 139,94 1.805,23 0,34 89,21 C

92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

SINAPI SERVICO UN 56,00 31,33 1.754,48 0,33 89,54 C

91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI SERVICO UN 131,00 12,84 1.682,04 0,32 89,85 C

87888 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO 

PARA TEXTURA ACRÍLICA.  ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 

POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

SINAPI SERVICO M2 188,46 8,77 1.652,79 0,31 90,17 C

96536 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

SINAPI SERVICO M2 19,20 84,88 1.629,70 0,31 90,47 C

95546 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 

PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 8,00 202,99 1.623,92 0,31 90,78 C

96557 CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA ? 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017

SINAPI SERVICO M3 1,92 837,03 1.607,10 0,30 91,08 C

91856 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI SERVICO M 111,30 14,27 1.588,25 0,30 91,38 C

100864 BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 80 X 80 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 2,00 793,38 1.586,76 0,30 91,68 C

101909 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 

KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P

SINAPI SERVICO UN 5,00 300,92 1.504,60 0,28 91,97 C

00041388 MASTRO SIMPLES GALVANIZADO DIAMETRO NOMINAL 2" SINAPI MATERIAL M 18,00 83,04 1.494,72 0,28 92,25 C

061356 Divisória de MDF c/ laminado SEDOP SERVICO M2 6,55 225,78 1.478,86 0,28 92,53 C

97587 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS 

FLUORESCENTES DE 14 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

SINAPI SERVICO UN 3,00 488,97 1.466,91 0,28 92,81 C

93660 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVICO UN 20,00 72,84 1.456,80 0,27 93,08 C

00010849 PLACA DE INAUGURACAO EM BRONZE *35X 50*CM SINAPI MATERIAL UN 1,00 1.417,51 1.417,51 0,27 93,35 C

120481 Peitoril em marmore branco e=2cm SEDOP SERVICO M2 2,00 689,09 1.378,18 0,26 93,61 C



101162 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE 

CERÂMICA (COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

SINAPI SERVICO M2 7,25 186,13 1.349,44 0,25 93,86 C

86936 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 

VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 

CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 2,00 611,45 1.222,90 0,23 94,09 C

93012 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM (4"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

SINAPI SERVICO M 12,90 88,41 1.140,49 0,22 94,31 C

86889 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA 

PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 2,00 561,08 1.122,16 0,21 94,52 C

101875 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVICO UN 2,00 542,29 1.084,58 0,20 94,73 C

00034705 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 3  X 250 A/ICC - 25 KA SINAPI MATERIAL UN 1,00 1.045,60 1.045,60 0,20 94,92 C

90841 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI SERVICO UN 1,00 1.037,40 1.037,40 0,20 95,12 C

250523 Prateleiras em mad. de lei (l= 0,3m; e= 3cm) SEDOP SERVICO M 5,40 187,33 1.011,58 0,19 95,31 C

91941 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

SINAPI SERVICO UN 88,00 11,26 990,88 0,19 95,50 C

070058 Cobertura - telha plan SEDOP SERVICO M2 9,20 107,51 989,09 0,19 95,68 C

86919 TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 

METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 1,00 988,26 988,26 0,19 95,87 C

93009 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

SINAPI SERVICO M 26,80 33,44 896,19 0,17 96,04 C

89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO M 25,00 34,37 859,25 0,16 96,20 C

100868 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 

80 CM,  FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 2,00 414,23 828,46 0,16 96,36 C

100858 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA ? PADRÃO MÉDIO ? 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 1,00 826,38 826,38 0,16 96,51 C

86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 11,00 74,76 822,36 0,16 96,67 C

170073 Quadro de mediçao bifasico (c/ disjuntor) SEDOP SERVICO UN 1,00 763,98 763,98 0,14 96,81 C

100874 PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 2,00 376,07 752,14 0,14 96,95 C

101878 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVICO UN 1,00 733,87 733,87 0,14 97,09 C

94499 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI SERVICO UN 2,00 359,89 719,78 0,14 97,23 C

86915 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 5,00 142,92 714,60 0,13 97,36 C



92919 ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

SINAPI SERVICO KG 40,45 17,48 707,07 0,13 97,50 C

86909 TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2? OU 3/4?, 

PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 5,00 129,83 649,15 0,12 97,62 C

89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO M 28,00 22,64 633,92 0,12 97,74 C

91967 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

SINAPI SERVICO UN 9,00 64,22 577,98 0,11 97,85 C

97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, 

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

SINAPI SERVICO UN 14,00 39,53 553,42 0,10 97,95 C

89628 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 8,00 64,69 517,52 0,10 98,05 C

98110 CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, 

EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

SINAPI SERVICO UN 1,00 504,04 504,04 0,10 98,15 C

91930 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI SERVICO M 38,30 12,63 483,73 0,09 98,24 C

102208 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021

SINAPI SERVICO M2 59,64 8,11 483,68 0,09 98,33 C

171034 Proteção contra surto Classe II,1P,20KA,175V SEDOP SERVICO UN 4,00 104,41 417,64 0,08 98,41 C

89834 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 8,00 50,36 402,88 0,08 98,48 C

92662 LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 40 

(1 1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

SPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVICO UN 9,00 43,92 395,28 0,07 98,56 C

93662 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVICO UN 5,00 76,65 383,25 0,07 98,63 C

070287 Cumeeira de barro SEDOP SERVICO M 15,60 24,29 378,92 0,07 98,70 C

89492 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 42,00 8,85 371,70 0,07 98,77 C

00038153 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA DE BANHEIRO, EM ACO 

INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 

TRANQUETA

SINAPI MATERIAL CJ 5,00 62,96 314,80 0,06 98,83 C

94495 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI SERVICO UN 4,00 75,29 301,16 0,06 98,89 C

00001370 DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " SINAPI MATERIAL UN 2,00 139,40 278,80 0,05 98,94 C

00001325 CHAPA DE ACO FINA A FRIO BITOLA MSG 20, E = 0,90 MM (7,20 

KG/M2)

SINAPI MATERIAL KG 18,00 14,75 265,50 0,05 98,99 C

89448 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO M 11,00 22,37 246,07 0,05 99,04 C

89724 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 20,00 12,18 243,60 0,05 99,08 C

171521 Controlador de ventilador SEDOP SERVICO UN 4,00 58,70 234,80 0,04 99,13 C

89401 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

SINAPI SERVICO M 23,00 9,80 225,40 0,04 99,17 C



92915 ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

SINAPI SERVICO KG 9,91 21,58 213,86 0,04 99,21 C

89630 TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 50MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 2,00 103,71 207,42 0,04 99,25 C

91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

SINAPI SERVICO UN 7,00 29,60 207,20 0,04 99,29 C

94496 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI SERVICO UN 2,00 102,59 205,18 0,04 99,33 C

89707 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 4,00 49,17 196,68 0,04 99,36 C

93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVICO UN 13,00 14,57 189,41 0,04 99,40 C

89809 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 8,00 23,56 188,48 0,04 99,44 C

94498 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI SERVICO UN 1,00 179,54 179,54 0,03 99,47 C

92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI SERVICO UN 3,00 52,29 156,87 0,03 99,50 C

89849 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO M 2,00 77,79 155,58 0,03 99,53 C

00002373 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSAO 

MAXIMA DE 415 V

SINAPI MATERIAL UN 1,00 143,38 143,38 0,03 99,56 C

89627 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 5,00 26,78 133,90 0,03 99,58 C

92917 ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

SINAPI SERVICO KG 6,76 19,48 131,68 0,02 99,61 C

89783 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 9,00 14,57 131,13 0,02 99,63 C

94497 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI SERVICO UN 1,00 129,89 129,89 0,02 99,66 C

89497 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 8,00 15,09 120,72 0,02 99,68 C

100860 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA ? 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVICO UN 1,00 117,74 117,74 0,02 99,70 C

89985 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI SERVICO UN 1,00 109,84 109,84 0,02 99,72 C

89449 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO M 4,00 25,71 102,84 0,02 99,74 C

89505 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 2,00 50,93 101,86 0,02 99,76 C

93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVICO UN 6,00 16,47 98,82 0,02 99,78 C

93666 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVICO UN 1,00 89,58 89,58 0,02 99,80 C



93665 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVICO UN 1,00 83,44 83,44 0,02 99,81 C

89626 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 2,00 41,50 83,00 0,02 99,83 C

89481 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 15,00 5,39 80,85 0,02 99,84 C

89709 RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 4,00 19,79 79,16 0,01 99,86 C

89404 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 14,00 5,64 78,96 0,01 99,87 C

91944 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

SINAPI SERVICO UN 5,00 15,68 78,40 0,01 99,89 C

93661 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVICO UN 1,00 74,10 74,10 0,01 99,90 C

92001 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

SINAPI SERVICO UN 2,00 34,18 68,36 0,01 99,91 C

93659 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVICO UN 2,00 29,11 58,22 0,01 99,92 C

89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO M 8,00 7,26 58,08 0,01 99,94 C

89438 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 6,00 8,14 48,84 0,01 99,94 C

91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

SINAPI SERVICO UN 1,00 46,91 46,91 0,01 99,95 C

89447 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO M 3,00 15,51 46,53 0,01 99,96 C

89726 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 4,00 8,48 33,92 0,01 99,97 C

89617 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 4,00 7,90 31,60 0,01 99,97 C

92693 LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 15 

(1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVICO UN 2,00 15,75 31,50 0,01 99,98 C

89623 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 1,00 23,99 23,99 0,00 99,98 C

89619 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI SERVICO UN 2,00 11,22 22,44 0,00 99,99 C

00038091 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES

SINAPI MATERIAL UN 7,00 3,16 22,12 0,00 99,99 C

00039574 TIRANTE COM ELO, EM ARAME GALVANIZADO RIGIDO, NUMERO 

10, COMPRIMENTO 2000 MM, PARA PENDURAL DE FORRO 

REMOVIVEL

SINAPI MATERIAL UN 2,00 9,07 18,14 0,00 100,00 C

89622 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

SINAPI SERVICO UN 1,00 17,50 17,50 0,00 100,00 C

Subtotal até 100,00% 529.830,23

Outros: 0,01
Valor total do 

Orçamento:
529.830,24



 BDI= 30,00%

un 1,00              

COD DESCRIÇÃO HORA % MES %

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,12 0,00

B2 Feriados 4,15 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,66

B4 13º Salário 11,11 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56

B7 Dias de Chuvas 2,72 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 11,24 8,43

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 49,16 18,14

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,75 4,32

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14 0,10

C3 Férias Indenizadas 3,10 2,32

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,31 2,49

C5 Indenização Adicional 0,48 0,36

TOTAL 12,78 9,59

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,26 3,05

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

Indenizado

0,48 0,36

TOTAL 8,74 3,41

 Obra: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE 04 SALAS DE AULA - 127V, EMEIF SÃO JOSÉ  

Data de preço: Sinapi Janeiro/2022 com desoneração / SEDOP FEV 22

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA

LOCALIDADE: VILA SÃO JOSÉ DO CARACARÁ

Encargos Sociais

Horista = 87,48%

Mensalista = 47,94%

A + B + C + D



 BDI= 30,00%

un 1,00            

Item Parcela do BDI

1 AC = Taxa de Administração Central 3,00%

2 S e G = Taxas de Seguro e Garantia 0,80%

3 R = Taxa de Risco 0,98%

4 DF = Taxa de Despesas Financeiras 0,80%

5 L = Taxa de Lucro / Remuneração 6,90%

6 I = Taxa de incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS) 13,15%

Item Impostos 

6.1 ISS 5,00%

6.2 PIS 0,65%

6.3 COFINS 3,00%

6.4 CPRM 4,50%

13,15%

30,00%

Notas:

1'-------

5) Antes da aplicação do BDI (Teto Empresa de Lucros Real ) os insumos constantes do art.3º da Lei nº10.637/02 deverão sofrer redução 

de 1,65%, após 31/12/2008, reduzir também do insumo o percentual de 7,6% da COFINS conforme art. 3º da Lei nº10.833/03 combinado 

com o inciso XX do art.10 da mesma Lei.

2) Alíquota máxima de PIS é de até 1,65% conforme Lei nº10.637/02 em consonância com o Regime de Tributação da Empresa

3) Alíquota máxima de COFINS é de 3% conforme inciso XX do art. 10 da Lei nº10.833/03.

4) Os percentuais dos itens que compõem analiticamente o BDI são so limites referenciais máximos adotados pela Administração 

consoante com o art.40 inciso X da Lei 8.666/93.

 Obra: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE 04 SALAS DE AULA - 127V, EMEIF SÃO 

JOSÉ  

Fórmula para o cálculo de BDI

1) Alíquota de ISS é determinada pela “Relação de Serviços”  do município onde se prestará o serviço conforme art. 1º e art.8º da Lei 

Complementar nº116/2001.

LOCALIDADE: VILA SÃO JOSÉ DO CARACARÁ

Data de preço: Sinapi Janeiro/2022 com desoneração / SEDOP FEV 22

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA

Bonificação e Despesas Indiretas - BDI



BDI= 30,00%

un R$ 1,00

SEM BDI BDI COM BDI

1 R$ 4.481,10

1.1 00004813 SINAPI

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA DE *2,4 X 1,2* M (SEM 

POSTES PARA FIXACAO)

M2 8,00 R$ 225,00 R$ 67,50 R$ 292,50 R$ 2.340,00

1.2 98524 SINAPI
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018
m² 610,00 R$ 2,70 R$ 0,81 R$ 3,51 R$ 2.141,10

2 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES R$ 53.630,46

2.2 030011 SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento M3 390,00 R$ 105,78 R$ 31,73 R$ 137,51 R$ 53.630,46

3 R$ 4.248,60

3.1 R$ 4.248,60

3.1.1 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento M2 19,20 R$ 64,67 R$ 19,40 R$ 84,07 R$ 1.614,16

3.1.2 92917 SINAPI
Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 

colocação
KG 6,76 R$ 14,84 R$ 4,45 R$ 19,29 R$ 130,41

3.1.3 92919 SINAPI
Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, 

dobra e colocação
KG 40,45 R$ 13,32 R$ 4,00 R$ 17,32 R$ 700,43

3.1.4 92915 SINAPI
Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 

colocação
KG 9,91 R$ 16,44 R$ 4,93 R$ 21,37 R$ 211,80

3.1.5 96557 SINAPI
Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e 

adensamento
M3 1,92 R$ 637,74 R$ 191,32 R$ 829,06 R$ 1.591,80

4 R$ 2.832,81

4.5 103322 SINAPI Divisória de banheiros e sanitários em alvenária, conforme projeto M2 38,76 R$ 56,22 R$ 16,87 R$ 73,09 R$ 2.832,81

5 R$ 72.770,74

5.1 R$ 22.773,73

5.1.1 90843 SINAPI
PM1 - Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, espessura 

3,5cm, incluso dobradiças, batentes e fechadura
UN 18,00 R$ 835,55 R$ 250,67 R$ 1.086,22 R$ 19.551,87

5.1.2 90841 SINAPI
PM4- Porta de abrir em madeira para pintura 0,60x2,10m, espessura 

3,5cm, conforme projeto, incluso dobradiças, batentes e fechadura
UN 1,00 R$ 790,40 R$ 237,12 R$ 1.027,52 R$ 1.027,52

5.1.3 091505 SEDOP
PM6- Porta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro 

revestida com laminado, 0,60x1,60m, incluso marco e dobradiças
M2 3,00 R$ 337,59 R$ 101,28 R$ 438,87 R$ 1.316,60

5.1.4 091505 SEDOP
PM7- Porta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro 

revestida com laminado, 0,80x1,60m, incluso marco e dobradiças
M2 2,00 R$ 337,59 R$ 101,28 R$ 438,87 R$ 877,73

5.2 R$ 1.119,14

5.2.1 100874 SINAPI Barra de apoio 40 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente - PM7 UN 2,00 R$ 286,53 R$ 85,96 R$ 372,49 R$ 744,98

5.2.2 00038153 SINAPI Fechadura de embutir completa CJ 6,00 R$ 47,97 R$ 14,39 R$ 62,36 R$ 374,17

5.3 R$ 48.877,87

5.3.1 100674 SINAPI

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE 

E FERRAGENS. INCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M² 80,08 R$469,51 R$ 140,85 R$ 610,36 R$ 48.877,87

6 R$ 25.498,75

6.1 99814 SINAPI
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 

AF_04/2019
M² 1021,83 1,54 R$ 0,46 R$ 2,00 R$ 2.045,70

6.2 150286 SINAPI Pintura s/ telha ceramica M² 681,22 17,87 R$ 5,36 R$ 23,23 R$ 15.825,42

6.3 94441 SINAPI Cobertura em telha cerâmica tipo romana M2 210,00 R$ 27,94 R$ 8,38 R$ 36,32 R$ 7.627,62

7 R$ 145.881,67

7.1 R$ 107.730,49

 Obra: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE 04 SALAS DE AULA - 127V, EMEIF SÃO JOSÉ 

Data de preço: Sinapi Janeiro/2022 com desoneração / SEDOP FEV 22

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA

LOCALIDADE: VILA SÃO JOSÉ DO CARACARÁ

PREÇO

TOTAL R$
FONTEITEM

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

BASCULANTE E VIDRO

DESCRIÇÃO QUANT.

SERVIÇOS PRELIMINARES

FUNDAÇÕES

SISTEMAS DE COBERTURA

PREÇO UNITÁRIO R$
CÓDIGO

Planilha Orçamentária 

ESQUADRIAS

PORTAS DE MADEIRA

FERRAGENS E ACESSÓRIOS

SISTEMAS DE PISOS

PAVIMENTAÇÃO INTERNA

UNID



7.1.1 87630 SINAPI
Contrapiso de concreto não-estrutural, espessura 3cm e preparo 

mecânico
M2 694,26 R$ 36,82 R$ 11,05 R$ 47,87 R$ 33.231,45

7.1.2 98679 SINAPI
Piso cimentado desempenado com acabamento liso espessura 2,0cm 

com junta plastica acabada 1,2m
M2 694,26 R$ 34,43 R$ 10,33 R$ 44,76 R$ 31.074,38

7.1.3 87251 SINAPI

Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm  aplicado com argamassa 

industrializada - incl. rejunte - BRANCO Antiderrapante - conforme 

projeto

M2 601,00 R$ 55,58 R$ 16,67 R$ 72,25 R$ 43.424,65

7.2 R$ 38.151,18

7.2.1 94996 SINAPI
Passeio em concreto desempenado com junta plastica a cada 1,20m, 

espessura 10cm
M2 239,94 R$ 122,31 R$ 36,69 R$ 159,00 R$ 38.151,18

8 R$ 54.115,01

8.1 96132 SINAPI Emassamento de paredes internas com massa PVA, 2 demãos M2 816,00 R$ 15,17 R$ 4,55 R$ 19,72 R$ 16.092,34

8.2 96132 SINAPI Emassamento de lajes internas com massa PVA, 2 demãos M2 538,80 R$ 15,17 R$ 4,55 R$ 19,72 R$ 10.625,67

8.3 88489 SINAPI Pintura em latex acrílico sobre paredes internas e externas, 2 demãos M2 1354,80 R$ 13,22 R$ 3,97 R$ 17,19 R$ 23.283,59

8.4 102208 SINAPI Pintura em esmalte sintético em porta de madeira, 2 demãos M2 512,00 R$ 6,18 R$ 1,85 R$ 8,03 R$ 4.113,41

9 R$ 9.182,77

9.1 89401 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 20 mm M 23,00 R$ 7,47 R$ 2,24 R$ 9,71 R$ 223,35

9.2 89446 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 25 mm M 8,00 R$ 5,53 R$ 1,66 R$ 7,19 R$ 57,51

9.3 89447 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 32 mm M 3,00 R$ 11,82 R$ 3,55 R$ 15,37 R$ 46,10

9.4 89448 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 40 mm M 11,00 R$ 17,04 R$ 5,11 R$ 22,15 R$ 243,67

9.5 89404 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 20mm UN 14,00 R$ 4,30 R$ 1,29 R$ 5,59 R$ 78,26

9.6 89481 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 25mm UN 15,00 R$ 4,11 R$ 1,23 R$ 5,34 R$ 80,15

9.7 89492 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 32mm UN 12,00 R$ 6,74 R$ 2,02 R$ 8,76 R$ 105,14

9.8 89497 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 40mm UN 8,00 R$ 11,50 R$ 3,45 R$ 14,95 R$ 119,60

9.9 89505 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 60mm UN 2,00 R$ 38,80 R$ 11,64 R$ 50,44 R$ 100,88

9.10 89619 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 25mmX25mmX20mm UN 2,00 R$ 8,55 R$ 2,57 R$ 11,12 R$ 22,23

9.11 89622 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 25mmX25mmX32mm UN 1,00 R$ 13,33 R$ 4,00 R$ 17,33 R$ 17,33

9.12 89626 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 50mmX50mmX40mm UN 2,00 R$ 31,62 R$ 9,49 R$ 41,11 R$ 82,21

9.13 89627 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 60mmX60mmX25mm UN 5,00 R$ 20,40 R$ 6,12 R$ 26,52 R$ 132,60

9.14 89630 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 60mmX60mmX50mm UN 2,00 R$ 79,02 R$ 23,71 R$ 102,73 R$ 205,45

9.15 89438 SINAPI Te PVC soldável agua fria 20mm UN 6,00 R$ 6,20 R$ 1,86 R$ 8,06 R$ 48,36

9.16 89617 SINAPI Te PVC soldável agua fria 25mm UN 4,00 R$ 6,02 R$ 1,81 R$ 7,83 R$ 31,30

9.17 89623 SINAPI Te PVC soldável agua fria 40mm UN 1,00 R$ 18,28 R$ 5,48 R$ 23,76 R$ 23,76

9.18 89628 SINAPI Te PVC soldável agua fria 60mm UN 8,00 R$ 49,29 R$ 14,79 R$ 64,08 R$ 512,62

9.19 94495 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 1" UN 4,00 R$ 57,36 R$ 17,21 R$ 74,57 R$ 298,27

9.20 94496 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 1 1/4" UN 2,00 R$ 78,16 R$ 23,45 R$ 101,61 R$ 203,22

9.21 94497 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 1 1/2" UN 1,00 R$ 98,96 R$ 29,69 R$ 128,65 R$ 128,65

9.22 94498 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 2" UN 1,00 R$ 136,79 R$ 41,04 R$ 177,83 R$ 177,83

9.23 94499 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 2 1/2" UN 2,00 R$ 274,20 R$ 82,26 R$ 356,46 R$ 712,92

9.24 89985 SINAPI Registro de pressao com canopla Ø 3/4" UN 1,00 R$ 83,69 R$ 25,11 R$ 108,80 R$ 108,80

9.25 181504 SEDOP Reservatório em polietileno de 3.000 L UN 1,00 R$ 4.171,20 R$ 1.251,36 R$ 5.422,56 R$ 5.422,56

10 R$ 29.429,79

10.1 89711 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 40mm M 28,00 R$ 17,25 R$ 5,18 R$ 22,43 R$ 627,90

10.2 89712 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 50mm M 25,00 R$ 26,19 R$ 7,86 R$ 34,05 R$ 851,18

10.3 89848 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 100mm M 77,00 R$ 29,06 R$ 8,72 R$ 37,78 R$ 2.908,91

10.4 89849 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 150mm M 2,00 R$ 59,27 R$ 17,78 R$ 77,05 R$ 154,10

10.5 89726 SINAPI Joelho PVC 45º esgoto 40 mm UN 4,00 R$ 6,46 R$ 1,94 R$ 8,40 R$ 33,59

10.6 89724 SINAPI Joelho PVC 90º esgoto 40 mm UN 20,00 R$ 9,28 R$ 2,78 R$ 12,06 R$ 241,28

10.7 89809 SINAPI Joelho PVC 90º esgoto 100 mm UN 8,00 R$ 17,95 R$ 5,39 R$ 23,34 R$ 186,68

10.8 89783 SINAPI Junção PVC esgoto 40 mm UN 9,00 R$ 11,10 R$ 3,33 R$ 14,43 R$ 129,87

10.9 89834 SINAPI Junção PVC esgoto 100 x 50 mm UN 5,00 R$ 38,37 R$ 11,51 R$ 49,88 R$ 249,41

10.10 89834 SINAPI Junção PVC esgoto 100 x 100 mm UN 3,00 R$ 38,37 R$ 11,51 R$ 49,88 R$ 149,64

10.11 89707 SINAPI Caixa Sifonada 100x100x50mm UN 4,00 R$ 37,46 R$ 11,24 R$ 48,70 R$ 194,79

10.12 89709 SINAPI Ralo Seco PVC 100x40mm UN 4,00 R$ 15,08 R$ 4,52 R$ 19,60 R$ 78,42

10.13 171521 SEDOP Controlador de ventilador UN 4,00 R$ 44,72 R$ 13,42 R$ 58,14 R$ 232,54

10.14 00041476 SINAPI CAIXA DE INSPECAO EM PVC, DN = 300 X 600 MM UN 10,00 R$ 146,68 R$ 44,00 R$ 190,68 R$ 1.906,84

10.15 98110 SINAPI
Caixa de gordura sifonada, em alvenaria de tijolo, medindo 

900x900x1200mm, com tampão em ferro fundido
UN 1,00 R$ 384,03 R$ 115,21 R$ 499,24 R$ 499,24

10.16 98099 SINAPI Sumidouro, conforme projeto UN 1,00 R$ 4.562,33 R$ 1.368,70 R$ 5.931,03 R$ 5.931,03

10.17 98087 SINAPI Fossa séptica, conforme projeto UN 1,00 R$ 11.580,29 R$ 3.474,09 R$ 15.054,38 R$ 15.054,38

11 R$ 18.242,06

11.1 00001370 SINAPI DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " UN 2,00 R$ 106,21 R$ 31,86 R$ 138,07 R$ 276,15

11.2 86931 SINAPI
Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, Deca ou 

equivalente com acessórios
UN 8,00 R$ 416,12 R$ 124,84 R$ 540,96 R$ 4.327,65

11.3 100858 SINAPI Mictório com Sifão Integrado, Deca ou equivalente UN 1,00 R$ 629,62 R$ 188,89 R$ 818,51 R$ 818,51

11.4 86903 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 11,00 R$ 303,99 R$ 91,20 R$ 395,19 R$ 4.347,06

11.5 86906 SINAPI Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou equivalente UN 11,00 R$ 56,96 R$ 17,09 R$ 74,05 R$ 814,53

PINTURAS E ACABAMENTOS

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS



11.6 95546 SINAPI
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 

PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 8,00 R$ 154,66 R$ 46,40 R$ 201,06 R$ 1.608,46

11.7 100868 SINAPI Barra de apoio 80 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente UN 2,00 R$ 315,60 R$ 94,68 R$ 410,28 R$ 820,56

11.8 100864 SINAPI Barra de apoio 1,60 cm, em U, aço inox polido, Deca ou equivalente UN 2,00 R$ 604,48 R$ 181,34 R$ 785,82 R$ 1.571,65

11.9 86919 SINAPI
Tanque Grande 30L cor branco gelo, incluso torneira de metal 

cromado, Deca ou equivalente
UN 1,00 R$ 752,96 R$ 225,89 R$ 978,85 R$ 978,85

11.10 86909 SINAPI Torneira para cozinha de mesa bica móvel, Deca, ou equivalente UN 5,00 R$ 98,92 R$ 29,68 R$ 128,60 R$ 642,98

11.11 86936 SINAPI Cuba em aço Inoxidável completa, dimensões 50x40x30cm UN 2,00 R$ 465,87 R$ 139,76 R$ 605,63 R$ 1.211,26

11.12 100860 SINAPI
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00 R$ 89,71 R$ 26,91 R$ 116,62 R$ 116,62

11.13 86915 SINAPI Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira UN 5,00 R$ 108,89 R$ 32,67 R$ 141,56 R$ 707,79

12 R$ 2.038,44

12.1 101909 SINAPI Extintor PQS - 6KG UN 5,00 R$ 229,27 R$ 68,78 R$ 298,05 R$ 1.490,26

12.2 97599 SINAPI
Luminária de emergência de blocos aucônomos de LED, com 

autonomia de 2h
UN 14,00 R$ 30,12 R$ 9,04 R$ 39,16 R$ 548,18

13 R$ 98.659,70

13.1 R$ 6.559,66

13.1.1 101875 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00 R$ 413,17 R$ 123,95 R$ 537,12 R$ 1.074,24

13.1.2 101878 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 R$ 559,14 R$ 167,74 R$ 726,88 R$ 726,88

13.1.3 170073 SEDOP Quadro de medição UN 1,00 R$ 582,08 R$ 174,62 R$ 756,70 R$ 756,70

13.1.4 93653 SINAPI Disjuntor monopolar 10 A, padrão DIN (linha branca) UN 13,00 R$ 11,10 R$ 3,33 R$ 14,43 R$ 187,59

13.1.5 93656 SINAPI Disjuntor monopolar 25 A, padrão DIN (linha branca) UN 6,00 R$ 12,55 R$ 3,77 R$ 16,32 R$ 97,89

13.1.6 93659 SINAPI Disjuntor monopolar 50 A, padrão DIN (linha branca) UN 2,00 R$ 22,18 R$ 6,65 R$ 28,83 R$ 57,67

13.1.7 171034 SEDOP Dispositivo de proteção contra surto UN 4,00 R$ 79,55 R$ 23,87 R$ 103,42 R$ 413,66

13.1.8 93660 SINAPI Disjuntor bipolar 10 A - 5 kA UN 20,00 R$ 55,50 R$ 16,65 R$ 72,15 R$ 1.443,00

13.1.9 93661 SINAPI Disjuntor bipolar 16 A - 4.5 kA UN 1,00 R$ 56,46 R$ 16,94 R$ 73,40 R$ 73,40

13.1.10 93662 SINAPI Disjuntor bipolar 20 A - 5 kA UN 5,00 R$ 58,40 R$ 17,52 R$ 75,92 R$ 379,60

13.1.11 93665 SINAPI Disjuntor bipolar 40 A - 4.5 kA UN 1,00 R$ 63,57 R$ 19,07 R$ 82,64 R$ 82,64

13.1.12 93666 SINAPI Disjuntor bipolar 50 A - 4.5 kA UN 1,00 R$ 68,25 R$ 20,48 R$ 88,73 R$ 88,73

13.1.13 00002373 SINAPI Disjuntor termomagnetico bipolar 100 A - 4.5 kA UN 1,00 R$ 109,24 R$ 32,77 R$ 142,01 R$ 142,01

13.1.14 00034705 SINAPI Disjuntor termomagnetico tripolar 225A UN 1,00 R$ 796,65 R$ 239,00 R$ 1.035,65 R$ 1.035,65

13.2 R$ 14.091,98

13.2.1 91854 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø25mm (DN 3/4") M 205,23 R$ 8,20 R$ 2,46 R$ 10,66 R$ 2.187,79

13.2.2 91856 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø32mm (DN 1") M 111,30 R$ 10,87 R$ 3,26 R$ 14,13 R$ 1.572,78

13.2.3 93008 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, Ø50mm (DN 1 1/2") M 60,83 R$ 16,88 R$ 5,06 R$ 21,94 R$ 1.334,93

13.2.4 93009 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, Ø60mm (DN 2") M 26,80 R$ 25,48 R$ 7,64 R$ 33,12 R$ 887,72

13.2.5 93011 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, Ø85mm (DN 3") M 32,20 R$ 44,13 R$ 13,24 R$ 57,37 R$ 1.847,28

13.2.6 93012 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, Ø125mm (DN 5") M 12,90 R$ 67,36 R$ 20,21 R$ 87,57 R$ 1.129,63

13.2.7 92662 SINAPI Luva de aço galvanizado 1.1/2" UN 9,00 R$ 33,46 R$ 10,04 R$ 43,50 R$ 391,48

13.2.8 92693 SINAPI Luva de aço galvanizado 1/2" UN 2,00 R$ 12,00 R$ 3,60 R$ 15,60 R$ 31,20

13.2.9 00041628 SINAPI Caixa de passagem 40x40 com tampa UN 9,00 R$ 290,15 R$ 87,05 R$ 377,20 R$ 3.394,76

13.2.10 91944 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x4" UN 5,00 R$ 11,95 R$ 3,59 R$ 15,54 R$ 139,82

13.2.11 91941 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2" UN 88,00 R$ 8,58 R$ 2,57 R$ 11,15 R$ 55,77

13.2.12 91937 SINAPI Caixa de passagem PVC 3" octogonal UN 131,00 R$ 9,78 R$ 2,93 R$ 12,71 R$ 1.118,83

13.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES) R$ 63.323,21

13.3.1 91924 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 

750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções 

nominais: #1,5 mm²

M 1231,50 R$ 2,85 R$ 0,86 R$ 3,71 R$ 4.562,71

13.3.2 91926 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 

750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções 

nominais: #2,5 mm²

M 1566,00 R$ 4,22 R$ 1,27 R$ 5,49 R$ 8.591,08

13.3.3 91928 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 

750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções 

nominais: #4 mm²

M 261,50 R$ 7,00 R$ 2,10 R$ 9,10 R$ 2.379,65

13.3.4 91930 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 

750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções 

nominais: #6 mm²

M 38,30 R$ 9,62 R$ 2,89 R$ 12,51 R$ 478,98
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13.3.5 91934 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 

750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções 

nominais: #16 mm²

M 157,70 R$ 24,45 R$ 7,34 R$ 31,79 R$ 5.012,49

13.3.6 92984 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1kV, 

encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: 

#25 mm²

M 63,40 R$ 30,54 R$ 9,16 R$ 39,70 R$ 2.517,11

13.3.7 92986 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1kV, 

encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: 

#35 mm²

M 223,30 R$ 41,54 R$ 12,46 R$ 54,00 R$ 12.058,65

13.3.8 92990 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1kV, 

encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: 

#70 mm²

M 113,60 R$ 80,58 R$ 24,17 R$ 104,75 R$ 11.900,05

13.3.9 92992 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1kV, 

encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: 

#95 mm²

M 12,90 R$ 106,62 R$ 31,99 R$ 138,61 R$ 1.788,02

13.3.10 92998 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 

proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1kV, 

encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: 

#185 mm²

M 51,60 R$ 209,22 R$ 62,77 R$ 271,99 R$ 14.034,48

13.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS R$ 14.684,85

13.4.1 92000 SINAPI Tomada universal, 2P+T, 10A/250v, cor branca, completa UN 56,00 R$ 23,87 R$ 7,16 R$ 31,03 R$ 1.737,74

13.4.2 92001 SINAPI Tomada universal, 2P+T, 20A/250V, cor branca, completa UN 2,00 R$ 26,04 R$ 7,81 R$ 33,85 R$ 67,70

13.4.3 91953 SINAPI Interruptor simples 10 A, completa UN 7,00 R$ 22,55 R$ 6,77 R$ 29,32 R$ 205,21

13.4.4 91959 SINAPI Interruptor duas seções 10A por seção, completa UN 1,00 R$ 35,74 R$ 10,72 R$ 46,46 R$ 46,46

13.4.5 91967 SINAPI Interruptor três seções 10A por seção, completa UN 9,00 R$ 48,93 R$ 14,68 R$ 63,61 R$ 572,48

13.4.6 92023 SINAPI Interruptor simples com uma tomada UN 3,00 R$ 39,84 R$ 11,95 R$ 51,79 R$ 155,38

13.4.7 00038091 SINAPI Placa cega 2x4" UN 7,00 R$ 2,41 R$ 0,72 R$ 3,13 R$ 21,93

13.4.8 97583 SINAPI

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

TUBULAR FLUORESCENTE DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA 

RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 83,00 R$ 90,63 R$ 27,19 R$ 117,82 R$ 9.778,98

13.4.9 12273 SINAPI

PROJETOR RETANGULAR FECHADO PARA LAMPADA VAPOR DE 

MERCURIO/SODIO 250 W A 500 W, CABECEIRAS EM ALUMINIO 

FUNDIDO, CORPO EM ALUMINIO ANODIZADO, PARA LAMPADA 

E40 FECHAMENTO EM VIDRO TEMPERADO.

UN 13,00 R$ 124,20 R$ 37,26 R$ 161,46 R$ 2.098,98

14 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 4.943,24

14.1 GERAL R$ 4.943,24

14.1.1 86889 SINAPI
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA 

PIA DE COZINHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 2,00 R$ 427,49 R$ 128,25 R$ 555,74 R$ 1.111,47

14.1.2 250523 SEDOP Prateleiras em mad. de lei (l= 0,3m; e= 3cm) M 3,50 R$ 142,73 R$ 42,82 R$ 185,55 R$ 649,42

14.1.3 120481 SEDOP Peitoril em marmore branco e=2cm M2 2,00 R$ 525,02 R$ 157,51 R$ 682,53 R$ 1.365,05

14.1.4 061356 SEDOP Portas para armário de cozinha em mdf, conforme projeto M2 6,55 R$ 172,02 R$ 51,61 R$ 223,63 R$ 1.464,75

14.1.5 250523 SEDOP Prateleira de madeira M 1,90 R$ 142,73 R$ 42,82 R$ 185,55 R$ 352,54

15 PORTAL DE ACESSO R$ 7.774,80

15.1 MUROS E FECHOS R$ 4.362,17

15.1.1 101162 SINAPI Muro em cobogó h=1,80m M2 7,25 R$ 141,81 R$ 42,54 R$ 184,35 R$ 1.336,56

15.1.2 00004948 SINAPI Portão de abrir em metalon 40x40mm c/ 10cm 2fls M2 4,20 R$ 550,85 R$ 165,26 R$ 716,11 R$ 3.007,64

15.1.3 00039574 SINAPI
Tirante com rosca total, ref. DP-48, Ø 1 1/4"x600mm, fabricação REAL 

PERFIL ou similar
UN 2,00 R$ 6,91 R$ 2,07 R$ 8,98 R$ 17,97

15.2 COBERTURA R$ 3.412,64

15.2.1 070051 SEDOP
Estrutura para telha cerâmica, em madeira aparelhada, apoiada em 

parede
M2 15,60 R$ 101,46 R$ 30,44 R$ 131,90 R$ 2.057,61

15.2.2 070058 SEDOP
Cobertura em telha cerâmica tipo canal, com argamassa traço 1:3 

(cimento e areia) e arame recozido
M2 9,20 R$ 81,91 R$ 24,57 R$ 106,48 R$ 979,64

15.2.3 070287 SEDOP
Cumeeira com telha cerâmica embocada com argamassa traço 1:2:8 

(cimento, cal hidratada e areia)
M 15,60 R$ 18,51 R$ 5,55 R$ 24,06 R$ 375,38

16 R$ 4.635,61

16.1 250603 SEDOP
ACABAMENTO DA Torre em conc.armado p/ cx.d'agua h=6,0m-base 

3.0x3.0m (40%)
UM 1,00 R$ 3.565,85 R$ 1.069,76 R$ 4.635,61 R$ 4.635,61

ELEVADO DE CONCRETO



17 SERVIÇOS FINAIS R$ 2.085,67

17.1 99803 SINAPI Limpeza geral M2 972,34 R$ 1,65 R$ 0,50 R$ 2,15 R$ 2.085,67

R$ 540.451,21VALOR TOTAL:
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ANEXO II 

  
MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

  
 
  

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de 
identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada 
pelo Município de __________, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, sob o Nº 
004/2022 – TP/CPL/PMCA, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, CNPJ 
nº __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame.  

 
Local e data. 

  
  

_________________________________ 
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(FIRMA RECONHECIDA) 
 
 

_________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 
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ANEXO III 
  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°. 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 
__________________(nome da empresa) ________, inscrita no CNPJ nº 
______________, porintermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
__________________portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e de 
CPF nº _____________________ DECLARA, para fins do disposto no Edital de TOMADA 
DE PREÇOS  Nº 004/2022 – TP/CPL/PMCA, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e 
alterações; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc. II, Art. 3º da Lei Complementar n°. 
123/2006 e alterações. 
 
DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3° 
da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 

 

Local e data. 
 

_________________________________________ 
Representante Legal 

 
OBS: A declaração acima de   á                       “X”      f      -se a condição 
jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO IV 
  
 

MODELO PARA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
  
  

Para fins de participar na TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 – TP/CPL/PMCA, a 

empresa ......................................., CNPJ ........................., declara sob as penas da lei, que 
até a presente data inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
  

  
Local e Data. 
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ANEXO V 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(art. 27, inc. V da Lei 8.666/93) 

  
  
  
  
 
  

.............................................................................................., inscrito no CNPJ 
nº.........................................................., no intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr(a)..............., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............. e do CPF nº............, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 
  
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ). 

  
  
  
  

Cidade - UF,       de_________________        de ____________ 
  
  
  
  
  

________________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 – TP/CPL/PMCA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2022 - SEMED/PMCA 
 
 

(MINUTA DE) CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRA DO ARARI, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E DESPORTO, E A EMPRESA XXXXX, 
CONSOANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, com sede na Avenida Deputado José Rodrigues Viana nº 785, Bairro 
Centro, CEP: 688.40-000, Cachoeira do Arari, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o 
nº04.884.482/0001-40, devidamente representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO ATHAR, brasileiro, agente público 
municipal, casado, portador do CPF nº 184.675.042-34, RG nº 2121767 – SSP/PA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cachoeira do Arari, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, devidamente representada neste ato pelo 
Sra. Secretária  Municipal  Sra. ANETE DIAS DOS SANTOS, brasileira, casada, 
professora, portadora do RG nº 2649743 e CPF nº 402.538.482-53, residente e 
domiciliada no Ramal Vila Aranai – Zona Rural, na cidade de Cachoeira do Arari, estado 
do Pará , doravante denominados simplesmente de CONTRATANTE     EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, nº 000, Bairro: XXXXXX, Inscrita no 
CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, neste ato representado por XXXXXXXX, 
nacionalidade, estado civil, portador do RG sob nº XXXXX-SSP/PA, e do CPF nº 
XXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXX, estado XXXX,           
           CONTRATADA, ajustam para as finalidades e sob as condições declaradas 
e reciprocamente aceitas o que segue: 
 
 
CLÁUSULA I - DA ORIGEM DO CONTRATO: 
1.1. Este Contrato Administrativo tem como origem o Processo Licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 – TP/CPL/PMCA. 

 
CLÁUSULA II – DA LEGISLAÇÃO: 
2.1. As cláusulas e condições deste Contrato moldam-se às disposições do artigo 54, 



 

 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari 
Setor de Licitações 

 

 

 
Av. Deputado José Rodrigues Viana, 785 – Centro – Cachoeira do Arari/Ilha de Marajó-Pará – 688.40-000 

31 
 

parágrafos 1º e 2º e art. 55, incisos I a XIII da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas 
alterações posteriores a qual CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitas. 
 
 
CLÁUSULA III - DO OBJETO 

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE 04 SALAS DE AULA, EMEIF “SÃO JOSÉ”, SITUADA NA 
LOCALIDADE VILA SÃO JOSÉ DO CARACARÁ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO 
ARARI/PA, conforme especificações, quantitativos e valores dispostos em relação anexa 
(ANEXO I) a este Contrato e consoante o procedimento licitatório TOMADA DE PREÇOS 
Nº 004/2022 –TP/ CPL/PMCA.  
 
CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte 
da CONTRATANTE estão assegurados na seguinte funcional:  

 

ORGÃO: 04 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica. 
DOTAÇÃO: 12.361.0007.1.046 – Construção, Ampliação, Reforma e Adaptação de 
Escolas Municipais – FUNDEB 40%. 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE DE RECURSOS: 1001 – Recursos Ordinários 

 

4.2. Os valores poderão ser suplementados com base na legislação orçamentária 
municipal. 

4.3. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias 
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.  

 
CLÁUSULA V - DO PREÇO 
5.1. Pela contratação do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor global de R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXX), conforme Proposta de 
Preço anexa a este Contrato – ANEXO I. 
5.2. Todos os impostos, taxas e demais encargos decorrentes do presente Contrato, 
serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

da apresentação da nota fiscal, bem como o atesto da prestação dos serviços pelo fiscal 
do contrato, mediante entrega da Nota Fiscal, em 02 (duas) vias junto à Secretaria 
Municipal de Finanças, mediante: 

a) Nota fiscal/Fatura deve apresentar discriminação resumida dos serviços 
executados, período da medição, número da licitação, número do Termo de 
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Contrato e/ou Convênio, observação das normas constantes na Instrução 
Normativa RFB nº 971/2009 e alterações, sem rasuras e/ou entrelinhas. 

b) Cópia da Guia de Recolhimento da Previdência Social – GPS do período de 
execução do serviço, devidamente quitada e autenticada, acompanhada do 
Relatório GFIP/SEFIP, com recolhimentos na matrícula CEI da obra. 

c) Cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, do período de execução do serviço, devidamente quitada e autenticada, 
acompanhada do Relatório Analítico da GRF. 

d) A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de acordo com o 
estabelecido na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, e demais alterações.  

 
6.2. A Prefeitura Municipal reserva-se no direito de recusar o a realizar o pagamento, se 

no ato da verificação e atesto pelo fiscal, o mesmo observar que os serviços não 
estão de acordo com as especificações apresentadas, devendo ser relato o fato por 
escrito. O pagamento só será realizado após as devidas correções pela contratada. 

6.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
6.4. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer 
ônus adicional para a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento 
pela CONTRATADA. 

6.5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA VII – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE 
quando da ocorrência das hipóteses previstas no Artigo 65, I, da Lei Federal nº. 
8.666/1993.  
7.2. O contrato poderá ainda ser modificado através de acordo entre os contratantes 
quando ocorrerem as hipóteses previstas no artigo 65, II, da Lei 8.666/1993.  
7.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem na obra, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou equipamento, até 
o limite de 50% (cinquenta por cento), nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES 
8.1.  DA CONTRATANTE: 
8.1.1. Acompanhar e supervisionar a execução da obra, objeto deste Contrato, através do 
Fiscal do Contrato designado pela Administração, denunciando quaisquer irregularidades 
constatadas. 
8.1.2. Efetuar o pagamento conforme o acordado e previsto na Cláusula VI deste 
instrumento. 
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8.2. A CONTRATADA compromete-se a: 
8.2.1. Executar a obra, objeto do presente Contrato, em tempo hábil, e em conformidade 
com a demanda repassada pela CONTRATANTE. 
8.2.2. Responder pela qualidade e garantia dos serviços executados, obedecendo 
rigorosamente às regras contidas no procedimento licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 
004/2022– TP/CPL/PMCA.  
8.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE, na execução da obra, objeto deste Contrato. 
8.2.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste Contrato. 
 
CLÁUSULA IX - DA RESPONSABILIDADE 
9.1. A empresa contratada é responsável, com exclusividade, pela execução do objeto 
deste contrato, respondendo pelos danos que por si, seus prepostos, ou empregados 
causarem por dolo ou culpa à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES 
10.1. As penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, em seu Capítulo IV, 
assim considerando: 
a) Advertência; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por infração de 

qualquer cláusula ou condição contratual; 
c) Suspensão temporária de participação em licitações no âmbito da Administração 
Pública Municipal, com impedimento de contratar com essa Administração, por prazo não 
superior a dois (02) anos; 
d) Rescisão unilateral do contrato, pelos motivos descritos no artigo 78, do mesmo 
Diploma Legal. 
 
CLÁUSULA XI - DA RESCISÃO 
11.1.  O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 
a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21.06.93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Dispensa 
de Licitação; 
c) Judicialmente, nos termos da Legislação processual. 
 
CLÁUSULA XII- DA VIGÊNCIA 
12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, contados a partir da 

publicação do mesmo; 
12.2. O prazo para execução da obra será de 06 (Seis) meses, contados a partir da 
Ordem de Serviço; 
12.3.  Os prazos de início de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão ser 

prorrogados, desde que devidamente justificados e com base nos motivos apontados no 
art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA XIII - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1.A administração e fiscalização do presente Contrato caberá ao Sr. HAROLDO LOBO 
FILHO - ENGENHEIRO CIVIL - CREA/PA 35.289-D, neste ato devidamente designado 
pela Administração Municipal como Fiscal de Contrato. 
 
CLÁUSULA XIV - DO REAJUSTE  
14.1 Só será admitido o reajuste de preços após decorrido o prazo de 12 (doze) meses 
contados a partir da data da apresentação da proposta, desde que o contratado não tenha 
dado causa ao atraso no cronograma físico da obra, e após a análise dos setores 
competentes sobre a admissibilidade.  
14.2 O interessado deverá formalizar o pedido de reajuste juntamente com o pedido de 
pagamento da nota fiscal/fatura dos valores passíveis de reajuste, sob pena de preclusão 
lógica do direito.  
14.3 O índice a ser aplicado deverá ser o INCC-M, da Fundação Getúlio Vargas.  
14.4 Para cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte formula:  
R = Pi x Ii - I0 onde:  
R = valor do reajustamento;  
Pi = preço inicial dos serviços a serem reajustados;  
Ii = índice nacional da Construção Civil–INCC- M, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas – FGV no 13º mês, contados da data da apresentação da proposta.  
I0 = índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, referente ao mês da 
apresentação da proposta.  
 
CLÁUSULA XV: DA PUBLICAÇÃO 
15.1.O presente Contrato será publicado em extrato, por veículo Diário Oficial, mural da 
Prefeitura Municipal e Portais de Transparência (Municipal e GEO-OBRAS/TCM-PA), 
após sua assinatura. 
 
CLÁUSULA XVI - DO FORO 
16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou questões decorrentes deste 

Contrato Administrativo, fica declarado competente o Foro da Comarca de Cachoeira do 
Arari, Estado do Pará, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
E por estarem assim, justas e Contratadas, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza os efeitos legais. 

Cachoeira do Arari/PA, XX de XXXXX de 20XX. 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1 ____________________________________ 
Nome/CI: 
2 ____________________________________ 
Nome/CI: 

 


